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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo

0302001/2025, com objetivo de Contratação deAdministrativo n

empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA. Com este fim

TALLES ANTÔNIO SANTOS FERREIRAe para constar, eu,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 03 de fevereiro de 2025

lí-

TAL\Lffi”AlMTQNIO SANTOS FERREIRA
CHEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD n" 0302001/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, aos cuidados

da Sr.^ Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Documento de Formalização da Demanda- DFD para análise

de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e

demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Tesouraria da Câmara Municipal

Responsável pela formalização da demanda:

ALESSANDRA SILVA DE UMA

E-maíi Institucional:

cmburiticupu@holmail.com

1. Justificativa

Identificação da demanda

1.10 presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA.

Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1 A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis da frota de
veículos automotores próprios e locados da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, que são
utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes
às atividades ligadas ao poder legislativo.

1.1.

1.2.

1.3. Resultados almejados

1.3.1 Pretende-se, garantir que a frota de veículos da Câmara Municipal tenha um abastecimento
contínuo e ininterrupto, para que os serviços públicos não sejam interrompidos.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1 As demandas dos quantitativos para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal está na
tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e quantitativos necessário.

2.

Rua Nelson Pereira Dias, 01 k, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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QUANTIDADE
DE LITROS

ESTIMADO.

UNDESPECIFICAÇÃOITEM

9.600LTTROGASOLINA COMUM

9.600LITROOLEO DIESEL S-102

3. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Area Administrativa, Ordenador de Despesas, que
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

3.1.

Buriticupu/MA, 03 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

ALESSANDRASILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Pereira Dias, n- 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Buriticupu/MA, 03 de fevereiro de 2025

DESPACHO

A Senhora

Alessandra Silva de Lima

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da de Contratação de empresa para aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Ccâmara Municipal de Buriticupu - MA, solicitamos
a este Departamento que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais
vantajosa para a câmara municipal, conforme processo administrativo 0302001/2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapiiio Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal,

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotniail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 „

->

/ í

^uriticu£
r lO-lV-lW

f
ProG.

Rub.í/\J\

Jt0t9
mFIs.

Relatório do Mapa Comparativo de Preços

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA.

Valor

unitário

médio

TOTALEM UNID QUANT DESCRIÇÃO

GASOLINA

COMUM
LITRO 9.600

OLEO

DIESEL S-10
LITRO 9.6002

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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DESPACHO

A senhora

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as devidas

Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo Administrativo

n“ 0302001/2025 de 03 de fevereiro de 2025.

OBJETO; Seleção da proposta apta a gerar o resultado para Contratação de empresa para aquisição de

combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na Lei n°

14.133/21 e demais dispositivos legais.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Presidenta da Câmara Municipal, para

que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO;

Foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de

referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não

apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

1.

2.

3.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Lei Federal 14.133/21 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que

prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa dc mercado, conforme legislação vigente.

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros.

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às

necessidades da Câmara Municipal.

período de REALIZAÇAO: 04/02/2025.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

MAPA DE APURAÇAO DE PREÇOS

PERCENTUAL

DE DESCONTO

SOBRE A

TABELA ANP

QUANTIDADE
DE LITROS

ESTIMADO.
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

0,83%LIIRO 9.600GASOLINA COMUM

OLEO DIESEL S-10

(COMUM)	
9.600LITRO2

0,83%

Buriticupu/MA em 04 de fevereiro de 2025.

ÃsL/ 'k.
NDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Pereira Dias, n"* 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmaiLcom
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DESPACHO

A senhora

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

PREFEIRURA

DE MATÕESPREFEITURA

DE PORTO

FRANCO/MA

PERCENTUAL

MÉDIO
PREFEITURA DE

CANTANHEDE/MAESPECIFICAÇÃO UNDITEM DO

NORTE/MA

GASOLINA

COMUM
0,50%LITRO1

0,83%1,00%1,00%

0,83%ÓLEO DIESEL S-10 1,00%0,50% 1,00%LITRO2

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

PERCENTUAL

DE DESCONTO

SOBRE A

TABELA ANP

QUANTIDADE
DE LITROS

ESTIMADO.
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

0,83%9.600LITROGASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-TÕ
9.600LITRO2 0,83%(COMUM)

Buriticupu/MA em 04 de fevereiro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.coni
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CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
J M COMBUSTÍVEIS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n°. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10,
Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária de Administração Valderice da Mota Neves,
brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de Identidade RG n“
029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.° 343.896.523-20, residente e

domiciliada na Praça Gonçalves Dias, n° 325, Centro, neste município de Porto Franco/MA,
nomeada Ordenadora de Despesas, mediante Decreto Municipal n°. 014/2023 de 14 de março
de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J M
COMBUSTÍVEIS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n'’ 24.692.842/0001 -10, sediada na Av.

Tiradentes, n® 177, Bairro Entroncamento, na cidade de Porto Franco/MA, CEP 65.970-000,

neste ato representada pela sócia-proprietária ELIOMARA SOARES BARROS, brasileira,
solteira, empresaria, portadora da cédula de identidade RG n° 0001231149997, DNl-MA,
inscrita no CPF/MF sob o n® 966.505.403-15, residente e domiciliada na Travessa Tocantins,

n® 198, Centro, na cidade de Porto Franco/MA, CEP 65.970-000, doravante denominada

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n® 008/2024-SMA-Pregâo Eletrônico n® 008/2024-SMA, em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas;

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO (art. 92,1 ell)

1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento contínuo de derivados de petróleo:
gasolina comum, diese! S-500 e diesel S-10, sob demanda da Administração Contratante,
para abastecimento da frota de veículos oficiais, veículos locados de pessoa física ou jurídica
e outros veículos a serviço da Administração CONTRATANTE, na conformidade dos anexos
seguintes:

I - Estudo Técnico Preliminar;!! - Termo de Referência; III - Edital de Licitação; IV - Proposta
do Contratado; e V - Apostilas e outros anexos.

1.2. Os derivados de petróleo objeto da presente contratação são os, a saber:

V. Unit. (Preço máximo
dc revenda Tabela ANP

atualização 11/05/2024)

V. Unit c/

Desconto

Desconto
Item; Descrição V. TotalUnid. Quant.

(%)
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6,25

960,50%LITRO 68.0001 Gasolina Comum

; _ I Óleo Diesel
I Comum S-500

0,50%
6,22LITRO 52.000

301.840,006,163 óleo Diesel S-10 0,50% 6,19LITRO 49.000

VALOR TOTAL R$ 1.030.560,00

Obs: Valor unitário não fixo, com preço máximo de revenda conforme tabela
y2025Proc.

Fis- rir
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CLÁUSULA SEGUNDA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO 06-SÊC. MUNICIPAL DE administração " '
00 - SEC. MUNICIPAL DE ADMInIST^ÇAO
04.122.1203.2018-0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3,90,30 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE

AÇÃO

NAT. DESPESA

2.2. Caso a contratação ultrapasse a anualidade orçamentária deve-se informar mediante
apostüamento das dotações e créditos orçamentários da lei orçamentária vigente na época da
execução.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data
de sua assinatura do contrato, prorrogáveis na forma do arí. 106 da Lei n° 14.133/21;

3.2. O referido contrato poderá ser objeto de prorrogação e ou renovação até a vigência
máxima permitida na Lei Federai n° 14.133/2021, condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado;

3.3. A prorrogação e a renovação não são automáticas, ou seja, é necessária a manifestação
de ambas as partes nesse sentido, tanto pela Administração como peio contratado;

3.4. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
após parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico do município;

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação;

3.7. A publicação deste contrato no órgão de imprensa oficial é condição de eficácia dos
efeitos jurídicos para a presente contratação e eventuais aditivos.

CLÁUSULA QUARTA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

ú.
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4.1. O regime de execução administrativa contratual.\^ n1ôdléíóèt'3è<
assim como os prazos e condições de conclusão, entc^g.^obs^a'
objeto na conformidade dos Anexos a este Contrato;

4.2. A execução orçamentária e financeira do presente contrato dar-se-á segundo as regras
de Direito Financeiro, especialmente as estabelecidas na Lei 4.320/1964, na Lei
Complementar 101/2000 e na legislação de direito financeiro municipal. B:

OProc 72025
FIs.

Rub^AA.CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA: DO PREÇO

6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 1.030.560,00 (um milhão, trinta mii, quinhentos
e sessenta reais), sendo que nesse valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

6,2. Todas as vezes que sobrevier alteração dos preços dos combustíveis objeto do presente
contrato administrativo de fornecimento, que seja em decorrência de alteração levada a efeito
por ato da Agência Nacional do Petróleo - ANP, para o município de Imperatriz, esses serão
os preços considerados para fins de definição da obrigação de pagar quantia certa, desde que
0 fornecedor contratado, mediante a expedição da nota fiscal fatura, informe e comprove o
fato. a Contratante sobre a nova planilha oficial da ANP, o qual deve ser objeto de
apostilamento aos autos do presente processo de licitação, nos termos do art. 136, I, da Lei
n° 14.133/2021;

6.3. O empenho do presente contrato dar-se-á na modalidade de empenho ordinário,
preferencialmente por cada processo de pagamento de despesa;

6.4. Somente nas hipóteses e formas previstas na Lei n° 14.133/2021, é que os quantitativos
dos itens desse contrato podem ser objeto de alteração, sendo que, quanto ao valor de cada
item pode sofrer alteração, nos termos da subcláusula 6.2 do presente contrato administrativo
de fornecimento.

CLAUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados mediante regular processo de despesa, com
observância das regras da Lei n° 4.320/1964 e da Lei Complementar n.® 101/2000, do qual,
dentre outras, deve constar pelo menos:

7.1.1. Nota fiscal/fatura preferenciaimente a cada (10) dez dias de fornecimento, notas
fiscais/faturas essas que devem ser devidamente atestadas por servidor designado;

7.1.2. Certidões de regularidade junto ao INSS. RECEITA FEDERAL DO BRASIL,

TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município;

7.1.3. Cópia deste contrato no primeiro pagamento;
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7.1.4. Cópia da Nota de Empenho;

7.1.5, Solicitação de pagamento;

7.1.6. Decisão de pagamento emanada da autoridade competehte-qOe observe, dentre outras
questões: 1) a adequação da despesa, entendida esta como objeto de dotação específica e
que seja suficiente ou que abrangida por crédito genérico, e que não ultrapasse o limite saldo
contratual: 2) a adequação financeira, entendida como a existência e compatibilidade dos
recursos financeiros para acorrer a despesa, tendo em vista que o empenho não cria
obrigação de pagamento, mas sim serve como garantia de condições de pagamento
asseguradas na relação contratual existente entre as partes contratantes e a 3) existência de
saldos dos quantitativos;

7.1.7. Atesto ou Nota de Liquidação Gerencial devidamente assinada por servidor designado,
independentemente da Liquidação e Ordem de Pagamento a serem expedidas pelo Sistema
de Contabilidade quando dos registros contábeis;

7.1.8. Outros documentos que se fizerem necessários ajuizo do órgão de processamento de
despesas públicas;

7.1.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME n*" 77. de 2022;

7.1.10. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais ao fornecimento dos
produtos a cada dez dias de fornecimento, à medida que forem entregues:

7.1.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras;

7.1.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a Contratante, nem deverá haver
prejuízo no fornecimento pela Contratada;

7.1.13. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária;

7.1.14. A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que os produtos foram entregues em conformidade com as especificações do
Edital e seus anexos;

7.1.15. A Contratante não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado, preferencialmente a cada dez dias de fornecimento;

7.1.16. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a Contratada, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos
termos do contrato;

7.1.17. Caso sobrevenham dúvidas acerca da legalidade e do procedimento sobre o
processamento das despesas do presente contrato, faculta-se a autoridade competente

Proc..
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8.1. Além das obrigações previstas nos instrumentos de planejamento anexos ao processo,
que tratam das particularidades do objeto, destaca-se as seguintes obrigações;

8.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 presente contrato e todos os seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte,
ás suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato Administrativo de
Fornecimento e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contraio, assegurando a esse
as garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa;

8.1.7. Representar a Procuradoria Geral do Município para instauração do contencioso
administrativo para a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;

8.1.8. Decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.9. A Administração deverá decidir em tempo razoável, a contar da data do protocolo do
requerimento ou reclamação;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.12. Exercer as prerrogativas previstas em lei ou as decorrentes dela que forem próprias à
Administração Pública municipal em matéria de contratos administrativos.

CLÁUSULA NONA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, todos seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: .< . ●
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrent
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vin
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado:

FOt 0(Af

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.6.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.1.6.7. Comunicar imediatamente ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

9.1.6.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

9.1.6,9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.6.10, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133,
de 2021);

9.1.6 .11. Comprovar a rese^ de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixa
* r
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peio fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9,1,6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cu
do contrato;

9.1.6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.

ento

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato:

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de2013;

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
10,1.2, 10.1.3 e 10.1,4 acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6. e 10.1.7., acima deste Contrato, bem como nos

itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021);

10.3. Muita:

10.3.1. Moratória de 1% (um porcento), por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
,
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inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas c
conforme dispõe o inciso ! do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

10.3.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista item 10.3.4 deste contrato
de 3% a 5% do valor do Contrato;

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 2021):

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuíativamente com
a multa (art. 156, § 7^ da Lei n^ 14.133, de 2021);

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n*^ 14.133, de2021);

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021):

10.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente;

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de2021):

10.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.10.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.10.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle;

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159);

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmoi
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10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021);

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21;

10.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

com

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia;

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; nesta hipótese,
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;

11.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas;

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n° 14.133, de 2021).

í..
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS

disposições contidas12.1. Os casos omissos serão decididos pelo

na Lei n“ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n° 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro e normas e princípios
gerais dos contratos:

12.2. Na interpretação do presente Contrato Administrativo de Fornecimento será aplicada a
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro de que trata o Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de
setembro de 1942, inclusive em decorrências das alterações feitas pela Lei n° 13.655, de 25
de abril de 2018;

12.3. Aos casos omissos as partes podem ainda acordar sobre conteúdos econômico-
financeiros, observado o interesse público e a probidade que destacam na atuação da
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização e acompanhamento da execução deste Contrato, na forma integral, será

realizado pelo servidor EDMAR GOMES DA SILVA, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do art. 67. da Lei 8.666/93, de 21.06.93.

13.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

13.4. A atestaçào de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021;

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia manifestação do órgão de assessoramento jurídico do Município, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021);
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15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91, capuf, da Lei n.° 14.133, de 2021,
e ao art. 8°, § 2°. da Lei n° 12.527, de 2011. c/c art. 7°, § 3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012;

15.2. O extrato do contrato e aditivos ou sua integra devem ser publicados também no Diário
Oficial do Município antes do inicio da execução.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirimir eventuais litígios
que possam decorrer do presente Contrato Administrativo de Fornecimento, que não puderem

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n® 14.133, de 2021.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento de Contrato Administrativo de Fornecimento em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes.

Porto Franco (MA), 05 de agosto de 2024.

FRANCO

Valderice da Mota Neves - Secretaria Municipal de Administração e

Ordenadora de Despesas
CONTRATANTE

J M CtfMBUSTIVEIS LTDA

Eliomara Soares Barros - Representante Legal
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 085/2024. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 008/2024-SMA. PREGÃO
ELETRÔNICO N° 008/2024-CPL; PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ n’ 06.208.946/0001-24, e J M COMBUSTÍVEIS LTDA.
CNPJ n® 24.692.842/0001-10: OBJETO; Fornecimento contínuo de derivados de petróleo: gasolina comum, diesel
S-500 e diesel S-10, sob demanda da Administração Contratante, para abastecimento da frota de veículos oficiais,
veículos locados de pessoa física ou jurídica e outros veículos a serviço da Administração CONTRATANTE:
VALOR: R$ 1.030.560,00 (um milhão, trinta mil, quinhentos e sessenta reais): FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
14.133. de 01/04/2021, e demais legislações pertinentes, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO 06 - Sec. Municipal de Administração: UNIDADE 00 - Sec. Municipal de
Administração; AÇÃO 04.122.1203.2018-0000 - Manutenção da Sec. Municipal de Administração: NAT.
DESPESA 3.3.90.30 - Material de Consumo: DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2024; SIGNATÁRIOS:
VALDERiCE DA MOTA NEVES. Secretária Municipal Administração, pela CONTRATANTE, e ELIOMARA
SOARES BARROS, representante legal, pela CONTRATADA,

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N“ 086/2024, REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 008/2024-SMA, PREGÃO
ELETRÔNICO 008/2024-CPL: PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 31.010.245/0001-23, e a empresa J M COMBUSTÍVEIS
LTDA, CNPJ n® 24.692.842/0001-10; OBJETO: Fornecimento contínuo de derivados de petróleo: gasolina comum,
diesel S-500 e diesel S-10. sob demandada AdministraçãoContratante, para abastecimento da frota de veículos
oficiais, veículos locados de pessoa física ou jurídica e outros veículos a serviço da Administração Contratante;
VALOR: RS 443.010,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e dez reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
14.133, de 01/04/2021, e demais legislações pertinentes. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar dd data de sua
assinatura; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE
00 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; AÇÃO: 12.122.1203.2033.0000 - MANUT. DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 11 - SEC.
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: AÇÃO 12.365.0401.2043.0000
- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL; NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 11 -
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; AÇÃO
12.361.0403.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; NATUREZADA DESPESA3.3.90.30-
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MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 11 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SEC. MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO: AÇÃO 12.361.0403.2037.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; NATUREZA
DA DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 13 - FUNDEB; UNIDADE 00 - FUNDEB; AÇÃO
12.361.0403.2175.0000 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB; NAT. DESPESA 3.3.90.30

- MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 13 - FUNDEB; UNIDADE 00 - FUNDEB: AÇÃO 12.365.0401.2140.0000 -
MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL CRECHE - FUNDEB 30; NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30 -
MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 13 - FUNDEB; UNIDADE 00 - FUNDEB; AÇÃO 12.365.0401.2139,0000 -
MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL PRE ESCOLA - FUNDEB 30; NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30 -

MATERIAL DE CONSUMO; DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2024; SIGNATÁRIOS: NEURIVALDO
FRANCISCO ARAÚJO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela CONTRATANTiuraiC^glíHARA
SOARES BARROS. representante legal, pela CONTRATADA. y2025

FU

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N“ 087/2024. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.* 008/2024-SMA, PREGÃO
ELETRÔNICO N®. 008/2024-CPL; PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS e do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 31.010.245/0001-23, e a empresa J M COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n”
24.692.842/0001*10; OBJETO: Fornecimento contínuo de derivados de petróleo: gasolina comum, diesel S-500 e

diesel S-10, sob demanda da Administração Contratante, para abastecimento da frota de veículos oficiais,
veículos locados de pessoa física ou jurídica e outros veículos a serviço da Administração Contratante; VALOR;
RS 183.120,00 (cento e oitenta e três mil, cento e vinte reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133, de
01/04/2021, e demais legislações pertinentes. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura:
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.244.1384.2112.000 0 - MANUT/IMPLEM DO CRAS;
NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.244.1384.2134.0000 -
MANUT. DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: ÓRGÃO 21
~ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL: AÇÃO 08.244.1385.2116.0000 - MANUT. E IMPLANT. DAS AÇÕES DO CREAS; NAT. DESPESA
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: ÓRGÃO 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
UNIDADE 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO 08.244.2037,2846.0000 - APOIO A
ORG. E GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA E CAD ÚNICO: NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: ÓRGÃO 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: UNIDADE 00 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: AÇÃO 08.243.1203.2143.0000 - MANUT. E FUNC. ADMINISTRATIVO
DO CONSELHO TUTELAR: NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; DATA DA ASSINATURA: 05

de agosto de 2024; SIGNATÁRIOS: MARGARETH MARINHO EGITO SANTOS MACEDO. Secretária Municipal

Assistência Social e Diretos Humanos, peta CONTRATANTE, e ELIOMARA SOARES BARROS. representante
legal, pela CONTRATADA.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N» 088/2024. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.’ 008/2024-SMA. PREGÃO
ELETRÔNICO 008/2024-CPL; PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA. CNPJ n® 06.208.946/0001-24, e a

empresa J M COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n“ 24.692.842/0001-10; OBJETO: Fornecimento contínuo de
derivados de petróleo: gasolina comum, diesel S-500 e diesel S-10. sob demanda da Administração Contratante,
para abastecimento da frota de veículos oficiais, veículos locados de pessoa física ou jurídica e outros veículos a

serviço da Administração CONTRATANTE; VALOR; RS 1.496.400,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis
mi! e quatrocentos reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133, de 01/04/2021, e demais legislações
pertinentes. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ÓRGÃO 16-SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOB. URBANA; UNIDADE 00-SEC. MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E MOB. URBANA; AÇÃO 04.122.1203.2070-0000 - MANUTENÇÃO DO PARQUE DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO; NAT. DESPESA 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO; DATA
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DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2024; SIGNATÁRIOS: VALDERICE DA MOTA NEVES, Secretária Municipal
Administração, respondendo pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA,
pela CONTRATANTE, e ELIOMARA SOARES BARROS. representante legal, pela CONTRATADA.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 20250284/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N” 027/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0212001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MU

NICÍPIO DE MATÔES DO NORTE, por
meio da Secretaria Municipal de Infraestru-

tura e Serviços Urbanos, como CONTRA
TANTE, e a empresa POSTO AMERICA
NO LTDA, para prestação do fornecimento
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura c Serviços Urbanos, com sede
na Av. Dr. Antonio Sampaio, 100, Centro - Matões do Norte/MA, a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pela Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças/Ordenadora de Despesa, a Sra. Marlene Serra Coelho, inscrita no CPF n° 124.888.103-63, e a

POSTO AMERICANO LTDA, estabelecida na Rua do Comercio, S/N° - Centro,empresa

Miranda do Norte/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°
23.706.245/0006-49, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Osvaldo Americano Salomão, inscrito no RG de n® 107458099-8 SSP/MA e CPF n°
038.111.903.34, têm justo e acordado o presente Contrato N° 20250284/2025, decorrente da
PREGÃO ELETRÔNICO n® 027/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

0212001/2024, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n®
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n“ 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n® 101/2000 — Lei dc Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e

alterações, A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
as suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

suas

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contraio, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n® 027/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da frota de veículos própria e locada da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

a)

b)

c)

d)

E-mail: irnanceiro@matoesdonorte.ma.gov.br ^
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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( 1Í£tiServiços Urbanos, conforme especificações constantes no Termo de Referênci;

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão execut 	
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência^rojeto Básico,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de 1% (um por cento) de desconto sobre a tabela ANP
conforme planilha discriminativa abaixo.

DESCONTO

PERCENTUAL (%)
SOBRE A TABELA AN?

QUANTIDADE
DE LITROS

ESTIMADO.
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

1,00%LITROGASOLINA COMUM 20.000

1,00%ÓLEO DIESEL S-IO LITRO2 180.000

1,00%ÓLEO DIESEL COMUM LITRO3 50.000

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos
termos do art. 63 da Lei Federal n” 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de
cobrança na Prefeitura Municipal de Matões do Norte.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considera
do para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado na Prefeitura Municipal de MatÕes do Norte/MA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

E-mail: fmanceiro@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova-c e iriexIsTcncTa de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(Mo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA-REEOUILÍBRIQ ECONÔMICQ-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seuuintes da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133/2021).

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato -r&aHgadü?y
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das
normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por
ato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. Incumbe à Fiscaliítação a prática de todos os
atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos contratos, à sua execução e às consequências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados nao
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro de 2025 contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da I.ci 14.131/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administra
ção, permitida a negociação com o contratado.

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1 130
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Parágrafo Segundo - O contratado nâo tem direito subjetivo à prorrogação cQiSi'Stuftlr- ’■	

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneldade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA que
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATAN
TE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para
pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunica
das e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão
autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 14.133/2021. o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

a)

c)

d)

justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

e)

0

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 983196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846. de 1° de agosto de 20TT.
Parágrafo Primeiro - Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave Cart. 156. ^2°. da Lei n° 14.133/2021');

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 6 4°. da Lei n° 14.133/202 O:

Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°, da Lei.n^
14.133/2021).

Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo ifxado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei n°
14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa
mente com a multa (art. 156. 67°. da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n^ 14.133/2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8^ da Lei
n° 14.133/2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n°
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14,133/2021. ou em

g)

1.

11.

lii.

IV.

1.

d)

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se anj^tlpiíicados con3P-^.fAfe
atos lesivos na Lei n° 12.846. dc 2013. serão apurados e julgados conJuntamentVnos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serio estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n^*
14.133/2020.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei 14.133/2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento dc licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

/2025

PREFEITURA

I
MATÓESDOWORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRATU-

AIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

E-mail: financeiro@matocsdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla d^|^55r^~sta mpóteset^^
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art, 131. capuf. da Lei n.° 14.133/2021).

PREFEITURA

MATOfcS DO NORTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontrataçào, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

Sec. Mun. de Infraestrutura e Serviços Urbanos

UNID. ORÇAMENTARIA: 0501 Sec. Mun. de Infraestrutura e Serviços Urbanos
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04 122 0022
PROJ. ATIVIDADE: 2.010 Manutenção das Atividades da Sec. de Mun. de Infra, e Serviços Urbanos
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde Já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÀO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133/2021, e ao art. 8®, §2®,
da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. §3®. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012, além da

divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art.
94 da Lei Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

E-mail: financeiro@matoesdonort6.ma.gov,br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1 130
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS			
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. lOÍ da Lei Federal

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem
em dias de expediente no CONTRATANTE.

RUQ-,

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Matões do Norte/MA, 03 de fevereiro de 2025

r
í)

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças
CONTRATANTE

MVAJJJOAMEWCANO

CJSVALUU-i. «UíweomníoiM
: MM. OU.AC »0iv/ri

AMERICANO
SALOMAO:035«^SE!SíS5.7ííSíí''"

.Tx-t»

11190334 -

OU*C^V«Câa0 PF Al,

POSTO AMERICANO LTDA

CNPJ sob 0 n'^ 23.706.245/0006-49

Osvaldo Americano Salomão

RG de n“ 107458099-8 SSP/MA

CPF n® 038.11 1.903.34

CONTRATADO
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PROCESSO ADMINÍSTRVTIVO N’’ 2711001/2024

EFIs.

CONTRATO ADMINISTILVTIVO N° 20250010
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE E A EMPRESA GARROTE E
GARROTE LTDA, COMO ABAIXO SE
DECLARA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Secretaria Municipal de ínfraestrutura, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro,
Cantanhede/MA, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Ordenador de Despesas.
0 senhor Jackson Ncy Aguiar Medeiros, inscrito no CPF n° 003.561.893-09, e a empresa GARROTE
E GARROTE LTDA. localizada na Rua Izidoria Lopes, n" 1245. B, Bairro: Centro, CEP: 65465-000,

74.175.795/0001-05, a seguir denominadaCNPJ irMA. inscrita noCantanhede

CONTRAT.ADA, neste ato representada por José Carlos dos Santos Souza, portador do CPF rf
187.864.642-72. têm justo c acordado o presente Contrato 20250010, decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO 018/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2711001/2024, cm
observância às disposições da Lei n” 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que
SC regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Hsic Contraio se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida no
presente termo, cspecialmcme pelas normas de caráter geral, da Lei Federal 11“ 14.133/2021, pela Lei
Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa c da Empresa de Pequeno
Porte, pela Lei Complementar Federal 11" 101/2000 -- Lei dc Responsabilidade Fiscal, pelo Código de
Defesa do Consumidor, instituído pela Leí Federal n" 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda cm se sujeitar às suas estipulaçõcs, sistema de penalidades
c demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional
e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram 0 presente Contraio, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico 018/2024;
b) Termo dc Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta c documentos anexos, firmados pela CONTRATAD.A;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

n ÁIISUI.A SEGUNDA-OBJETO

O objeto do presente instmmenlo c a contratação dc Contratação dc empresa para aquisição dc
combustíveis auloinotivos para atender as necessidades da frota de veículos própria e locada das Secretarias

MA, confomie especificações constantes no Termo de

1.1.

c Fundos Municipais dc Cantanhede ●
Refercncia^Projeto Básico.

fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa,Parágrafo Único - Os serviços ou 0
fiel e integral dc todas as exigências, nonnas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como
normas técnicas para a execução dos serviços.

nas

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contraio é de 1% sobre 0 preço máximo da tabela ANP, conforme planilha
discriminativa abaixo. \

www.cantanhede.ma.gov.br

●iftfçaestrutura® cantanhede. ma. gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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DESCONTO SOBRE O

PREÇO MÁXIMO DA
TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMADOESPECIFICAÇÃOITEM

1%60.000GASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-500 (COMUM) 1%40.0002

ÓLEO DIESEL S-10 1%100.0003

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efeíivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos termos do
art. 63 da Lei Federal n® 4.320/1964, observado o disposto nos arís. 140 e 141 da Lei Federal n°
14.133/2021, cm 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor

competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perlodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mes civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins de aceno de contas, o período sc constituir em fração do mês, considerado para esse fun o mês com 30
(irinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado no setor de protocolo da prefeitura municipal de Cantanhede.

Parágrafo Terceiro - A CONTR/\TADA deverá apresentar juniamente com o documento de cobrança,
Ordem dc autorização c as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova

de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Scp.’iço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistênciade débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT),

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado cm razão dos serviços ou
fornecimento cfctivamcntc prestados c aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos dc faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos
à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo dc pagamento a fluir, então, a partir
da reaprcsentaçâü válida desses documentos. \ \

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTR.Áí|'ADA\pop
aberta cm banco a ser indicado pelo CONTRAT.ANTE.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000

:io de crédito em conta corrente
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CLÁUSUIvA OUTNTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)Ao]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mes anterior ao de aniversário do Contrato;

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do rcajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso,
a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REFOUILÍBRIQ ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder cm até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133/2021.

t

O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosParágrafo Primeiro
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação dc seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo dc 1 (um) mês (art. 132 da Lei 14,133/2021).4
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do ail 136 da Lei n'' 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus propostos, não
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações
c projetos, nem dc qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos
da legislação era vigor, respeitados o contraditório c a ampla c efesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, amecipadámente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados\elo CONTRATANTE, se obrigando a fomcccr os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos c conmnicaçoes de.-^de este necessitar e que forem
considerados necessários ao desempenho de suas atividad^.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
antanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, dc modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato.
O silêncio implica totai aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto -- A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos contratos, à sua execução e às consequências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência dc eventuais irregularidades na execução dos scrváços contratados não implicará
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer dc suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os
dados c elementos referentes à execução do contrato.

CIÁUSULA NONA - EXECUC.ÀO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo dc referência, no prazo
máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de serviços.

CLÁUSULA DÉCl.VTA - VIGÈ.NCIA E PRORROCACÀO

A contratação lerá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
dc Contratações Públicas c até 31 dc dezembro do exercício financeiro vigente contados desta, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artiuos 106 c 107 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item c condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tenno
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração dc inidoneidade ou impedimento dc licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA - OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referencia, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RFXEBIMKNTD DO OBJETO DO CONTR.ATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CL.ÁUSl ILA SEGLTíDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pela autoridade competente que c( nslatarào se o objeto entregue atende a todas as
especificações contidas no Termo dc Refcrcncia/Projeio Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, {W não at\ndcren^ exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, rcexecutar o^scrv'iços>vi>a5^do a contar os prazos para pagamento

\ cantanhede.ma.gov.br

infraestrutijra@caiitanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da daia do efetivo recebimento.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas c
0 prazo do Contrato deverão scr alegados opormnamente, mediante requerimento protocolado. Não serão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nern aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OIIÍNTA - CASOS OMjSSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rf 14.133/202„1..
e demais nonnas federais aplicáveis c. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n” 8.Q7.8,
dc 1 Códitio de Defesa do Consmnidor - c nonnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SF.XTA - SANÇÕES .ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n"* 14.133/2021. o contratado que:
der causa à inexccuçào parcial do contrato;
der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexccuçào total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comporiar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.846. dc l’’dc acosto dc 2013.

t
a)

b)

c)

e)

0

g)
praticar ato lesivo previsto no ari. y da l.ci n

Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
h)

Parágrafo

sanções:
.Advertência, quando o contratado der causa à inexccuçào parcial do contraio, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. j?2^da Lei n“ 14.133/2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b", “c" e “d” do subiicm acima deste Contrato, sempre que não sc justificar a imposição dc
penalidade mais grave tarl. 156, $.4^daLcín“ 14.133/2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e

alíneas “b”, “c" c “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave Cart. 156.
da Lei n° 14.i.LV2í)2n.

11.

111.

h” do subilem acima deste Contrato, bem como nasf. “g”e

Multa:IV.

1. Moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% {meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o valor
total do contraio, até o máximo de 30?4 (trinta por cento), pela inobservância do
prazo ifxado para apresentação, suplemenlação ou reposição da garantia.

i. O atraso .superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimenio ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe 0 inciso I do art. }37daLein. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções prcvisiasínesle Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Conlralantc (art. L56. W. da Lei14.133/2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste\Conlrato poderão ser aplicadas cumulativamentc
com a multa fart, 156. $7**. da Lei n*‘ 14.133.-^20X1).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da muha
(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (an

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Paráyrafo Quiiito - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
cventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc (art. 156, v?S‘’. da Lei I4.133«2021).
Parágrafo Sexto - Previamenie ao encaminhmnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do ari. i 58 da Lei n

de inidoncidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados íart, 156, §1^ da Lei if 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstânciasagravantesou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas e

orieniaçÕc.s dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n*’ 14.133/2021. ou cm outras
leis dc licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n'-* 12-846. de 2013. serão apurados c julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, obser\'ados o rito
procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (an. 1_59).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia Cart. 160. da Lei 14,133/2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data dc aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por cia
aplicadas, para fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (M;
U.L da Lei n" 14.133/20211.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração dc
inidoncidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14.133/31_.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
dc multa administrativa e/ou indenizações, nào inscritos cm divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmcnte. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contraiamc, na forma da
Instrução .NormaÜNa SEGES/ME n” 26. dc 13 dc abril dc 2022.

4.133/2021. para as penalidades dc impedimento dc licitar c contratar e de declaração

f

CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXFXUCÀO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, obscr\’açâo c recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINC.ÀO
iclc estroulado, independcntcmenie dc lerem sidoO contraio será cxiinto quando vencido o prazo

cumpridas ou nào as obrigações dc ambas as parles co^itraenteL

w-^w.cantanhede.ma.gov.br
aestruttíra@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 n:
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Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser exliiito antes do prazo nele fixado, sem ônus para
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contraio não mais lhe oferece vantagem.

o

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137da .Lci n” 14,133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, apHcam-se também os
anicos 138 e 1.39 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto -- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se nào restringir sua capacidade dc concluir o contrato, Se a operação implicar mudança
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo dc extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações c multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio dc termo indenizatório (arU
131, c(wui. dii 1-ci n 14.133^20:1).

CL.ÁUSULA DÉCIMA NQ.NA » SUBCONTRATACÂQ

A CONTR\TADA nào poderá subconiratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTH c sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
iodas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçào,
inclusive as de natureza trabalhista e previdcnciária.

CL.ÁlISlll.A VICKSIMA ● DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados
orçamento da Prefeitura Municipal dc Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:no

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria Municipal dc Infracscrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de
Inffacstrutura

ELE.MENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

: 05 Secretaria Municipal dc Infracsirutura

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent^será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante anpslilamcmo

CT.ÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ FORO

tíanhede.ma.gov.br
tura@<rantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

WWW.
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da Comarca de Camanhedc para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.Fica eleito 0 Foro

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CI.ÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Mumcipio
nos prazos legais, cm atenção ao an, 91, caput, da Lei n.“ 14.133/2021, e ao art. S*''. §y,,.da Lei n. 12.527j
^}e 2011. c/c nri. T. $3^ inciso V. do Decreto n. 7,724. de 2012. além da divulgação do instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federa! n** 14.133/2021, às
expunsas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do an. 104 da Lei Federal n“a.

14,133/2021;

b. Na contagem dos prazos, c excluído o dia dc início c incluído o do vencimento, c considerar-sc-
ào os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias
de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias dc igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais. í

, cm 06 de janeiro de 2025.Cantanbcde/N'

s/

RAESTRUTURASECRETARIA MUNIC IPAL DE-

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Ordenidor dc Despesas
CPFN° 003.561.893-09

CONTRATANTE

GARROTE E GARROTE LTDA

CNPJ n" 74.175.795/0001-05

José Carlos dos Santos Souza

CPFn" 187.864.642-72

CONLRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD rf 0302001/2025, o Gabinete da Presidenta da Câmara

Municipal, atesta a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. TALLES ANTÔNIO SANTOS FERREIRA - (Chefe de Gabinete), Integrante

Requisitante;

II. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - (Secretária Geral), Integrante Técnico;

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos
da Lei Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 05 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino áousa Fernandes

J

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administra

ção Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na contratação mais vantajosa financeiramen

te visando a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos au

tomotores próprios e locados da Câmara Municipal/MA, que são utilizados para deslocamentos de
servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades ligadas ao poder legis
lativo.

2.2.2. A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente
dos veículos da câmara municipal, utilizados em diversas atividades operacionais, como transporte

de servidores e parlamentares, além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização
das obras e demais serviços públicos.

2.2.3. Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economi-

cidade e transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições
de preço, qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

2.3 Contratação c o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril

de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo regulamentada

por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão d»
excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o'

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir

maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando o mercado atual, e a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.

Desta forma foi realizado pesquisa de percentual de desconto aplicados em outros órgãos da admi

nistração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de valor
da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO DESVIO PA-
REVENDA DRÃO REVENDAESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,1996,2826/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM

6,155,890,0846,0126/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA OLEO DIESEL SIO

3.3 Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA, e
que não correspondem à realidade local.

3.4 Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:

VALOR UNTUNDITEM

R$ 6,41LTGASOLINA COMUM

LT R$ 6,46OLEO DIESEL SIO

3.5 Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.coni
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MEDIA DE DES

CONTO SOBRE O

BREÇO MÁXIMO
DA TABELA ANP

PREÇO MÁ
XIMO DA

IABELA ANP

OTANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.
ESPECIEICAÇÂOITEM UNI D

1)0.

R$ 6,34 RS 60.768,006,39 0,83%1 GASOLINA COMUM LITRO 9,600

R$ 59.040,00RS 6,106,15 0,83%3 OLEO DIESEL S-IO LITRO 9,600

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
ao preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela
nos autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações;

3.6 O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item
que compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, Já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

3.7 O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente per
centual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia, publicado pela Agên
cia Nacional de Petróleo-ANP.

3.8 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme pre
ços máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açai
lândia, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

3.9 Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a Câmara Municipal

de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

3.10 Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de

combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o

mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS EXISTENTES

Analisando contratações realizadas por outros órgãos públicos, com objetivo de identificar a exis

tência de novas metodologias e alternativas de solução disponíveis para o suporte demandado, res-

tou-se demonstrado que a aquisição de combustíveis por maior desconto percentual, como vem

sido utilizado nos últimos anos por este órgão, é a forma mais aplicada dentro da Administração

Pública e a que mais se adequa às presentes necessidades do órgão.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

5.1. A demanda dos os serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação.

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.

UNDESPECIFICAÇÃOITEM

9.600LITROGASOLINA COMUM

9.600LITROOLEO DIESEL S-103

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,

sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de combustíveis, de

acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência que

balizará o processo licitatório.

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte
à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,

através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,

solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa especi

alizada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

a

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os serviços em epígrafe serão contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de

aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a

um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máxi

mo da Tabela ANP para cada item, tendo em vista a ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são;

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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Garantir que os veículos da câmara municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto, para

que os serviços públicos não sejam interrompidos.

10. possíveis providências para adequação

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contra¬
to.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS

12. l. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con

clusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a

serem realizados por empresa especializada ou ente equivalente.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n'^ 0302001/2025 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. Planilha de preços praticados no Município.

Buriticupu/MA, 07 de fevereiro de 2025.

r ÔjÜtjCÃ
ALESSANDRA SILVA DE UMA

SECRETÁRIAGERAL (INTEGRANTE REQUISITANTE)

r

os FERREIRA

BINETE (INTEGRANTE REQUISITANTE)

ALLÉS

CHEFE

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PLANILHA DE PREÇOS PRATICADOS NO MUNICÍPIO (VALOR DE BOMBA)

AUTO

POSTO

PAULINO

POSTO

AVENINA
VALOR

MÉDIO
POSTO

MARANATA
ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

2

R$ 6,43 R$ 6,41LITRO R$ 6,41 R$ 6,39GASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,42 RS 6,46LITRO R$ 6,35R$ 6,62

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@Iiotmail.com
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado

qualquer predominância de complexidade do objeto em questão Contratação de empresa

para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu - MA. Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para

os devidos fins que o Estudo Técnico apresentado possui as informações necessárias para

que a Administração prossiga com o processo de contratação.

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 10 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibiapino S^ousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393--000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Buriticupu/MA, 11 de fevereiro de 2025

Ao Senhora

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a

respeito de Dotação Orçamentária suficiente para Contratação de empresa para aquisição
de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA, no valor médio estimado de R$ 119.808,00 (cento e dezenove mil,
oitocentos e oito reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

0
/

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

Huh. fÁÃ^

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei
Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado
acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O
EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado,
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de
2025. na seguinte classificação programática:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual.

Buriticupu/MA,^ de fevereiro de 2025

I

DES DOS SANTOSFRÁNCIS

CRC: MA 010761/09
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

NESTA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de
04 de Setembro de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa de licitação, cujo objeto
é Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro de 74,88% no elemento de despesas 3.3.90.30.00 Material de
Consumo.

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025

S SANTOSFRANCIS

fMA 010761/09
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de
04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo
médio estimado de RS 119.808,00 (cento c dezenove mil, oitocentos e oito reais).

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025.

p

/

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

banofxvó'
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e

II do artigo 16 da Lei Complementar rf 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que

a despesa relativa a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme projeto

básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2025.

Buriticupu/MA, 12 de fevereiro de 2025.

{

U

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2025.

Ilma. Sf.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e
rubricas orçamentária, e solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que
possamos prosseguir com o processo de contratação, objeto: Contratação de empresa para

de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmaraaquisiçao

Municipal de Buriticupu - MA.

Atenciosamente,

íusa FernandesVanusa Ibiapino S
Presidenta da Câmara
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Buriticupu/MA, em 14 de fevereiro de 2025.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o

objeto Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas

de acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado

e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de

execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação

de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.

UNDESPECIFICAÇÃOITEM

9600LITROGASOLINA COMUM

9600LITROOLEO DIESEL S-103

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato pela

empresa CONTRATADA e pela CONTRATANTE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confonne justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos automotores
da Câmara Municipal, que são utilizados para deslocamentos de servidores e parlamentares, além de
deslocamentos necessários para a execução de fiscalização das obras e demais serviços públicos.

A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos veícu
los da câmara municipal, utilizados em diversas atividades operacionais.

Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economicidade e
transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições de preço,
qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0302001/2025 e aprovada por meio

do despacho da Autoridade competente,

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,
sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de combustíveis, de acordo com

as especificações, quantidades e exigências estabelecidas.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte à

estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada, atra

vés de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

5.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da Câmara Municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto, para

que os serviços públicos não sejam interrompidos.

5.2. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será de imediato, mediante solicitação da contra
tante.

6.2. Local da prestação dos sendços

6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente da Con

tratada nos veículos próprios e locados pela Câmara Municipal conforme solicitação da Contratante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei rf 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe
cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me
diantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem
pre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estra
tégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que Justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

lO-H-1994

7.7. Fiscalização

7,7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra
ção.

7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contraio informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá
rias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou cà prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acom

panhará 0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento c termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempesti
vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra
to, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena
lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimo
ramento das atividades da Administração.
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7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a for
malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó

rio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualida

de e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma Justifi

cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa para emis

são de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqui

dação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanea

mento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du

rante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defini
tivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. T, §3°
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
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8.2.2.1.0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im

possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do
cumentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra
tante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência docomunicar aos

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente ates

tada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciá-

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

iSiRmciÍE
rKÍOMW

L»' ^

Proc.,

Fís		
Bub._^AA

ria, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade

perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência ban

cária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secre

taria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também Junta

mente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competên¬
cia.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do

ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decreto Mu

nicipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri

do de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CON
TRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fis

cal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
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1 = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO “POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Por se tratar de um processo de prestação de serviços normal, sem a fonnalização de Ata de Re

gistro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamentárias disponíveis para a contrata

ção em pauta,

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser12.1.

previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
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12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços con
tratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que deverá res

ponder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspon

dente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do
contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência

da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre

gados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado inte

gralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cum

prir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
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13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a as

sinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, median

te correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo

eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins

trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica 0 reconhecimento de que;

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta

belecida as disposições da Lei n° 14.133/2021:

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti¬

gos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi

ções de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124, da Lein" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou

nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;
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14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

14.1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.^ 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (triuía) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência nâo encontrada.. Erro!
Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa
será de 5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro!
Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro!
Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa

será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro!
Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., quando não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âm
bito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não encon
trada., Erro! Fonte de referencia não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada..
Erro! Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada, que justi

fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. ^5^ da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro! Fonte de refe
rência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do ail. 45. ^4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mul
ta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção c critério de julgamento da proposta.

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAI
OR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento parcelado”.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
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16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela

legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principal

mente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXI11 do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO; SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO DESVIO PA-
REVENDA DRÃO REVENDA

ESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,19926/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM 6,28

6,155,890,0846,0126/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAIUNDIA OLEO DIESEL SIO

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA, e
que não correspondem à realidade local.

17.3. Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços médios
da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:

VALOR UNTUNDITEM

R$ 6,41GASOLINA COMUM LT

R$ 6,46OLEO DIESEL SIO LT

17.4. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a

continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP como
valor de referência para aplicação do maior desconto.
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17.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de peque
no porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

17.6. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo par
ticipação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer
das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

MEDIA DE DES

CONTO SOBRE O

PREÇO .MÁXIMO
DA TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

PREÇO MA-
XI.MODA

TABELA ANP

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.ESPECiriC.AÇÀO UNIDITEM

DO.

R$ 60.768,00R$ 6,340,83%6,39LITRO 9.600GASOLINA COMUM

RS 59.040,00RS 6,100,83%6,15LITRO 9.600OLEO DIESEL S-103

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes ao
preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela nos
autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP, ob
tido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor requisitante da Câmara Municipal.

Observações:

O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e inclu
sos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percentual
de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela Agência
Nacional de Petróleo-ANP.

Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços má-
mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailân-

dia/MA, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

ximos

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência territo
rial do eventual fornecedor a 15km de distância, tendo como referência a garagem dos veículos da

Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de com
bustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o mero
deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se

ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 Lei Complementar n° 123/2006, alte

rada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais

normas pertinentes.

18.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir inotivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buriticupu/MA, 14 de fevereiro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

TESOUREIRA

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotniail.com
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TERMO DE AUTUAÇÃO E AUTORlZACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0302001/2025, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 03/02/2025, que deu origem ao processo de licitação que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de licitação.
Pregão Eletrônico, do Tipo Maior Desconto Percentual sobre a Tabela ANP, para execução do
objeto abaixo indicado, composto pelos elementos principais.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições

que me foram delegadas, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica, nos termos
solicitados.

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 0302001/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO4.

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal iT. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 119.808,00 (cento e dezenove mil,
oitocentos e oito reais).

6. CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de

2025 com disponibilidade nas seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n“ 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislações pertinentes.

Buriticupu/MA, 17 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Soása Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@liotmail.com
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Buriticupu - MA, 18 de fevereiro de 2025.

Ilma. Sr.^

RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica

Câmara Municipal de Buriticupu -MA.

Senhora assessora,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025,
contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a

análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento
disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

ao

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N“ 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014 E LEI COMPLEMENTAR N” 155/2017.

PROCESSO LICITATORIO N“ XXX/XXXXPROCESSO ADMINISTRATIVON

0302001/2025

ÓRGÃO CONTRATANTES:

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECI
MENTO PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela

ANP.

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contrata
ção de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Mu
nicipal de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantida-
des e condições contidas no Tenno de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httn://www.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: XX/XX/XXXX - Término: XX/XX/XXXX, às XX:XXhs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX, às XX:XXhs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, localizada
na Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: licitacmburiticupii@gmail.com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: https://cmburiticupu.ma.gov.br/	
PREGOEIRA:

MARINETE SANTOS BORGES

PREGOEIRA

Port. 02/2025

E-mail: licitacmbunticupu(a).2mail.com

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO n” XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

MODO DE DISPUTA ABERTA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n“ 01.612.526/0001-95 por meio da PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICI-
PLA, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às XX:XXhrs, do dia
XX/XX/XXXX, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento, “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.” que se regerá
por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n“ 041/2023 c demais legislação correlata,
conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:

licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste
instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento c as cons
tantes no sistema portal licitanct, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

WWW.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste EDITAL c anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A
TABELA ANP.”, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe 0 Decreto Municipal 041/2023. Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor
total de RS 119.808,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e oito reais).

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a fornialização de Ata de Registro de
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(ghotmail.com
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dircta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, nos limites pre
vistos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4,6.5. aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linlia reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro dc 1976, concorrendo entre si;

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § T do art. 9° da Lei
n° 14.133/2021.

4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da Administração e exclusivamcntc a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou dc gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu
siva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.09. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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4.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. nào impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmente fi
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estendc-sc a terceiro que auxilie a condução da contrata
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

r 10-U-19M

i» *1
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4.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (c-cpf do representante legal ou e-cnpj da em
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade
do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dis
ponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APRO
VADO, confirmando que assinatura está em confonnidadc com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
to para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe
cução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus tennos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.7.1. o prazo de validade da proposta nào será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da
ta de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em

presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu-
ramento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual dc desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, cm campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data dc sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha
bilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos
tennos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, dc 2006, estando apto a usufruir do trata
mento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3® do art.
4®, da Lei n.® 14.133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2006. mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre
vistas na Lei n° 14,133/2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dc julgamento, os documentos de habili
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Nào haverá ordem dc classificação na etapa dc apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú
blica e da fase de envio de lances.
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6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor fmal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto
ra da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de controle ex
terno c interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne
gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

F18.

Hub. [AÁ

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis
tema eletrônieo, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitan-

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
7,5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
cm relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve
rá ser de R$0,01 (um décimo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

tes.

ao

os
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío

do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú

blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-

r lo-iMw '

çoes.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intemicdiários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o queesse prazo, o

transcorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen-que 0

to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en-
os

cerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

os das propostas até 10% (dez por cento) superio-
cncerra-

menor preço/ maior percentual de desconto e
res/inferiores àquela, cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata
das, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica enccrrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
gará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre
sas c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e45 da Lei Complementam” 123/2006.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colo-uma

cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
ção automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre-

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

sa e

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.13 3/2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos de controle.
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7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser
viços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es
tado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei rf
12.187. dc 29 dc dezembro dc 2009.

7.22. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
dc acondicionamento, tamanho dc lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão dc sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-

720 25

r^o-n-1994
f Fl8.

ta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aiL
14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, espccialmente quanto à exis
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União rhttps://www.portaltransr)arencia.gov.br/ sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Gcral
da União (https://www.Dortaltransparencia.QOv.br/sancocs/cncD).
8. l .4. Para a consulta dc licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

Consultaacima pela8.1.3.“8.1.2.das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada

(https://certidocsanfapps.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

e

TCUPessoa Jurídica dode
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório dc Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n” 3/2018. art. 29. capuí).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. ail. 29.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi
ficação. (IN n" 3/2018. art. 29.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição dc participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases dc habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenlia se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Tenuo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconfonriidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência da pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação dc serviços dc engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi
lidade e sobrepreço considerará o seguinte;

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele
vante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso dc serviços dc engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dc preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha dc Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra
ção, 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-
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borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei
tação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-fmanceiro e para balizar excepcional adi
tamento posterior do contrato.

2025

m
Ruh.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

8.12.1. O ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se eiTO no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabi-
vel esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje¬
to.

8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tenno de Referencia, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu
indo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo dc Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase dc lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n” 14.133/2021.

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que es

tes forem efetivamente apresentados, e não a data dc início da sessão.
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta
dos em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País c apostilados nos termos do disposto no Decreto n” 8.660. de 29 de janeiro de
2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando pcmiitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me
diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.5.2. Nos tennos do item acima, o agente deverá proporcionar confonne o caso, meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis
posto na Lei n" 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e 0 declarantc responderá pela veracidade das infonnações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da
Lein" 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas cm lei c em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro
postas.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da pregoeira.

9.12. A verificação pela pregoeira, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
9.15, A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
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9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos c sua validade jurídica, mediante decisão fun
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe s eficácia para fms dc habilitação e
classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens
a seguir:

luRmcyl! U
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9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://\vvvw.gov.br/cinprcsas-c-ncgocÍQs/pt-br/cmprccndcdor:
9.23.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co
mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n.° 77, de 18 de março
de 2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanliada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti
tutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata dc fundação c estatuto social, com a ata da assemblcia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da Lei irí 5.764, de 1971.
9.23,8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.
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9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confonne o caso;

9.24.2. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, dc 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação dc certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1“ de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade cm cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foima da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçao.
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9,25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, sc decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

/2025
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9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, confonne dispõe o
artigo 112 da Lei n° 5.764. dc 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL1SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa
trimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei dc acordo com seu enquadramento e legis

lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de
zembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanliado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis
trados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2” da lei 10.406/2002:
9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura c de Encerramento, contendo Balanço Patri
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n“ 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva

lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi

damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabili
dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o exercício
financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo, incluindo os termos dc abertura c encerramento, bem como as demonstrações contábeis
no fonnato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Unico do art. 45 da
Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 dc janeiro de 2021).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços c demais demonstrações contábeis interme
diárias, referentes ao exercício em curso, na fonna da lei, devidamente assinados pelo representante

legal c pelo Contador responsável, c registrados cm Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação
quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação dc que o respectivo plano dc recuperação foi acolhido ju-
dicialmentc, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou dc sociedade simples;

Pl». . . -
Huh. [A/V

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26,1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecio
nadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias,
deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Aíestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) porpcssoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O ates
tado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e car-
go/funçào.
9.26.1.3. A licitante dc forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atcstado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.4. A Câmara Municipal dc Buriticupu (MA) se reserva o direito de realizar diligên
cias para comprovar a veracidade do(s) atcstado(s) aprcscntado(s), podendo requisitar có
pias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conte
údo declarado.

9.27 Certificado de Posto Revendedor VÁLIDO, emitido pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP;

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar cm nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
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9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabeleci
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins
trumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data dc sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n° 14.13 3/2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio dc assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra
tação de remanescente de obra, de serviço ou dc fornecimento em consequência de rescisão contra
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° c 4® do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de
abril de 2024.

12. RECURSOS

12.1. A inteiposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14,133/2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção dc recorrer não será inferior a 10 (dez) mi
nutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata dc habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ T do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

Rub. (ÁÂ

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido dc esclarecimento deverão ser enviados cxclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo PREGOEIRA, nos autos do processo dc licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego¬
ciação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1,2,4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou cm desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n.” 12.846. dc 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n” 14.133/2Q2K a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;
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14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar c contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteriza
rá 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminliará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção dc declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

f

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob
servarão 0 horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
15.5, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi
nistração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões oriun
das deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.Buriticupu.ma.gov.br e-mail: licitacmburiticu-
pii@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gQv.br/sinc-_
site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Buriticu
pu/MA, sito à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis,
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referencia.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP

16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços

16.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.
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XXXXXXXX/MA, cm XX de XX de XXXX

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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Rub-iiAPREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETROR DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n“ XXX/XXXX

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venliam a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi
ções cm que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité
rios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

MARCA PREÇOS R$	
UNTÁRIO I TOTALITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

9600LITROGASOLINA COMUM1

9600LITROOLEO DIESEL S-103

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato

pela empresa CONTRATADA e pela CONTRATANTE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos automoto
res da Câmara Municipal, que são utilizados para deslocamentos de servidores e parlamentares,
além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização das obras e demais serviços
públicos.

A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos
veículos da câmara municipal, utilizados em diversas atividades operacionais.

Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade dc assegurar economicidade e
transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições de preço,
qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0302001/2025 e aprovada por

meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,

sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de combustíveis, de acordo

com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas.

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte

à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,

através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

5.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da Câmara Municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto,

para que os serviços públicos não sejam interrompidos.

5.2. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e setzuintes da Lei n'
14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será de imediato, mediante solicitação da con
tratante.

6.2. Local da prestação dos serviços

6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente da

Contratada nos veículos próprios e locados pela Câmara Municipal conforme solicitação da Contra
tante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n” 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao

total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contrata-

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamentc, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

do.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi
nistração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro
gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
na
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7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
fonnalização dos procedimentos dc liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos ternios do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pclo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons

tantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro

posta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material c consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ctico-profissiona l pela perfeita execução do con
trato.

8.2. Liquidação
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úteis para fins de liquidação, na fomia desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°, §3” da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022,

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.Ó. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro

videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenle, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
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8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida

mente atestada por servidor competente, acompanliada da respectiva Ordem de fornecimento e das

certidões dc regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta

ção da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF c Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre

sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o forne

cedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação clencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8® do Decre

to Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui

dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu

sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul

tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação dc atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva

do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO “POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECLUSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

11.1. Por se tratar dc um processo de prestação de serviços normal, sem a formalização de Ata de

Registro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamentárias disponíveis para a
contratação em pauta.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

12.1.
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:

12.2. l. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonualidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a rcprescntá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contraio;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela

ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha

mento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA

DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de

Documento dc Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

025

r lO-iMW ^

Fis.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
Página 30 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

’Á 'à

w BURITICUPU

Proo..^RmcyS
r 10 ií-)W

025K
Pl8.

BubTSZS

12.2.8. Nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmentc, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

13, CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmcnte à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu trans

curso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado c devolvido no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis

tema de processo eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenlio ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita

ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi

cado, implica 0 reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021:

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aitb
aos 137 e 138 da Lei rf 14.133/2021 e reconlicce os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser man

tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.
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13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos tenuos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pclo/a pregociro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego¬
ciação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. rccusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em dcsconfomiidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.” 12.846. de 2013.

14.2. Com íúlcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administra
ção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento dc licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre
visto no art. 156. $5°. da Lei n.*^ 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
S4° da IN SEGES/ME n.° 73. dc 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminliará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

hFIs.

Rub.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTA

ÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
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16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.

literncySi» n à:
t

10-11.!994

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento parcelado”.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1, O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO
REVENDA

DESVIO PA

DRÃO REVENDA
ESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,1996,2826/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM

6,155,890.08426/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA OLEO DIESEL SIO 6,01

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA,
e que nao correspondem à realidade local.

17.3. Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:
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UND VALOR UNTITEM

LT R$ 6,41GASOLINA COMUM

LT R$ 6,46OLEO DIESEL SIO

17.4. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a

continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

17.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadra
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convoca
tório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

17.6. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n

participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quais
quer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

123/2016, não havendo
o

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

MEDIA DE DES

CONTO SOBRE O

PREÇO MÁXIMO
DA TABELA ANP

PREÇO MÁ
XIMO DA

TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.UNTDESPECIFICAÇÃOITE.M

DO.

R$ 60.768,00R$ 6,340,83%6,399.600LITROGASOLINA COMUM1

R$ 59.040,00RS 6,100,83%ÓLEO DIESEL S-10 6,159.600LITRO3

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
ao preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela

autos do processo. Dados do Município de Açailândia — MA ao consumidor, divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor requisitante da Câmara Municipal.

Observações:

O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

nos
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O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percen
tual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela
Agência Nacional de Petróleo-ANP.

i»’ *1

Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailân-
dia/MA, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

Considerando o princípio da eficiência e da cconomicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 15km de distância, tendo como referência a garagem dos veícu

los da Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriti-
cupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de
combustíveis que sc localize cm distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o
mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021, aplicando-

se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 Lei Complementar n®

123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administra

ção Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na contratação mais vantajosa financeiramen

te visando a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2.2 Justitlcatíva da necessidade da contratação

2.2.1 A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos au

tomotores próprios e locados da Câmara Municipal/MA, que são utilizados para deslocamentos de

servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades ligadas ao poder legis

lativo.

2.2.2. A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente

dos veículos da câmara municipal, utilizados cm diversas atividades operacionais, como transporte

de servidores c parlamentares, além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização

das obras e demais serviços públicos.

2.2.3. Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economi-

cidade e transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições

de preço, qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

2.3 Contratação e o Planejamento
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2.4.1. O Plano de Contratação Anua! (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1” de abril

de 2021, a Nova Lei dc Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo regulamentada

por este órgão e traía - se de um instrumento importantíssimo na construção dc uma gestão de
excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o

aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir
maior realismo à elaboração dos orçamentos.

'Á

mFts.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando o mercado atual, c a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.
Desta forma foi realizado pesquisa de percentual de desconto aplicados em outros órgãos da admi

nistração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de valor
da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS ● ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO
REVENDA

DESVIO PA

DRÃO REVENDA
ESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6.395,796,28 0,19926/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM

6,155,890,0846,0126/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA OLEO DIESEL SIO

3.3 Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA, e
que não correspondem à realidade local.

3.4 Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:

VALOR UNTUNDITEM

R$ 6,41LTGASOLINA COMUM

R$ 6,46LTOLEO DIESEL SIO
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3.5 Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

vMEDlA DE DES

CONTO SOBRE O

PREÇO MÁXIMO
DA TABELA ANP

PREÇO MÁ
XIMO DA

TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.ESPECIFICAÇÃO UNIDITEM

DO.

R$ 60.768,00RS 6,340,83%6,399.600LITROGASOLINA COMUM1

R$ 59.040,00R$ 6,100,83%ÓLEO DIESEL S-10 6,159.600LITRO3

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela
autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado

pela Agência Nacional de Petróleo — ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

3.6 O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item
que compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto.

ao

nos

3.7 O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente per
centual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia, publicado pela Agên
cia Nacional de Petróleo-ANP.

3.8 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme pre
ços máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açai
lândia, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

3.9 Considerando o principio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a Câmara Municipal

de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n*^ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

3.10 Isto faz-se necessário porque nao fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de

combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o

mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS EXISTENTES
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Analisando contratações realizadas por outros órgãos públicos, com objetivo de identificar a exis

tência dc novas metodologias e alternativas de solução disponíveis para o suporte demandado, res-

tou-se demonstrado que a aquisição de combustíveis por maior desconto percentual, como vem

sido utilizado nos últimos anos por este órgão, é a forma mais aplicada dentro da Administração

Pública e a que mais se adequa ás presentes necessidades do órgão.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

5.1. A demanda dos os serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação.

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

9.600LITROGASOLINA COMUM

9.600LITROOLEO DIESEL S-103

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,

sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de combustíveis, de

acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência que

balizará o processo licitatório.

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte

à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,

através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,

a solução mais adequada do ponto de vista técnico c econômico é a contratação de empresa especi

alizada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os serviços em epígrafe serão contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de

aquisição por item distinto,

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a

um melhor aproveitamento do mercado c a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preco Máxi

mo da Tabela ANP para cada item, tendo cm vista a ampliação da competitividade.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da câmara municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto, para

que os serviços públicos não sejam inten'ompidos.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contra¬

to.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con

clusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a

serem realizados por empresa especializada ou ente equivalente.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi

do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 0302001/2025 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. Planilha de preços praticados no Município.
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PLANILHA DE PREÇOS PRATICADOS NO MUNICÍPIO (VALOR DE BOMBA)

POSTO

AVENINA

AUTO

POSTO

PAULINO

VALOR

MÉDIO
POSTO

MARANATAESPECIFICAÇÃO UNDITEM

2

RS 6,43 R$6,41LITRO R$ 6,41 R$ 6,39GASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,46LITRO R$ 6,42 R$ 6,35R$ 6,623
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PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

PREFEITURA

DE MATÔES

DO NOR

TE/MA

PREFEITURA

DE PORTO

FRANCO/MA

PERCENTUAL

MÉDIO
PREFEITURA DE

CANTANHEDE/MA
ESPECIFICAÇÃOITEM UND

GASOLINA CO

MUM
0,83%1,00%1,00%LITRO 0,50%1

0,83%1,00%1,00%OLEO DIESEL S-10 LITRO 0,50%2
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PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N
TO

/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302001/2025

Termo de Contrato celebrado entre a CÂ
MARA MUNICIPAL DE BURITICUPU,

[órgão da Adminis-por meio da	
tração Direta]^ ou a (o)

[entidade da Administração Indireta], como
CONTRATANTE, ae

, como CONTRA

TADA, para prestação de serviços (ou forne
cimento contínuo) na forma abaixo.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
[órgão da Administração Direta], ou a(o)MARANHÃO, por meio do

[entidade da Administração Indireta] com sede na
CONTRATANTE, representado pclo [autoridade administrativa competente

contrato], inscrito no CPF n

, a seguir denominado
para ifrmar

a sociedadeeo

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadas-
, a seguir denominada CONTRA-

[representante da socie-
, têm justo c acordado o presente Con-

, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n“ XXX/XXXX, formalizado nos autos
do Processo Administrativo íf 0302001/2025, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de
r de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condi-

estabelecida na

tro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

TADA, neste ato representada por	
dade CONTRATADA], inscrito no CPF n
trato N

çoes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como refe
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n**
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n“ 8.078/1990 e

alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
estipulações, sistema de penalidades c demais regras delas constantes, ainda que não ex

pressamente transcritas neste instrumento, incondicional c irrestritamente.

suas

as suas

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n” XXX/XXXX;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conforme especifica-O objeto do presente instrumento é a contratação de
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ções constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$
conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos ter
mos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de co
brança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medi
ção do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e
no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para
esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
[setor competente do órgão ou entidade contratan-após, protocolado no(a)

te].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).
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Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado cm razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no pcríodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

f
Wc

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONQMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rf
14.133/2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osParágrafo Primeiro
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi
vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n
14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
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fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
tos, não eximem a CONTRATADA dc suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor

mas, especificações e projetos, nem dc qualquer dc suas responsabilidades legais e contratuais.

25

10-1M994

A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório c a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações dc que este
necessitar c que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos contratos, à sua execução e às consequências
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não im
plicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA sc obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici
tados, todos os dados c elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo Primeiro
ato do

CLÁUSULA NONA -EXECUCÀO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data dc recebimento da ordem de serviços.

ri.ÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional dc Contratações Públicas c vigorará por

ta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

dias/meses contados des-

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali-
impedimento de licitar e contratar com poderzado nas sanções de declaração dc inidoneidade ou

público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tenno de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava-
que constata

rão se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

liação de servidores designados pelo [autoridade competente]

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possivel, reexecutar os serviços, passando a contar os pra
zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo rece
bimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con
tidas na Lei n° 8.Q78. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*^ 14.133/2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

b)

d)

e)

trato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n° 12.846. de \° de aeo.sto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incoiTcr nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

0

g)
h)

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei
n° 14.133/2020:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4”. da Lei n° 14.133/2021):
Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

II.

111.
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h” do subiíem acima deste Contrato, bem

c” e “d”, que justifiquem a imposição dc penalidade mais
f’, “g” etas descritas nas alíneas “e”,

como nas alíneas “b”,

grave Cart. 156, S5". da Lei n*^ 14.133/20211.
Multa:IV.

1. Moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30%) (trinta por cento), pela inob
servância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9^ da Lei n°
14.133/2020.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art, 156. í?7°. da Lei n” 14.133/2020.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/202 Q.
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,_^8°, da Lej
n° 14.133/2020.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em proeesso administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e con
tratar c dc declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ST. da Lei n°
14.133/2020:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos dc controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au

tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133/2021).
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Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san
ções por ela aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal CArt. 161. da Lei n° 14.133/2Q2n.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rf
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór
gão ora contratante, na fonna da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

'2025
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IMl-tW

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÀO E GESTÃO CONTRATU¬

AIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe
rência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações dc ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do con
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subi-
tem ocorra com menos dc 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipó
tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado tenno aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos even
tos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e
ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese-
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quilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.° 14.133/202n.

/2025
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CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACAQ

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133/2021, e ao art. 8®, ^2^
da Lcin. 12.527. de 2011. c/c art. 7°, S3°, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, além da divulga

ção do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da
Lei Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federala.

n® 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e consi-
derar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e
vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais,

de 2025.deBuriticupu/MA, em
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Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

A Senhora

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0302001/2025

ORIGEM: Câmara Municipal de Buriticupu
ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para aten
der as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA.

Senliora Presidenta,

Cuida-se de análise jurídica para fms de contratação de empresa para de combus
tível por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova
Lei de Licitações e Contratos — Lei n® 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requi
sição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de contratação, a autoriza
ção para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, o
termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos -- NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos

elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determina
ções expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita con
sonância com a Lei íf 14.133/2021.

os

, CS
—<

●á2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei iT 14.133/2021 estabelece todos os elementos que de-
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem in
terferir na contratação, compreendidos:

vem ser
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executi
vo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que cons

tará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os poten
ciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses pa
râmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, conside
rado todo 0 ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do ob
jeto, e de qualificação econômico-fmanceira, justificativa dos critérios
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licita
ção e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da li
citação, observado o art. 24 desta Lei.

TI

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a au
torização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solu
ção mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a
cessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Câmara
Municipal de Buriticupu, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da Câmara
municipal, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do es
tudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo

4

sua ne-
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da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução,
condições de pagamento, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato,
revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos
os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determi-

rits
Rub..

na:

Alt. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elemen
tos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pra
zo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estu
dos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem in
formações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até 0 seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento sepa
rado e classificado;

j) adequação orçamentária;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os se

guintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especifica
ção técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilita
ção, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, justifi
cativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se

perfeita hannonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da
NLLC, senão vejamos:

4

em

Alt. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua me
lhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com 0 planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so
lução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços uni
tários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adminis
tração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências re
lacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economi-
cidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, in
cluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

a

íj\

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos ele
mentos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido sub
metido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta
do contrato. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão
pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminha
mento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da pro
posta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos
e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°

14.133/2021, que assim dispõe:

'2025
iStemcug
r 10-1M994

t

Alt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relati
vas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às pe
nalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entre
gue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o
acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei nM4.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obriga
ções da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pa
gamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, ex
tinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são ne
cessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vence
dor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classi
ficação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for 0 caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
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XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quan
do exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso
de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mi-
nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades ca
bíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de
finidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas minimas devidamente
amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição
de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de
alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalida
de de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o
que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmen
te encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei

14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço'
modo de disputa “aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade deter
minada pelo legislador.

I
e 0n‘

i
o

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos ter-

123/2006 e suas alterações, para fins de re-

o

mos constantes na Lei Complementar Federal

gência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços (quando devidamente assinado),
nos demais veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circu
lação local, com fulcro no §2° do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021.

4. Da Conclusão
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II,
alínea “a” da Lei n°14.133/2021, s.mj.

'2025
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Buriticupu/MA, 20 de fevereiro de 2025.

RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica

OAB/MA N° 19717
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL
N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014 E LEI COMPLEMENTAR N*’ 155/2017.	

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 001/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0302001/2025

ÓRGÃO CONTRATANTES:

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECI
MENTO PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela

ANP.

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contrata
ção de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Mu
nicipal de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantida-
des e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://ww\v.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 06/03/2025 - Término: 19/03/2025, às 14:29hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2025, às 14:30hs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, localizada
na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: IicitacmburiticuDU@emaiI.com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: https://cmburiticupu.ma.gov.br/	
PREGOEIRA:

MARINETE SANTOS BORGES

PREGOEIRA

Port. 02/2025

E-mail: licitacmbiiriticiiDu(a),smail.com

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302001/2025

MODO DE DISPUTA ABERTA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 01.612.526/0001-95 por meio da PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICI-
PLA, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 14:30hrs, do dia
19/03/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na fonua ELETRÔNICA, com o critério de jul
gamento, “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.” que se regerá
por este instrumento, e pela legislação pertinente, cm especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislação correlata,
conforme art. 187 da Lei n®14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
www.licitanct.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste
instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons
tantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando a Contratação dc empresa para aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste EDITAL c anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A
TABELA ANP.”, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe 0 Decreto Municipal 041/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de RS 1 19.808,00 (cento e dezenove mil, oitocentos c oito reais).

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar dc um processo de aquisição normal, sem a fonnalizaçào de Ata de Registro de
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senlia, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. nos limites pre
vistos da Lei Complementar n° 123, de 2006 c do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempcnlie função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te-
nlia sido condenada judicialmcnte, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos tennos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei
n° 14.133/2021.

4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da Administração e exclusivamentc a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu
siva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.09. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
Página 3 de 52

FIs.K f
Rub.



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

BURITICUPU

Rub. iKA ^

/2025Proc.

4.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmcnte fi
nanciados por agência oficial dc cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria tccnica.

4.13. Para fins dc participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (c-cpf do representante legal ou e-cnpj da em
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n” 14.063 de 23/09/2020.
4.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade
do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dis
ponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação — ITI no sítio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato dc validação deverá ter o resultado APRO
VADO, confirmando que assinatura está cm confonnidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

Fls.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
to para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe
cução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual dc tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.7.1. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da
ta de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em

presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu-
ramento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha
bilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1“ e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art.
4°, da Lein.” 14.133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre
vistas na Lei n° 14.133/2021. c neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases dc apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú-
blica e da fase de envio de lances.
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6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio dc lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão dc envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo dc que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase dc disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lancc já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto
ra da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permanentemente aos órgãos de controle ex
terno e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne
gócios diante da inobservância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

y2025
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7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre a pregoeira e os licitan-

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
dc sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deve
rá ser de R$0,01 (um décimo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese dc lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto^ os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

tes.
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intennediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública lerá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen
to) superiores àquela possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado c
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata
das, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso dc lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú

blica cncerrar-se-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
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de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intennediários.

7.14. Após 0 termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará c divul
gará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dc microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre
sas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim dc aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas cora a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
ção automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen
to), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133/2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa fmal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de
verão prefercncialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto dc
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos dc controle.
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7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser
viços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es
tado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187. de 29 dc dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado cm razão de sua proposta pcimancccr acima do preço máximo definido
pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes dc findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-

Fls.

ta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no art,
14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à exis
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União ('https://www.Dortaltransparencia.gov.br/ sancoes/ceis~): e
8.1.3. Cadastro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União ('https://www.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/cneDV
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada

(https://ccrtidocsaDf.apps.tcu. gov.brf).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992.

acima pela Consulta8.1.3.'8.1.2.” e

Pessoa Jurídica do TCUdc

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticuputghotmail.com

Página 9 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

BURITtCUPU

RubTpA

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. CIN n° 3/2018. art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. $1°).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi
ficação. (IN n° 3/2018. art. 29. §2”).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases dc habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Tenno de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de obras e serviços dc engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência da pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi
lidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;
8.9.2. No regime dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele
vante. conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fomiação de Preços elaborada pela Administra
ção, 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-
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borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei
tação da proposta.

8.11.1. Em SC tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma fisico-fmancciro e para balizar excepcional adi
tamento posterior do contrato.

i» ● n

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí
vel esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-scr

to.

8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu
indo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela pregoeira, ou havendo entrega do amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lein*^ 14.133/2021.

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II c III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia cm que es

tes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.
9.2. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta
dos em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor^^
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juramentado no País e apostilados nos tennos do disposto no Decreto \f 8.660. de 29 de janeiro de
2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando pemiitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me
diante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em rela
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis
posto na Lei n“ 14.133/2021.
9.7. Será verificado sc o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e 0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63.1. da
Lei n’’ 14.133/2020.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências dc reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro
postas.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n” 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da pregoeira.

9.12. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
9.14. Na hipótese dc a fase dc habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase dc habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dc julgamen
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo cm sede dc diligência, para:

9.16.1. complementação dc informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun
damentada, registrada cm ata e acessivel a todos, atribuindo-lhe s eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, obsci^vado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo neeessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens
a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wvvw.aov.br/cmpresas-c-ncgocios/pt-br/empreendodor:
9.23.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade identificada
como

estatuto ou contrato social no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co
mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março
de 2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23,7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n*^ 5.764. de 1971.
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.

nubT^ZS

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@liotmaiI.com

Página 13 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

luRmcyS^ Proo.

PI»., ,
Bufa. ^AA

2025
10-1M9M

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confomic o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual e
municipal,

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contraía ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa dc débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade cm cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa dc débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artitzo 112 da Lei n° 5.764. dc 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria

não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =	 	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa
trimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na fonna da lei de acordo com seu enquadramento e legis

lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados; Publicados
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de
zembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro Diário, devidamente regis
trados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002:
9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos dc Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva

lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabili
dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o exercício
financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as demonstrações contábeis
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da
Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme
diárias, referentes ao exereíeio em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação
quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju
dicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecio
nadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias,
deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornccido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomccimento da mesma natureza ou similares aos do presente Ternio de Referencia.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O ates
tado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sóeios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e ear-
go/funçâo.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.4. A Câmara Municipal de Buriticupu (MA) se reserva o direito de realizar diligên
cias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar có
pias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conte
údo declarado.

9.27 Certificado de Posto Revendedor VÁLIDO, emitido pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP;

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
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9.21 .'i. A documentação de habilitação, será encaminliada em formato digital, no prazo estabeleci
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins
trumento.
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10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de
abril de 2024.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei__n°
14.133/2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi
nutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata dc habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1*^ do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as-

gurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgado cm sítio eletrônico
oficial no prazo dc até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanct no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo PREGOEIRA, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregociro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego¬
ciação;

14.1.2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, dc 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;
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14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteriza
rá 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminliará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados,
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento c durante o envio de lances ob
servarão 0 horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi
nistração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões oriun
das deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.Buriticupu.ma.gov.br e-mail: licitacmburiticu-
pu@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico httDs://aDPS.tce.ma.gov.br/sinc-
sitc/contrata. e também poderá ser lido c/ou obtido na Sede da Câmara Municipal dc Buriticu
pu/MA, sito à Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis,
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo dc Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços

16.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.
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Buriticupu 25 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2025

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETROR DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n® 001/2025

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité
rios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

).(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS RS	
UNTÁRIO I TOTAL

MARCA
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(loca! e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

9600LITROGASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-10 9600LITRO3

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato

pela empresa CONTRATADA e pela CONTRATANTE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos automoto
res da Câmara Municipal, que são utilizados para deslocamentos de servidores e parlamentares,
além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização das obras e demais serviços
públicos.

A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos
veículos da câmara municipal, utilizados em diversas atividades operacionais.

Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economicidade c
transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições de preço,
qualidade e logistica, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n® 0302001/2025 e aprovada por

meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,

sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de combustíveis, de acordo

com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas.

^fefncEK ZSi

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte

à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,

através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

5.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da Câmara Municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto,

para que os serviços públicos não sejam interrompidos.

5,2. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será de imediato, mediante solicitação da con
tratante.

6.2. Local da prestação dos serviços

6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente da

Contratada nos veículos próprios e locados pela Câmara Municipal conforme solicitação da Contra
tante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n” 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará fonnalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação à execução do objeto contrata-

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese cm que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

do.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi
nistração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

mpanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

aco

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanliamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro
gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato c as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
na
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7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório fmal com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
foimalização dos procedimentos de liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos tennos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação dc sua conformidade com as especificações cons

tantes no Tenno de Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro

posta, devendo ser substituídos no prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionahncnte prorrogado, de forma justi

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

8.1.5. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n*’ 14.133/2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento dc cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ctico-profissiona l pela perfeita execução do con
trato.

8.2. Liquidação
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8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022,

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

FIs.

Rub. MA

8.2.2.1. 0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo dc execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; c

8,2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro

videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
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8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Proc'
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8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida

mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta

ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n” 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da lieitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre

sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o forne

cedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal.

8.4.3, A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4, Caso a CONTRATADA seja Oplante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.

8.4,5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, cm conformidade com o art. 8® do Decre

to Municipal n° 116, dc 13 dc maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui

dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul

tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Fls.

Bub.^AV

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice dc atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva

do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO “POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação dc um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Por se tratar de um processo de prestação de serviços normal, sem a fonnalização de Ata de

Registro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamentárias disponíveis para a

contratação em pauta.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser12.1.

previstas no Edital e Contrato:

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

Página 29 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

BURI

Proc.Ç^

● .A

Bofa.rAA

;2025

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitaiite do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Tenno de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente rela

ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

i» *1 F(8
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12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmcnte à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu trans

curso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo dc Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis
tema dc processo eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita

ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi

cado, implica 0 reconhecimento dc que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti
gos 137 e 138 da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser man
tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.
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13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

rit.
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14.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego¬
ciação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo do validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
dctcmiinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e
orientações dos órgãos de controle.
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar c contratar no âmbito da Administra
ção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre
visto no art. 156. S5°. da Lei n.° 14,133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia dc proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do art. 45,
§4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

025
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15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTA

ÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
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16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.

ii> *1
f

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento parcelado”.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitação jurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 1° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL; TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO
REVENDA

DESVIO PA

DRÃO REVENDA
ESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,1996,2826/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM

6,155,890,08426/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA OLEO DIESEL SIO 6,01

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA,
e que não correspondem à realidade local.

17.3. Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:
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R$ 6,41LTGASOLINA COMUM

R$ 6,46LTOLEO DIESEL SIO

17.4. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

17.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadra
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convoca
tório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

17.6. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quais
quer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

MEDIA DE DES

CONTO SOBRE O

PREÇO .MÁXIMO
DA TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

PREÇO MÁ
XIMO DA

TABELA ANP

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.ESPECIFICAÇÃO UNIDITEM

DO.

R$ 60.768,00R$ 6,340,83%6,39LITRO 9.600GASOLINA COMUM1

RS 59.040,00R$ 6,10ÓLEO DIESEL S-iO 0,83%6,15LITRO 9.6003

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
ao preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela

autos do processo. Dados do Município de Açailândia- MA ao consumidor, divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor requisitante da Câmara Municipal.

nos

Observações:

O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto.
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O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percen
tual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela
Agência Nacional de Petróleo-ANP.

Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailân-
dia/MA, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

Considerando o princípio da eficiência c da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 15km de distância, tendo como referência a garagem dos veícu

los da Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriti-
cupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de
combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o
mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-

se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n“ 041/2023 Lei Complementar n°

123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÀO ELETRÔNICO N" 001/2025

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal c estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administra

ção Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na contratação mais vantajosa financeiramen

te visando a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos au

tomotores próprios e locados da Câmara Municipal/MA, que são utilizados para deslocamentos de

servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades ligadas ao poder legis
lativo.

2.2.2. A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente

dos veículos da câmara municipal, utilizados cm diversas atividades operacionais, como transporte

de servidores e parlamentares, além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização

das obras e demais serviços públicos.

2.2.3. Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economi-

cidade e transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições

de preço, qualidade e logística, confonne disposto na Lei n° 14.133/2021.

2.3 Contratação e 0 Planejamento

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril

de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo regulamentada

por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de

excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o

aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir
maior realismo à elaboração dos orçamentos.

ru..
mRub.,

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando o mercado atual, e a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.
Desta forma foi realizado pesquisa de percentual de desconto aplicados em outros órgãos da admi

nistração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de valor

da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO
REVENDA

DESVIO PA

DRÃO REVENDA
ESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,1996,2826/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM

6,155,890,0846,0126/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAIUNDIA OLEO DIESEL 510

3.3 Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA, e
que não correspondem à realidade local.

3.4 Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:

VALOR UNTUNDITEM

R$ 6,41LTGASOLINA COMUM

R$ 6,46LTOLEO DIESEL SIO
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3.5 Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

MÉDIA DK DES-

CONTO SOBRE O

PREÇO MÁXIMO
DA TABELA ANP

PREÇO MÁ
XIMO DA

TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.ESPECIFICAÇÃO UNIDITEM

1)0.

RS 60.768,00RS 6,340,83%6,399.600GASOLINA COMUM LITRO1

RS 59.040,00RS 6,106,15 0,83%ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 9.6003

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela

nos autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

3.6 O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item
que compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

3.7 O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente per
centual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia, publicado pela Agên
cia Nacional de Petróleo-ANP.

ao

3.8 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme pre
ços máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açai
lândia, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

3.9 Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km dc distância, tendo como referência a Câmara Municipal

de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

3.10 Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de

combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o
mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS EXISTENTES

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Analisando contratações realizadas por outros órgãos públicos, com objetivo de identificar a exis

tência de novas metodologias e alternativas de solução disponíveis para o suporte demandado, res-

tou-se demonstrado que a aquisição de combustíveis por maior desconto percentual, como vem

sido utilizado nos últimos anos por este órgão, é a forma mais aplicada dentro da Administração

Pública e a que mais se adequa às presentes necessidades do órgão.

ru

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

5.1. A demanda dos os serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação.

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

9.600LITROGASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-10 9.600LITRO3

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,

sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de combustíveis, de

acordo com as especificações, quantidades c exigências estabelecidas no Termo de Referência que

balizará o processo licitatório.

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte

à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,

através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,

a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa especi
alizada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os serviços cm epígrafe serão contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de

aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividad e.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preço MáxL ^ ,
da Tabela ANP para cada item, tendo cm vista a ampliação da competitividade.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da câmara municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto, para

que os serviços públicos nào sejam interrompidos.

10. possíveis providências para adequação

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contra¬
to.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con

clusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a

serem realizados por empresa especializada ou ente equivalente.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi

do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14,2.2, Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0302001/2025 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. Planilha de preços praticados no Município.
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PLANILHA DE PREÇOS PRATICADOS NO MUNICÍPIO (VALOR DE BOMBA)

POSTO

AVENINA

AUTO

POSTO

PAULINO

VALOR

MÉDIO
POSTO

MARANATAESPECIFICAÇÃO UNDITEM

2

R$ 6,41R$ 6,39RS 6,43LITRO R$ 6,41GASOLINA COMUM1

ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,46R$ 6,35RS 6,42 R$ 6,62LITRO3
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APÊNDICE - B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

PREFEITURA

DE MATÕES

DO NOR

TE/MA

PREFEITURA

DE PORTO

FRANCO/MA

PERCENTUAL

MÉDIO
PREFEITURA DE

CANTANHEDE/MA
ESPECIFICAÇÃOITEM UND

GASOLINA CO

MUM
0,83%1,00%1,00%LITRO 0,50%l

0,83%1,00%1,00%OLEO DIESEL S-10 LITRO 0,50%2
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

/2025CONTRATO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0302001/2025

Termo de Contrato celebrado entre a CÂ
MARA MUNICIPAL DE BURITICUPU,

[órgão da Adminis-por meio da	
tração Direta], ou a (o)

[entidade da Administração Indireta], como
CONTRATANTE, ae

, como CONTRA

TADA, para prestação de serviços (ou forne
cimento contínuo) na forma abaixo.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
[órgão da Administração Direta], ou a(o)MARANHÃO, por meio do

[entidade da Administração Indireta] com sede na
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente

contrato], inscrito no CPF n

, a seguir denominado
para ifrmar

a sociedadeeo

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadas-
, a seguir denominada CONTRA-

[representante da socie-
, têm justo e acordado o presente Con-

estabclecida na

tro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n”

TADA, neste ato representada por	
dade CONTRATADA], inscrito no CPF n

, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n^* 001/2025, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n“ 0302001/2025, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de T
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

trato N°

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como refe
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n"
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 — Lei de Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e

alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
às suas cstipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex
pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

suas

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contraio, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n” 001/2025;
Tenno de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta c documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
, conforme especifica-O objeto do presente instrumento é a contratação de

ções constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
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Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é de R$
conforme planilha discriminativa abaixo.

(por extenso).

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
tas, previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima c meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, nos ter
mos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de co
brança no(a) fsetor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, c faturamento, o período-base de medi
ção do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e
no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para
esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade contratan-
te].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n**

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF c Prova de inexistência dc débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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foraecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso dc erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentaçào válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso dc reajuste, os preços serão reajustados dc acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
c Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(Ho)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço

unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou dc alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do indice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditi
vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÀO

A CONTRATADA submeler-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
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tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor
mas, especificações c projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

ato do

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação c controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos contratos, à sua execução e às consequências
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não im
plicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou dc seus propostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici
tados, todos os dados c elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUCÂO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por

ta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'^ 14.133/2021.

dias/meses contados des-

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação cora o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu(^hotman.com
Página 47 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

h JÂ

Proc. 2025

jMluRmcyE

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

n’irm

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava-
que constata

rão se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

liação de servidores designados pelo [autoridade competente]

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os pra
zos para pagamento c demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo rece
bimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rf
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con
tidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:
a) der causa à incxccução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

b)

d)

c)

trato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846. dc 1° de agosto dc 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

f)

g)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2*^, da Lei
n° 14.133/2020:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133/2021);
Declaração de iiiidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condu
tas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

1.

111.
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grsve fart. 156. $5°. da Lei n" 14.133/202n.
Multa;IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob
servância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante Cart, 156. §9°. da Lei n°
14.133/20211

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati
vamente com a multa íart. 156, §7°. da Lei n" 14.133/2020.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação lart. 157. da Lei n” 14.133/2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente lart. 156. ^8*^, da Lçj
n" 14.133/2020.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo dc 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. da Lei n“
14.133/202n:

0

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas

e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au
tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133/2020.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n” 14.133/2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór
gão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n*^ 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÀO E GESTÃO CONTRATU-

AIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe
rência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do con
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subi-
tem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipó
tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos even
tos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e
ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n° 14.133/2020.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu(ghotmail.com
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CLÁUSULA DÉCÍMA NONA - SUBCONTRATACÂO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a previa e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada confonne abaixo
especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÁO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°,_§2L
da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. $3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. dc 2012. além da divulga

ção do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da
Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federala.

n“ 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e consi-
derar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e
vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias dc igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de de 2025.Buriticupu/MA, em

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2025, na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP, as publicações do Aviso de Licitação no
Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de
Grande Circulação, Portal da Transparência da Câmara Municipal de Buriticupu, Portal Nacional
de Contratações Públicas PNCP e LICITANET.

Buriticupu/MA, em 06 de março de 2025.

Vanusa Ibiapino Sòusa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025

A Câmara Municipal de Buriticupu - MA, torna público que realizará às 14h30min
(quatorze e trinta) do dia 19 de março de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma LICITANET pelo link: www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Buriticupu - MA, regido pela Lei Federal n°.14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal
n® 041/2023, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n“ 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência da Câmara Municipal: https://cmburiticupu.ma.ROv.br/
Portal do PNCP https://pncp.gQv.br. plataforma LICITANET www.licitanet.cornjjr, podendo
ainda ser solicitado através do e-mail: licitacmburiticupuf5)gma Íl.com. bem como poderá ser

retirado gratuitamente na Câmara Municipal, localizado na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A,
CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA.

Buriticupu - MA 25 de fevereiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS^ QUINTA - FEIRA, 06 - MARÇO - 2025

PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Conlratação de Empresa Especia
lizada no Fornecimento de Material de Consumo Geral para Atender

as Demandas da Câmara Municipal de Presidente Vargas/MA, no dia
17 de março de 2025, as 08:31 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.lici-
tapresidentcvargasraa,com.br,sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Câmara Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, si
tuada na Praça Rui Fernandes, SN, Centro, PRESIDENTE VARGAS
- MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página
web do Portal de Compras Públicas - Endereço: https://www,licita-

Dresidentevargasma.com.br. No SINC (Portal do Tribimal de Contas

do Estado Maranhão), portal da transparência do Município e na sala
da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais
através do endereço eletrônico, e-mail: cmpresidentevargas202@
hotmail.com. ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. PRE

SIDENTE VARGAS - MA, 03 de março de 2025. Felipe Eduardo

Monteles Silva - Agente de Conlratação.

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025. A Comissão Permanente de

Licitação da Câmara Municipal de PRESIDENTE VARGAS, Estado
do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que

fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, Lei Complementar
123/06, Lei Complementam® 128/08, Decreto n® 8.538/15 e suas al
terações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, por item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especia
lizada no Fornecimento de Equipamentos c Material Permanente para

Atender as Demandas da Câmara Municipal de Presidente Vargas/
MA, no dia 17 de março de 2025, as 10:31 horas (horário de Brasília),
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://
www.licitapresidentevargasma.com.br, sendo presidida pelo Pregoei
ro desta Câmara Municipal, na sala da Comissão Permanente de Li
citação, situada na Praça Rui Fernandes, SN, Centro, PRESIDENTE
VARGAS - MA. O edital e seus anexos encontram-sedisponiveis
na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço: httns://
www.licitapresidentevargasma.com.br. No SINC (Portal do Tribunal
de Contas do Estado Maranhão), portal da transparência do Municí
pio e na sala da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos
adicionais através do endereço eletrônico, e-mail: empresidentevar-
gas202@hotmail.com. ou na sala da Comissão Permanente de Lici
tação. PRESIDENTE VARGAS - MA, 03 de março de 2025. Felipe
Eduardo Monteles Silva - Agente de Contratação.

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025. A Comissão Permanente de

Licitação da Câmara Municipal de PRESIDENTE VARGAS, Estado
do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que

fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n® 128/08, Decreto n® 8.538/15 e suas al
terações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, empreitada por pre(^o global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção
e Pequeno Reparos no Prédio da Câmara Municipal para Atender as
Demandas da Câmara Municipal de Presidente Vargas/MA, no dia 17
de março de 2025, as 08:31 horas (horário de Brasília), através do uso
de recursos da tecnologia da informação, site hltps://www.licitapresi-
dentevargasma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Câmara
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Praça Rui Fernandes, SN, Centro, PRESIDENTE VARGAS - MA.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do
Portal de Compras Públicas - Endereço: httDs://www.licitanreside n-

tevargasma.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do Esta
do Maranhão), portal da transparência do Município e na sala da Co
missão Permanentede Licitação.Esclarecimentosadicionaisatravés
do endereço eletrônico, e-mail: cmpresidentevargas202@hotmail.
com. ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. PRESIDEN

TE VARGAS - MA, 03 de março de 2025. Felipe Eduardo Monteles
Silva - Agente de Contratação.

IShOOmin de segunda a sexta, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.
com e/ou thvago,csl.emserb@gmail.CQm ou pelo Telefone (98)
3235-7333. São Luís (Ma), 26 de fevereiro de 2025. Tliyago Mon

te Souza Agente de Licitação da CL/EMSERH Matricula n° 12.481.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA/MA

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

Processo Adm: N“ 02/202.Objeto: Contratação de empresa para for
necimento de combustíveis de interesse da Câmara Municipal de Alto

Pamaíba/MA. Empresas vencedoras valor total: RS 159.735,00 (cen
to e cinquenta e nove mil e setecentos e trinta e cinco reais): AUTO
POSTO FRAGOSO LTDA,(17181598000246) com os lotes: 1 e2no

valor total de R$ 159.735,00 (cento e cinquenta e nove mil e setecen
tos e trinta e cinco reais).ALTO PARNAÍBA - MA, 21 de fevereiro de
2025 BRENDA MACEDO MAIA. Agente de Contratação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTR.\TAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 03/2025-CMBL. Processo
Administrativo 202505/2025-CMBL. DO OBJETO: Serviços de

software integrado de folha de pagamento e contabilidade pública para
Câmara Municipal de Benedito Leite/MA. CONTRATADO: ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 17.422.433/0001-
38, Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-390, São Luís/
MA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39 - Manutenção
e Funcionamento da Câmara Municipal de Benedito Leite - Servi
ços de Terceiros Pessoa Jurídica. VALOR: RS 12.000,00 (doze mil
reais) anuais. BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal
14.133/2021. AUTORIZAÇÃO: Autorizo o presente TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Publique-se,
para a ciência dos interessados. Benedito Leite/MA, 03 de fevereiro
de 2025. João Paulo Ferreira Borges Presidente da Câmara Munici

pal de Benedito Leite/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2025 A
Câmara Municipal de Buriticupu - MA, torna público que realizará
às 14h30min(quatorzee trinta) do dia 19 de março de 2025, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET pelo
link: www.licitanct.com.br. OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição de combustiveis automotivos para atender as necessidades
da Câmara Municipalde Buriticupu- MA, regido pela Lei Federal
n®.14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 041/2023,
Lei Complementarn® 123/2006 alterada pela Lei Complementarn°
147/2014 e Lei Complementarn® 155/2017. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Por
tal da Transparênciada Câmara Municipal: https://cmburiticupama.gov.br/
Portal do PNCP https://pncp.gov.br, plataforma LICTTANET www.licitanet.
com.br,pxxiendoainda ser solicitadoatravésdo e-mail: licitacmburiticupu@
gmail.com, bem como poderá ser ertirado gratuitamente na Câmara Muni
cipal, localizado na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-
000, Buriticupu - MA. Buriticupu - MA 25 de fevereiro de 2025.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes Presidenta da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
VARGAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025. A Comissão Permanente de

Licitação da Câmara Municipal de PRESIDENTE VARGAS, Estado
do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que

fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021, Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n° 128/08, Decreto n® 8.538/15 e suas al
terações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, por item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
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Carnaval de Oportunidades 2025 capacitou
436 empreendedores em Lençóis-Munim
Com muita animação, projeto garantiu que pequenos negócios
desfilassem rumo ao sucesso no período carnavalesco

CAMARA municipal de BURITICUPU - MA

AVISO Og LICITAÇAO PREGAO eletrônico N* 001/2025 A Cflmara

MuniopalúeGunbcupu-MA, torra público quaraalrzarâ às 1SK30min(gua-

lorza e Innta) Oo dia 19 de março de 2025, licllação ira rrodalidade Pregào

Eletrônico, na platafonria LICITANET pelo linlc wiww,licil8rel.com.0r, OBJE

TO: Contratação de empresa para edinsição de combustíveis automotivos

para atender as necesskiadae da Câmara Municipal de Sunticupu - MA,

regido peia Lei Federal nM4,133/21. regulamentado pelo Decreto Munici
pal n* 041/2023, Lei Compiementarn* 123/2006 alterada pela Lei Comple-
mentam' 147/2014 e Lei Complementam® 155/2017. EDITAL: O presente

edital estaré è disposição dos Interessados nos seguintes locais: Portal da

Transparência da Câmara Munlopal: nttpsJ/cmburiticupu.ma.gov.br/ Portal

do PNCP Nt08://pncp.gov.br, plataforma LICITANET www.licilanet.oom.br,

podendo ainda ser solicitado através do e-mail: licitacmbunt>cupu@gmail.
com, Pem como poderá ser retirado gratuitamenta na Câmara Muracipai.
localizado na Rua Nelson Pereira Dias, n* 01 A, CEP: 65 393-000, Bunlicu-

pu - MA. Buriticupu - MA 25 de fevereiro de 2025 Vanusa Ibiapmo Sousa
Fernandas Presidenta da Câmara Munidoal.

CHVULOACiO

Quem participou do Carnaval de
Oportunidades caiu ru folia do
empreendedorismo e fez a economia
local desfilar em grajide estilol
Com muita animação e vontade
de aprender, os empreendedores
da re^So dos Lençóis e Munim
entraram no ritmo das capadiações
promovidas pelo Sebrae e estão
prontos para tiansíoimar o
conhedmoiiQ em bons negócios.
O encerramcitin iro Pmjeto Carnaval
de Oportunidades ocorreu no Senai
do municipio de Rosário, com
a realização do último curso de
drinques, e contou com a presença
do Presi^nie do COE do Sebrae
MA, Celso Gonçalo, equipe técnica
do Sebrae de Lcnçóis-Muiüm, entre
outros representantes do Sistema S.
Foram 24 capacitações, com
a paiticipaçáo de 436 foliões
do empreendedorisiTX), que se

jogaram nas ofidnas de [xoduçlo
^■■^menios como caldos, sopas

iques, além de treinamentos
aliados para a cusiomização de

abadas, vitnnismo, palestras ecursos
sobre atendimento, gestáo financeira,
estoque e marketing garantindo
que cada detalhe do carnaval fosse
aproveitado para atrair mais clientes
e aumentar as vendas.

Mas 0 Sebrae mostrou que nem
só de batuque e confete vive o
período carnavalesco. O evento
tambétn trabalhou capacitações
para atendimento de um público
que busca tranquilidade, turismo
cultural e momentos em família.

O grande samba-enredo dessa
ação foi justamenie abrir os olhos
dos pequenos negócios para
que eles aproveitassem todas as
oponunldades, tanta os que brilham
no meio da folia quanto os que atuam
nos bastidores.

“O Caroaval é um período lepleio
de opominidades para quem sabe
enxergar além do óbvio. O Sebrae
veio justamenie para ajudar os
empreendedores a se piepararem,
não apenas para vender mais durante
a Folia, mas para aproveitar cada dia
melhor as possibilidades que sutgero.

OOVERNO DO ESTADO bOUARAHiao
SECRETARIA Oe EàTAOO OA ADUHSTRAÇao ● SEAD

SECRETARIA AOJUWTA DE UOTAÇÔES
E COURRAS ESTRATEorCAS - EAUC

AVISO OELICrTAÇAO
RREOAO ELfTRÔNKO M* OttOSaS- EAUCiVA

PROCESSO >e EEAD NtrO/MW
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Muita troca de conhecimento e técnica! Empreendedores da região dos Lençóis e Munim estão prontos
para transformar o Carnaval cm oportunidade dc faturamento com os cursos do Sebrae

Izsr,

enqxeendcdoca de Rosaria
"Foi uma experiência maravilhosa
participar dessa capadtaçáo. Vim
para aprender, porque a gente
sempre sabe um pouco, mas lem a
oportunidade de trocar conhecimento
com quem entende ainda mais
foi único. Nm sempre temos um
profissional que vem espedalmenie
para nos ensinar e nos ajudara
melhorar nosso trabalho. Só tenho a

agradecer a todos que participaram,
aos meus colegas e á equipe do
Sebrae. Os caldos que aprendemos
slo deliciosos e sáo receitas simples,
rápidas e que, com um pouquinho de
amor, saem perfeitos. Com certeza,
vou levar esse aprendizado para
os próximos eventos e fortalecer
ainda mais o meu negócio", contou
Conceição Carvalho, empreendedora
do setor de alimentação em Santa
Rita.

SEBRAE, O
“MESTRE-SALA” DO

EMPREENDEDORISMO

"O Carnaval de Oportunidades velo
para mostrar que, com planejamento
e qualificação, os pequenos
negócios podem õir na folia dos
bcoís resultados e seguir o desfile
do sucesso o ano inttín. Ficamos

muito felizes com a animação e o
envolvimento dos empreetxledates.
Agora, 0 que queremos é continuar
nesse ritmo e oferecer mais

capacitações para que cada um deles
brilhe ainda mais no mercado",
ressaltou Carlos Marques, gerente
adjunto, da Unidade Re^onal
LÓiçóis e Munim.
Para o presidente do Conselho
Deliberativo Estadual (CDE) do
Sebrae Maranhão, Celso Gonçalo, o
Carnaval de Oponunidades reforça
0 compromisso da instituição cm

apoiar os pequenos negãdos e gerar
a economia local em todas as épocas
do ano.

"O Carnaval é um ódmo exemplo de
como 0 Sebrae atua para transformar
datas comemorativas em chances

reais de crcscimcmo para os
enpteendedores. Preparamos quem
de^ja aproveiiaresses períodos para
faturar mais, inovar e encarnar os
seus clientes. Mas o nosso trabalho

não para por ar]ui, o Sebrae está
de portas abertas o ano inteiro,
oferecendo capacitações, consiiUorias
e todo 0 siipone necessário para que
os pequenos negódos continuem
crescendo e geiando oportunidades
em cada canto do Maianhão",

concluiu 0 presidente.

Por isso, ajudamos os pequenos
negódos a ampliarem sua visão e
se adaptarem a diferentes públicos",
destacou Carlos híarques, gerente
adjunto da Unidade de Negódos do
Sebrae era Lençóis-Munim.
EMPREENDEDORES NO

BLOCO DO SUCESSO

*As oãdnas foram um verdadeiro

abre-alas para o meu negócio!
Aprendi téoiicas novas para caldos,
sopas e drinques que fizeram sucesso
no meu cardápio. Durame o cantava],
vendí como nuncal Agora vou seguir
no ritmo e aproveitar outras datas
comemorativas para faturar ainda
mais*, disse Domingas Ramos
Mota, empreendedora do setor de
alimentação em Banalrinhas.
"Participei das olidnas de bebidas
ecaldos e foi um aprendizado que
fez Ioda a diferença para o meu
negódo. Estou colocando em prática
durante o Carnaval e consegui
aumenrar minha ernda vendendo

os produtos que aprendi a preparar

capadtaçáo. Foi uma grande
opommidadepara trabalhare Sí
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garantír
um Carnaval melhar todos nós,

com mais sabor e qualidade para
quem veio aproveitara festa em
nosso munldplo", frisou Ana Silva,

PÜSUCO OFKIAI.
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Maranhão deve triplicar população idosa,
impulsionando ‘economia prateada’
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OA mWiTUQA OB4AMZAOOHAL DO UTAOO DO MAAAMKAO. NUTf
BtOlOKAL 01 UVAKTA>dtMTa lOCMTlfKAÇiO. AVMMÇAO.
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sagração prateada'ganha 24% acima da média estadual e sistema ifnanceiro amplia estratégias para atender esse público

idosos, como adaptação residencial
para acessibilidade, tratamentos
de saúde, previdência privada e
realização de projetos pessoais,
como viagens, cursos e veículos
mais modernos.

Segundo Ana Paula Medeiros,
coordenadora do Ciclo de Crédito

na Central Sioedi Nordeste,

0 processo de análise leva em
conta a eralidade financeira desse

público. *Ao adotar tuna poUtica
de relacionamento voltada a esse

público, fortalecemos todo o
sistema cooperativo", afirmou Ana,
INCLUSÃO DIGITAL
E ATENDIMENTO

PERSONALIZADO

A inclusão distai também é um
pomo-chave na relação dos idosos
com as instituições financeiras. No
Sicredi, recursos de acessibilidade
são incorporados às plataformas
digitais para garantir mais
segurança e transparência no uso
dos serviços bancários. Enquanto

SB/PPAãA, Dl XI ADDSTO

QUIWTA-FIMU. XS 9KM KOAAS (NOAAfUO Ot tXO CON»OftMI OttPQÍKà*t DO
I s)I) OClCBEÇXO MlMMM CONPOOMf ODA

IDITAk I ANCXOfe O lOHAL ● »CU« ANGtOf PDOIBAC Ut» OeTlDOt A PAATUi

HOE INDtaiÇOE (Í.m»ÔN»CD4l
riiQet.

HÓVtU PODfftXO BplVUrTADOB I

CftKTttO TATKO A4MD oo MAfUHHÂO ● CTA / MA ● AV.

4. Mf 47».CDTTAL. OO

OBTBMÇXOos bancos fecham suas agências,
as cooperativas de oédito têm
ampliado sua rede de atendimento

..ualmente, na 20' posição entre
os estadas com maior população
idosa, com 9% de pessoas acima de
65 ams, o Maranhão deve saltar 10

posições nesse ranking até 2070,
chegando a 32%, segundo projeção
do IBGE. A estimativa aponta que,
para cada 10 pessoas em idade
produtiva, haverá quase nove lora
dessa faUa.

Apesar dos sérios desafios sodals
trazidos com isso. os idosos estão

entre os que têm hoje maior renda.
Ainda de acordo cwn o IBGE, no

Maranhão, esse grupo recebe, em
média, R5 2.337 por mês, um valor
24% adma da média estadual.

Esse poder aquisitivo impulsiona a
chamada "economia prateada", que
abrange produtos e serviços voltados
à terceira Idade. Anialmenie,

esse segmento responde por 20%
do consumo nacional, segundo
0 SArae. embora uma parcela
significativa da renda dos idosos
esteja comprometida com obrigações

financeiras.

Diante desse cenário, instituições
financeiras vêm ampliando
estratégias para atender esse público
crescenie, combinando inovação
lecnoló^ca, serviços especializados
e atendimemo humanizado. No

Sioedi no Maranhão, por exemplo,
16% dos associados lêra 60 anos ou
mais.

EDUCAÇÃO FINANCEIRA
E ACESSO AO CRÉDITO

Com ioco nesse público, o Sicredi
desenvolve iniciativas de educação
financeira voltadas para o associado
sênior, abordando temas como

planejamento da aposentadoria,
investimentos e proteção
patrimonial. Os conteúdos são
apresentados de forma acessível,
considerando as particularidades
dessa geração.
Outra frente de atuação são as
linhas de aédito cem condições
diferenciadas, voltadas para
necessidades espedficas dos

osoa UAJKO
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ITtM E.1 ● Of
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> eorTAk 01 ukXo

eXAMMADOA

presendal. a^ivroas FARMABO.

/ MA E NO F4nO DOConforme Erlí Bandeira, consultor

de Negódos da Central Sicredi
Nordeste, a instituição oferece
produtos como seguros de vida e
saúde com cobetturas ampliadas
para essa faixa etária, bem como
planos de previdência privada
com condições diferenciadas para

quem já está aposentado e busca
complementar a tenda.
"O envelhecimento populacional
não deve ser visto apenas como
U.TI desafio, mas como uma

oportunidade para desenvolver
soluções financeiras mais indusivas
e sustentáveis”, destacou. “Nosso

objetivo é contribuir para que
a ‘geração prateada’ tenha
autonomia financeira e qualidade

de vida. panicipando aiivamente da
economia local", conduiu Bandeira.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE
LICITAÇÃO/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"
001/2025. A Câmara Municipal de Buriticupu - MA, toma

público que realizará às 14h30min (quatorze e trinta) do
dia 19 de março de 2025, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, na plataforma LICITANET pelo link:
www.licitancl.com.br. OBJETO: Contratação de empresa

para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,

regido pela Lei Federal n°.14.133/21, regulamentado pelo
Decreto Municipal n'' 041/2023, Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e

Lei Complementar n“ 155/2017. EDITAL: O presente
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência da Câmara Municipal:
hUps://cmburiticupu.ma.gov.br/
https://pncp.gov.br,
www.licitancl.com.br. podendo ainda ser solicitado através
do e-mail: licitiiemburitictimi(?i'.timail.com. bem como

.^●oderá ser retirado gratuitamenle na Câmara Municipal,
jcalizado na Rua Nelson Pereira Dias. n° 01 A. CEP:

65.393-000, Buriticupu - MA. Buriticupu - MA 25 de
fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal.

Fís. "; /r
RubTTtTT

Portal do PNCP

LICITANETplataforma

- Data; 06/03/2025 - IP com n”; 192.168.3.69
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
t A VOZ DO POVO
pCEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420

CNPJ. 01.612.526/0001-95
Rincupi
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 0302001/2025, na modalidade

Pregão Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeira Municipal e Membros, PORTARIA N°.
002/2025, de 06 de janeiro de 2025.

MA, em 19 de março de 2025.Buriticupu

Marinete Santos Borges
Portaria 002/2025

Pregoeira

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - PORTARIA - NOMEAÇÃO : 02/2025

Proc.	

RubT^SÃ
"Dispõe sobre a nomeação do Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão
de Planejamento da Contratação e apoio, em relação aos procedimentos
vinculados à Lei Federal n° 14.133/2021 e suas respectivas áreas de
atuação.

J2025
PORTARIA N" 02/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. Pis.

A PRESIDENTE DA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais e nos termos do
art. 89,11, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6°, inciso LX e Art 8°, § 1® da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõesobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo 7° caput da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão promover
a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n® 391, de 10 de Janeiro de 2018, com as alterações introduzidas pela
Lei Municipal n® 549, de 25 de março de 2024.

RESOLVE:

Art r. Nomear a senhora MARINETE SANTOS BORGES, portadora da Cédula de Identidade RG n® - SSP/MA, inscrito na
CPF/MF sob o n® 990.551.633-68, servidora efetiva do quadro funcional da Câmara de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas licitações na modalidade pregão.

Art. 2®. Designar os servidores: ALRILEIA ASSUNÇÃO OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n® 014.999.733-73 - e NICODEMOS
COSTA FARIAS RODRIGUES, inscrito no CPF sob o n° 912.594.281-68, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de
Apoio, que prestará a necessária assistência à Agente de Contratação/Pregoeira, quando for o caso.

Art. 3®. À Agente de Contratação/Pregoeira e a Comissão de Planejamento da Contratação/Equipe de Apoio caberá, dentre outras
atribuições atribuições:

I - Condução da fase externa do processo licitatório;

I - Recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
documentos;

- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
oubsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

I

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VIII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver sua decisão;

- Indicar o vencedor do certame;I

X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
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Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
BMAITJCU

Proc.i2

Rub. (AA

^025
Art. 5”. Revogan-se as disposições em contrário. Pis.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURTTICUPU-MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

VANUSAIBIAPINO SOUSA FERNANDES

PRESIDENTE

*
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

Junto aos autos do processo licitatório 001/2025, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇO FINAL apresentada para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 19 de março de 2025.

MARINETE SANTOS BORGESJ

Portaria: 002/2025

Pregoeira



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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Processo Administrativo n° 0302001/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2025

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURITICUPU - MA, em 19 de março de 2025.



AUTO POSTO

/-AULiNO
PROPOSTA DE PREÇO FINAL

BURIIJCUPU
25

Processo n^: 0302001/2025

Modalidade: Pregão 01/2025
Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II
do Presente Edital.

Proc..
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Rub. iJsA,

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE; AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35
INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO: Rua São Raimundo 08, Centro
CIDADE: BURITICUPU

ESTADO: MARANHÃO

TELEFONE: (98)991414626

EMAiL: pauloautocenter@hotmail.com

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS
BANCO: Banco do Brasil

AGENCIA: 3642-0

CONTA: 37.459-8

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: Genésio Barbosa Silva, CPF; 00869315390, RG: 0143378920002 -SSP -MA

EMAIL: pauioautocenter@hotmail.com

TELEFONE: (98) 98132-5146

1. Planilha da Proposta

DESCRIÇÃO DO ITEM VLRTOTALPercentual % VLR UNITPreço ANPQUANTUNIDITEM

R$ 60.768,001,00% 6,336,399.6001 GASOLINA COMUM
Litro

R$ 58.464,006,15 1,00% 6,09Diesel S-10 9.6002
Litro

R$ 119.232,00VALOR TOTAL

»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»

cento e dezenove mil, duzentos e trinta e dois reais

2. Validade da Proposta: 90 dias

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos

com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado;

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços

unitário e totais, não podendo exceder o valor do lance final;

'/m

RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO ~ FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ NS 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 12.629069-S
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5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do(s)
material(is), bem como impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que

deverão correr totalmente por conta da Empresa Vencedora;

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos de participação desta

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme Art. 9 da Lei ns 8.666/93,
e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista.

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal,
Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n^ 8.666/93

BURITICUPU - MA, 19 de Março de 2025

—^Genésio Barbosa Silva

Sócio - Administrador

CPF: 008.693.153-90

RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ NS 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 12.629069-5
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A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

2025

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo Hcitatóno N° 001/2025, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 19 de março de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES

Portaria; 002/2025

Pregoeira



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU f^oc.
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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Processo Administrativo n° 0302001/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2025
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO;

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURITICUPU - MA, em 19 de março de 2025.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
AUTO POSTO PAULINO LTDA

/2025

PAULINO FERNANDES SILVA, brasileiro, empresário, casado sob comunhão universal de bens, natural de Olho

D’agua das Cunhãs, nascido em 29/04/1960, portador da CNH: 02555675305 DETRAN/MA emitida em 01/08/2018 e

CPF: 734.362.403-20, residente e domiciliado na Rua São Raimundo N° 06 Centro CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

e GENESIO BARBOSA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob comunhão parcial de bens, natural de

Açailândia/Ma, nascido em 17/07/1987, portador da CNH: 03739855069 DETRAN/MA emitida em 17/05/2016 e CPF:

008.693.153-90, residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves SN Centro CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma, tem

entre si justo e contratado constituir uma sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, mediante as

seguintes cláusulas nos termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLAUSULA PRIMEIRA; A sociedade girará sob o nome empresarial AUTO POSTO PAULINO LTDA e terá sede e

domicilio na Rua São Raimundo N“ 08, Centro. CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma (art.997, II, CC/2002),

Parágrafo Único; Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, agências ou

escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades no ato do registro deste contrato e terá prazo de

duração indeterminado {art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá por objetivos:

^ 4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

^ 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes

^ 4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

^ 4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:

SÓCIOS VALOR R$COTAS %

25.000,0025.000 50Paulino Fernandes Silva

25.000 25.000,0050Genesio Barbosa Silva

50.000,0050.000 100TOTAL

1

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
frtrmAnr4<% sai*
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URITICUPUCONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA
AUTO POSTO PAULINO LTDA
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Parágrafo Primeiro: Os sócios integraiizam neste ato, em moeda corrente do pais, o valor total das quotas subscritas

2025
FIS.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social da empresa (Art.1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art.

1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá ao sócio GENESIO BARBOSA SILVA, com os poderes e

atribuições de Administração na área comercial, administrativa, financeira os quais deve praticar todos os atos que se

fizerem necessáriosao bom funcionamentoda sociedade, representando-a ativa ou passivamente, em juizo ou fora

dele. O administrador fica autorizado a utilizar o nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ao assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem a autorização de todos os sócios, (arts. 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de “pró-labore'

observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestara contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Artigo 1.065,

CC/2002).

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua

participação no capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão Administrador (es) quando for o caso. (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e Artigo 1.078,

CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), aplicável à

matéria, tanto as retiradas de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nenhum sócio poderá ceder ou transferir, a qualquer título, sua participação no

capitai, cabendo a esta a opção de adquirir, pelo valor que o balanço, referido a essa data expressar.

2

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
4 n pa
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Parágrafo Único: As cotas assim adquiridas pela sociedade serão distribuídas pelos sócios remanescentes

Proo
Fli.

proporcionalmente a sua participação no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio. (Artigo 1.028 e Artigo 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do

Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato Social só será alterado com autorização dos sócios que se efetivará com

suas respectivas assinaturas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Cidade de Buriticupu/Ma para qualquer ação fundada neste

contrato, com exclusão de qualquer outro por mais por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; O Sócio Administrador declaram sob as penas da Lei que não está impedido de

exercer a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

suspeita de suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1.“,

CC/2002).

E por estarem devidamente contratados, lavram este instrumento em via única, que será

assinada pelos sócios e encaminhada para arquivamento na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/Ma, 21 de Novembro de 2019.

3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

00869315390
GENESIO BARBOSA SILVA

73436240320
PAULINO FERNANDES SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2019 14:05 SOB N' 21201054598.
PROTOCOLO; 191276502 DE 11/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905692350. NIRB: 21201054598.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Llllan Tharesa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 11/12/2019
WWW.empresafacll.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
r*» G ?*i«m i a1 n f ATTTi»n<?A a.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRlÇAO
35.764.450/0001-35

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

11/12/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSTO PAULINO LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO POSTO PAULINO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRiÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

RSAO RAIMUNDO 08
********

MUNICÍPIO

BURITICUPU

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.393-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8132-5146

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADASITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
»«*****●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2023 às 08:24:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda NacionalI

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\A/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:39 do dia 06/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/06/2025. ■■

Código de controle da certidão: EEFF.EEC3.F56B.E91A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.764.450/0001-35

AUTO POSTO PAULINHO LTDA

R SAO RAIMUNDO / CENTRO / BURITICUPU / MA / 65393-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025

Certificação Número: 2025030704585657313477

Informação obtida em 19/03/2025 14:15:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Certidão n°: 7907684/2025

Expedição: 11/02/2025, às 14:41:44

Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que auto posto paulino ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.764.450/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtiivtst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 044272/25 Data da 18/02/2025 09:25:24

CPF/CNPJ:35764450000135 'Inscrição Estadual: 126290695

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Município: BURITICUPU

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)81325146

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

/
Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

'—http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

V-.

Data Impressão: 19/03/2025 14:11:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 025086/25 Data da 19/03/2025 14:13:23

Inscrição Estadual: 126290695

Razão Social; AUTO POSTO PAULINO LTDA

CPF/CNPJ:35764450000135

RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Município: BURITICUPU

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)81325146

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2025 14:13:23
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO		
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000

t

1^v.f /
PREFEITURA DE

CIDAOI OI UM POVO PORTE E CORAJOSO

11/02/2025 14:45:00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 184/2025

AUTENTICAÇÃO:2BB423D27E17428DB6AFBF0CC170F906

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
Inscrita sob o CNPJ: 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08 CENTRO, Neste

Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 12/05/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITÍCUPU-MA, 11/02/2025.
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000

FIs.

1"^
VI f

PREFEITURA DE

ByRíTÈcypy
CIOAOe 0€ UM POVO PORTE l CORAJOSO

19/03/2025 10:13:40

USUÁRIOIETICIA

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVAInsc. Municipal: 7232-0
Razão social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Nome Fantasia: AUTO POSTO PAULINO

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Insc. Estadual: 12.629069-5

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Data de Inclusão: 13/01/2020 13:16:33

Data de Início: 11/12/2019

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 11/12/2019

ENDEREÇOS

Cidade

BURITICUPU-MA

BairroNúmeroLogradouro

COMERCIAL RUA SAO RAIMUNDO

Tipo
CENTRO08

ATIVIDADES CNAE

Base de Cálculo Data Inclusão Data EncerramentoDescrição da Atividade
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANlCA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

Principal
11/12/20191X

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

1

1

1

11/12/20191

ENQUADRAMENTO

j Data Inicio jjPata Encerramento

11/12/2019

Enquadramento

001-lSS HOMOLOGADO

CONTATOS

DescriçãoTipo

9881325146FONE

Página 1 de 1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 35.764.450/0001-35 Inscrição Estaduais 12.629069-5

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LIDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO RAIMUNDO

Número: 8 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BURITICUPU UF: MA

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 81325146

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

SERVIÇOS DÊ MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES!4520001

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4S2000S

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4520006

4732600

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 13/07/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's); 03/03/2020 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 11/12/2019,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas,

Data da Consulta: 11/02/2025

Número da Consulta:

Nova Consulta |j Imp':mlr

Desenvolvido pela Sefsz/COTfcC - 200S-2012
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35764450000135

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0226277

Nro. Despacho : ANP N° 778

Data da Publi

cação :
08/06/2022

Endereço : RUA SAO RAIMUNDO - 08 - - CENTRO - BURITICUPU - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8®. inciso XV da Lei
n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n® 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 16:52:57 horas do dia 16/02/2025 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 394CFDD6D671710A

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: wvw.anp.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

12“ BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR - AÇAILÂNDIA

025

CERTIFICADO DE APROVACAO N°.: CA-3648425-12BBM

Nos termos da Lei N° 11.390, DE 21 de dezembro de 2020, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo,
foi vistoriada e está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão,
estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente.

Nome / Razão Social:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CPF/CNPJ:

35.764,450/0001-35

Nome fantasia / Ocupante:

AUTO POSTO PAULINO

ATC{m*):Classificação:

DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS

Ramo de Atividade:

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (SEM REVENDA DE GLP)

130

CAPCREA/CAUTécnico responsável:

Número:
Endereço:
RUA SAO RAIMUNDO 08

UFCidade:

BURITICUPU

Bairro;

CENTRO

Complemento:

MA

Observações:

DEVERÁ CONFECCIONAR O PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em iocal visível.
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico.

14/01/2025

WILLIAN RONALD SOUSA SILVA

Data/Vistoria:
Liberado em: 07/02/2025

Vistoriador:

Código de validação.

CA-3648425-12BBM
A validade deste documento pode ser confirmada em

https://cbm.ssp.ma.gov.br
AQUILES BATISTA DOS SANTOS SOARES

COMANDANTE DE UBM

End.: RUA MARANHÃO DO SUL, N® 01; QUADRA 09. CNPJ 23.299.066/000 1-20 Bairro: PARQUE DA
LAGOA

Cidade: AÇAILANDIA - MA Cep: 65930-000

Contato: (99)9101-6664 E-mail: bombeirosacailandia@outtook.com

lmpressão:07/02/2025 10:43:54

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

CNPJ: 01.612.525/0001-40
PREFEITURA DE

BURíTlCüPy
CERTIDÃOCIDAOE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

2025

:—28/02/2023 09:12:56
Proo.J
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CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO N° 254/2023
AUTENTiCAÇÃO:1AD2A9E40837C1171ED8F1302FC0CD87

VALIDADE: 27 de fevereiro de 2025

Processo Administrativo n®/2023/SEMlVIA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO no uso
dos poderes que lhe são conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N“ 237/97, Art. 10°, Parágrafo 1° e
Decreto Municipal 017/2017, Art. 1° e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
à AUTO POSTO PAULINO LTDA, CNPJ: 35.764.450/0001-35 para a atividade de , localizado no endereço RUA
SAO RAIMUNDO, 08, CENTRO, BURITICUPU-MA, CEP 65393000, COORDENADAS .

CONDICIONANTES

São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
Fica AUTO POSTO PAULINO LTDA, CNPJ: 35.764.450/0001-35, ciente que a certidão de Uso e Ocupação do
Solo deverá ser renovada em 27 de fevereiro de 2025, devendo o empreendendo atualizar toda sua
documentação no processo da renovação:
Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente;
Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará sujeita a intervenção pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA;

1)

2)

3)
4)

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente.

Buriticupu/MA, 28 de fevereiro de 2023.

CERTIDÃO N”: 254/2023

DATA: 28 de fevereiro de 2023

ORGÃO EXPEDIDOR: SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS.

ANTONlO LEANDRO UMA DO NASCIMENTO



t
REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇoES POR CST, ALÍQUOTAS E BLOCO

AUTO POSTO PAULINO LTDAContribuinte:

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Regime:

Período de Apuração:

Código SCP:

Escrituração consoiidada pelo regime de competência

01/01/2025 a 31/01/2025

Valor

PIS/PASEP

Valor

CORNS

Base de Cálculo

COFINS

Base de Cálculo

PIS/Pasep

Valor da Receita

Bruta
Alíquota
COFINS

RegistroAlíquota PISCST

0,000,00 0,00364.968,28 0,00F5503,00000,650004

0,000,00 0,000,00364.968,28FSubtotais por Bioco:

0,00 0,000,000,00364.968,28Total Geral:

CSTs Considerados: 01,02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09

a 2

o

çg

M
Cl

Página 1 de 111/02/2025 15:48:126.0.2Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

míuipu

/2025Proc-:

2FIs. ■ ■

Bub.(A/V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fíns de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA

que a empresa: AUTO POSTO PAULINO LTDA Inscrita sobre o CNPJ n“

35.764.450/0001-35 e Inscrição Estadual n° 12.629069-5. Sediada na rua São

Raimundo, n° 8 - Bairro: Centro, na cidade de Buriticupu - Estado do Maranhão, CEP

65393-000 - fone: 98 9813251, Neste ato Representada pelo Sr. Genésio Barbosa Silva,

CPF: 00869315390, RG: 0143378920002 -SSP -MA, EMAIL:

pauloautocenter@hotmail.com, TELEFONE: (98) 98132-5146, Tem capacidade de

atendimento a grandes demandas, pois a mesma nos forneceu Combustíveis e

Lubrificantes.

Os serviços prestados ocorreram no ano de 2024 celebrado pelo
CONTRATO N** 003/2024.

Infomiamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações dentre dos padrões de qualidade e prazos contratado, nada havendo
que desabone sua conduta.

Por ser verdade, dato e assino o presente atestado.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2024.

Assinado deforma

digitai por JOSE ALVES
PEREIRA:23839210330

JOSE ALVES

PERE1RA:23839210330

José Alves Pereira

CPF: 238.392.103-30

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUP
A VOZ DO POVO

Rua Nelson Pereira Dias N° 01
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CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

2025
Proc
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA

que a empresa: AUTO POSTO PAULINO LTDA Inscrita sobre o CNPJ n“

12.629069-5. Sediada na rua São35.764.450/0001-35 e Inscrição Estadual n'

Raimundo, n° 8 - Bairro: Centro, na cidade de Buriticupu - Estado do Maranhão, CEP

65393-000 - fone: 98 9813251, Neste ato Representada pelo Sr. Genésio Barbosa Silva,

CPF: 00869315390, RG: 0143378920002 -SSP -MA, EMAIL:

pauloautocenter@hotmail.com, TELEFONE: (98) 98132-5146, Tem capacidade de

atendimento a grandes demandas, pois a mesma nos forneceu Combustíveis e

Lubrificantes.

Os serviços prestados ocorreram no ano de 2024 celebrado pelo
CONTRATO K 003/2024.

Infonuamos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações dentre dos padrões de qualidade e prazos contratado, nada havendo
que desabone sua conduta.

Por ser verdade, dato e assino o presente atestado.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2024.

Assinado deforma

digital por JOSE ALVES
PEREiRA:23839210330

JOSE ALVES

PEREIRA:23839210330

José Alves Pereira

CPF: 238,392.103-30

Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N® da certidão: 12500503160

Código de Validação: 25f9c97eff

Data emissão: 11/02/2025

Data de validade: 11/04/2025

NOME: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

^ conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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DECLARAÇÕES

Processo nS: 0302001/2025

Modalidade; Pregão 001/2025 - 5RP

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 11
do Presente Edital.

A empresa AUTO POSTO PAULiNO LTDA, CNPJ: . 35.764.450/0001-35, com

sede na Rua São Raimundo n^ 08, Centro - Buriticupu/MA, representada pelo(a) Sr.{a)

Genésio Barbosa Silva, CPF n.^ 008.693.153-90.

Declara não possue, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso lil

do art. 52 da Constituição Federal/88;

Declara que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme

art. 63, §1^, da Lei Federal n^ 14.133/21;

Declara que a proposta apresentada para essa licitação está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados;

Declara que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art.

63, inciso I, da Lei Federal n^ 14.133/21;

Declara que estou ciente das condições para participação deste processo e

concordo com os locais para 0 cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme

0 art. 67, inciso VI, da Lei Federal n^ 14.133/21.

BURITICUPU - MA, 19 de Março de 2025

^■"^Genesio Barbosa Silva

Sócio - Administrador

CPF: 008.693.153-90

RUA SÃO RAIMUNDO N9 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO - FONE: (98) 9-8132-S146

CNPJ NS 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 12.629069-5
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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

A empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, CNPJ: . 35.764.450/0001-35, com

sede na Rua São Raimundo n^ 08, Centro - Buriticupu/MA, representada pelo{a) Sr.(a)
Genésio Barbosa Silva, CPF n.2 008.693.153-90, declara sob pena de lei, que as informações
acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela administração para

fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao
certame.

Declaro que a empresa apresenta - se no endereço acima, sendo o mesmo constante

no CNPJ, podendo ser realizada diligência ao local.

Recebi da Camara Municipal de Buriticupu - MA, o Edital do Pregão Eletrônico SRP NS

01/2025.

BURITICUPU - MA, 19 de Março de 2025

Genésio Barbosa Silva

Sócio - Administrador

CPF: 008.693.153-90

RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ NS 35.764.450/0001-35 ™ INSCRIÇÃO ESTADUAL N? 12.629069-5
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r~AULiNO

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Processo ri2; 0302001/2025

Modalidade: Pregão 001/2025 - 5RP
Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por item.

Declaro, sobre as penalidades da Lei, que a empresa AUTO POSTO PAULINO

LTDA, CNPJ: . 35.764.450/0001-35, está localizada e em pleno funcionamento no

endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO: Rua São Raimundo 08, Centro -

CiDADE: Buriticupu/MA,

CEP: 65.393-000

PONTO DE REFERÊNCiA: Próximo a Igreja Católica {Paróquia de Santa Rita de

Cassia)

A DIREITA: EMPRESA PAULO AUTOCENTER

A ESQUERDA: SECRETARIA DE TRANSPORTE

EM FRENTE: PANIFICADORA JUYAM

TELFONE: (98)991414626

BURITICUPU - MA, 19 de Março de 2025

^UTO POSTO PAULINO LTDA

Genésio Barbosa Silva

Sócio - Administrador

RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ N2 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 12.629069-5



RubTJES ^

ProcJAUTO POSTO

r~AULMO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Processo nS: 0302001/2025

Modalidade: Pregão 001/2025 - 5RP

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por item.
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LTDA

Genésio Barbosa Silva

Sócio - Administrador

l

RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO - FONE: (98} 9-8132-5146

CNPJ N2 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 12.629069-5



BURITICUPU
/2025Proc.,

FIs.

mRub.

DECLARAÇAO UNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001 / 2025

PROCESSO LICITATÓRIO 0302001/2025

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

II - 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando

couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

da contratação

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n

14.133/2021.

Vii - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

Á
IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Pagina 1 de 3



XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da

Constituição;

BUR1TICUPU

Proc. ^^Q.9QpJ/2025
FIs.

Rub. fÁA

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV

do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; e

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21)

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo

Eletrônico, foÍ elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto

n° 11.430, de 2023)

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle registros cadastrais para efeito de .

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; A Ao

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.
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Buriticupu-MA, 17 de Março de 2025

AUTO POSTO PAULINO - 35.764.450/0001-35

17/03/2025 14:14:05

Assinatura Digital: 754CD0C750ACBEA526015E0EB6797CE0
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
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CNPJ; 35.764.450/0001-35

Rua São Raimundo N° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

328.079,83ATIVO CIRCULANTE:

disponível

10.854,67

63.741,28

74.595,95

Caixa

Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

84.685,09

84.685,09

Duplicatas a receber

ESTOQUE

168.798,79Mercadorias para revenda

168.798,79

47.248,98NAQ CIRCULANTE:

IMOBILIZADO

6.852,68

20.000,00

10.854,45

Equipamentos de informática

Imóveis

Moveis e Utensílios

Veículos e Caminhões

Maquinas e Equipamentos

(-) Depreciação

0,00

9.541,85

0,00

47.248,98

375.328,81;TOTAL DO ATIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2022 conforme

documentação enviada à contabilidade, totalizando tanto o ATIVO quanto o PASSIVO em R$ 375.328,81 (trezentos e setenta e
cinco mil e trezentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos).

Santa Inês/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA-007667/0-5

Contador
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CNPJ: 35.764.450/0001-35

Rua São Raimundo N° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE: 21201054598
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2022

PASSIVO

83.965,02CIRCULANTE

65.851,98

1.500,00

2.000,00

882,56

2.415,98

1.511,99

1.501,91

6.758,62

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Serviços Contábeis a pagar

FGTS a Recolher

Salários a pagar

INSS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Agua e Luz a pagar 1.541,98

83.965,02

PATRIMÔNIO LIQUIDO 291.363,79

50.000,00

241.363,79

Capital social
Lucro do Exercício

Reserva de Lucros 0,00

291.363,79

TOTAL DO PASSIVO . 375^^,81

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2022 conforme documentação enviada à

contabilidade, totalizando tanto o ATIVO quanto o PASSIVO em R$ 375.328,81 (trezentos e setenta e cinco mil e trezentos e vinte e oito reais e

oitenta e um centavos).

Santa Inés/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA-007667/0-5

Contador
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32AUTO POSTO PAULINO LTDA
CNPJ: 35.764.450/0001-35

Rua São Raimundo N° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO

JANEIRO A DEZEMBRO 2022

1.903.056,10

1.903.056,10

RECEITAS COM VENDAS

Venda de Mercadorias

54.847,69

54.847,69

IMPOSTOS

Impostos

1.534.814,74

1.534.814,74

CUSTOSDAS MERCADORIASVENDIDAS

Custos das mercadorias vendidas

25.937,04MAO-DE-OBRA DIRETA

Salários e Ordenados

13° Salário

12.514,98

4.521,87

6.484,87

2.415,32

INSS

FGTS

34.007,97

8.415,00

548,74

1.425,21

12.847,98

3.526,41

2.748,25

1.748,20

2.748,18

253.448,66

12.084,87

241.363,79

DESPESAS OPERACIONAIS

Serviços Prestados por Terceiros
Multas Diversas

Despesas com emolumentos
Fretes e Carretos

Combustíveis e Lubrificantes

Taxas Diversas

Material de expediente

Material de Limpeza e Higiene
RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E CSLL

PREVISÃO IRPJ E CSLL

RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO)

Santa Inês/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA-007667/0-5

Contador
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CNPJ: 35.764.450/0001-35

Rua São Raimundo H° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE: 21201054598

CAPACIDADE TÉCNICA ECONOMlCA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente

LC= R$ 328.079.83
RS 3,91

R$ 83.965,02

ndice de Liquidez Geral:

1LG= R$ 328.079.83

R$ 83.965,02

R$ 3,91

Solvência Geral SG:

SG= R$ 375.328.81

R$ 83.965,02

R$ 4,47

índice DE LUCRATIVIADE-IL

IL= R$ 1.903.056.10

R$ 241.363,79

7,88

GRAU DE INDIVIDAMENTO GERAL:

GEG= RS 83.965.02

R$ 375.328,81

R$ 0,22

Santa Ines/Ma 31 de Dezembro de 2022

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA-007667/0-5

Contador
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CNPJ: 35.764,450/0001-35

Rua São Raimundo N° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598
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NOTAS EXPLICATIVAS 2022

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, entidade de personalidade jurídica de direto privado com fins econômicos, com sede Rua
São Raimundo 08 , Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma e inscrita no CNPJ CNPJ: 35.764.450/0001-35, constituída em

11/12/2019, tem como finalidade principal a atividade de: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada no REGIME TRIBUTÁRIO LUCRO PRESUMIDO.

NOTA 03-CADASTRO

, empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, possui os seguintes registros:

a) Atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o n° 21201054598
DATA 11/12/2019;

b) CNPJ 35.764.450/0001-35

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG
1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 5 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e depreciação
calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

NOTA 07-CONTIGÊNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes de ações trabalhistas.

NOTA 08-DESPESAS

As despesas da organização são apurados e pagos todos os documentos idôneos.

NOTA 09 - DAS DISPONIBILIDADES

A entidade em suas disponibilidades R$ 74.595,95 (setenta e quatro mil e quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco
centavos).

NOTA 10 - DAS CONTAS A RECEBER:

A empresa tem saldo de duplicatas a receber de R$ 84.685,09 (oitenta e quatro mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e nove
centavos).

NOTA 11-DO ESTOQUE

A empresa tem em estoque mercadorias para revenda a importância de R$ 168.798,79 (cento e sessenta e oito mil e setecentos e
noventa e oito reais e setenta e nove centavos).
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NOTAS EXPLICATIVAS 2022

NOTA 12-IMOBILIZADO

A empresa tem um ATIVO IMOBILIZADO de R$ 47.248,98 (quarenta e sete mil e duzentos e quarenta e oito reais e noventa e oito
centavos)

NOTA 13 - PASSIVO CIRCULANTE

Possui obrigações de curto prazo no valor de R$ 83.965,02 (oitenta e três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e dois centavos).

-NOTA 14 - PASSIVO NAO CIRCULANTE

ivião Possui obrigações de longo prazo

NOTA 15 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido de R$ 291.363,79 (duzentos e noventa e um mil e trezentos e sessenta e três reais e setenta e
nove centavos).

NOTA 16-RESULTADO

A empresa reconhece os recursos de saídas CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS e REALIZADOS no valor de R$ 1.661.692,31
(um milhão e seiscentos e sessenta e um mil e seiscentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos).

Santa Ines/Ma 31 de Dezembro de 2022

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF; 008.693.153-90

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA-007667/0-5

Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GENESiO BARBOSA SILVA00869315390

KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS45265585320

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 llsll SOB N" 20230280765.

PROTOCOLO: 230200765 DE 02/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302031597. CNPJ DA SEDE: 35764450000135 .

HIRE: 21201054598. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2023.

AUTO POSTO PAULIKO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRBTÃRIO-GERAL

WWW.emprasafaell.ma.gov.br

A validade desce documenco, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cõdlgos de verificação.
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 1

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n“ 20, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, município Buriticupu, CNPJ n°
35.764.450/0001-35, Número de Registro (NIRE) 21201054598.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 11/12/2019

Ala constitutivo: 21201054598

Buriticupu, 01/01/2022

KLECYO H M BARROS

CONTADOR

CRC/MA CRCIVlA;7667/0-5

GENESIO BARBOSA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 008.693.153-90
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 20, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa AUTO POSTO PAUÜNO LTDA.

Buriticupu, 31/12/2022

KLECYO H M BARROS

CONTADOR

CRC/MA CRCMA:7667/0-5

GENESIO BARBOSA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 008.693,153-90

-j



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12302837218 em
02/03/2023, protocolo 230284035. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wwvtf.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

AUTO POSTO PAULINO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201054598

35764450000135CNPJ:

BuriticupuMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) CRC/OABNome

00869315390 GENESIO BARBOSA SILVA

45265585320 KLECYO H M BARROS MACRCMA:7667/0-5

A validade deste documenta, se impresso, fica sujeito ^mprova^ de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cúigos de verificaik).
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.”: MA/2022/90000238

Nome: KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS CPF: 452.655.853-20

CRC/UF n.® MA-007667/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
19/03/2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 452.655.853-20 Controle ; 8703.9645.1273.1587

o

https;//servicx)s.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE CO^^■ABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

: KLECYOHENRYQUE MATOS BARROS

: MA-007667/0-5

; CONTADOR

.655.853-CPF.
●kit

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 01/02/2023 as 16:23:56.
Válido até: 02/05/2023.

Código de Controle; 455312.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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Ref: 12/2023Balanço Patrimonial
AUTO POSTO PAULINO LTDA

Rroc.

MÜtTTtA
PlBv

Rua São Raimundo 8. Centro. Buriticupu/MA - CEP 65393-000 / CNPJ:35.764.45Q/0Q01-35 / NIRE: 21201054596

860.201,67 D

620.722,85 D

187.871,83 D

124.130,55 D

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

124.130,55 0

63.741,28 D

63.741.28 D

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASILS/A

432.851,02 0

184.471,70 D

184.471,70 D

248.379,32 D

248.379,32 D

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTE

CLIENTES NACIONAIS

MERCADORIAS

MERCADORIASP/REVENDA

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS IMÓVEIS

EDIFÍCIOSE CONSTRUÇÕES

BENS MÓVEIS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

(●) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA COM EDIFÍCIOSE CONSTRUÇÕES

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

239.478,82 D

239.478,82 D

216.440,00 D

216.440,00 D

27.248,98 D

10.854,45 0

9.541,85 D

6.852,68 D

4.210,16 C

800,00 C

954,20 C

2.455,96 C

860.201,67 C

58.881,60 C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕESA CURTO PRAZO

FORNECEDORES

58.881,60 0

8.435,88 C

8.435,88 CFORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALARIOS A PAGAR

8.124,44 C

6.624,44 C

1.500,00 CRETIRADAS PRO LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 3.040,06 C

2.216,38 C

823,68 C

35.739,24 C

6.498,04 C

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IRPJ A RECOLHER

29.241,20 CCONTRSOCIAL A RECOLHER

3.541,98 C

2.000,00 C

1.541,98 C

801.320,07 C

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIO DO CONTADOR

ENERGIA ELETRICA A PAGAR

PATRIMÔNIO

801.320,07 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

50.000,00 C

50.000.00 C

751.320,07 C

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
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Página: 2
Ref: 12/2023Balanço Patrimonial

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Proo..
ru.,

Rua São Raimundo 8. Centro, Buriticupu/MA - CEP 65393-000 / CNPJ:35.764.450/0001-35 / NIRE: 21201054598

751.320,07 CLUCROS ACUMULADOS

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS,

EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1_184 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 10_406 DE
10_01_2002, ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS
SALDOS DAS CONTAS AQUI LAVRADAS. CONSOANTE AS EXIGÊNCIAS DO ART. 1_188 DO MESMO CÓDIGO. OS REGISTROS
DO exercício FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE, REPASSADA AO PROFISSIONAL
ENCARREGADO DA ESCRITA CONTÁBIL, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA, ASSIM COMO, OS
INVENTÁRIOS FÍSICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA
RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO SIGNATÁRIO DESTE TERMO.

BURITICUPU. 31 DE DEZEMBRO DE 2023

SÕCiÕ ADMÍNÍST^DOR; GENESIO BARBOSA SILVA
CPF: 008.693.153-90

RG: 0143378920002 - SSPMA

CONTABILISTA: WERMERSON MENDES DOS SANTOS

CPF: 025.948.963-81

CRC :13208/CRC-MA
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Ref: 12/2023Demonstração do Resultado
AUTO POSTO PAULINO LTDA

Rua Sâo Raimundo 8. Centro. Buriticupu/MA ■ CEP 65393-000 /CNPJ:35.764.450/0001-35 / NIRE: 21201054598

Receita Operacional Bruta

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

5.377.644,38 C

5.377.644.38 C

5.377.644,38 C 5.377.644,38 C

Custo de Mercadorias Vendidas

CUSTOS DE

MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS
VENDIDOS

4.445.064,07 D

4.445.064.07 D4.445.064,07 DCUSTO DA MERCADORIA REVENDIDA

932.580,31 C= LUCRO BRUTO

Despesas Operacionais

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESASC/ OPERAÇÃO
SALARIOE ORDENADOS

13” SALÁRIOS

FGTS - FUNDO DE GARANTIA

422.624,03 D

422.624,03 D

82.761,40 0

6.864,00 D

7.170,02 D

25.208,11 D

4.210,16 0

21.126,96 0

9.975,34 D

94.182,00 0

10.800,00 0

1.706,90 D

12.841,84 D

57.788,26 D

2.388,00 D

85.601,04 0

INSS

DEPRECIAÇÕES
DESPESAS DIVERSAS

ENERGIA ELETRICA

FRETESE CARRETOS

HONORÁRIO DO CONTADOR

MATERIAL DE CONSUMO

IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

CSLL - LUCRO PRESUMIDO

TELEFONE E INTERNET

LUCRO ISENTO DISTRIBUÍDO 422.624,03 D

5Õ9.'956,2è"c= RESULTADO DO EXERCiCIO

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERClCIO, APRESENTANDO UM LUCRO
LÍQUIDO DE 509.956,28 {QUINHENTOS E NOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCiCIO.

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMO QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS
POR TODAS ELAS.

BURITICUPU, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

sõclõ ADMÍNÍSfRADORrGEN¥sTÕ’BÀRBÕ'sÁsTLW
CPF: 008.693.153-90

RG: 0143378920002 - SSPMA

CONTABILISTA: WERMERSON MENDES DOS SANTOS

CPF: 025.948.963-81

CRC:13208/CRC-MA
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BURITiCUPU

n^QPã3^2025
Wüb. (AA ^
Proo.,
ns.

EMPRESA

ENDEREÇO Rua São Raimundo, 08
CIDADE

C. N.P. J.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

BAIRRO Centro

U. F. MABuritícupu
35.764.450/0001-35 NIRE: 21201054598

DEMONSTRATIVO DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
Base 2023

Liquidez Geral

Fórmula índice

620.722,85AC+RLPILG
10,54

58.881,60PC+PNC

Solvência Geral

índiceFórmula

860.201,67ISG A
14,61

58.881,60PC+PNC

Liquidez Corrente
Fórmula índice

620.722,85ILC AC
10,54

58.881,60PC

índice de Lucratividade

índiceFórmula

5.377.644,38RBOIL
10,55

LL 509.956,28

Grau de Individamento Geral

índiceFórmula

58.881,60ILG PC
0,07

860.201,67A

A empresa acima apresenta uma boa situação economica e financeira, dispondo de um bom
comportamento na Liquidez Geral (LG), na Solvência Geral (SG) e na Liquidez Corrente (LC). bem como
nos seus índice de Lucratividade(lL) e Grau de Individamento Geral (ILG), como demonstra os índices dispostos
nos quadros de análise acima.

Buriticupu - MA. 31 de dezembro de 2023.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Genésio Bartose Silve - Sócio Administrador

CPF 008.693.153-90

Wermerson Mendes dos Santos

Técnico em Contabilidade CRC/MA 13208/0

CPF 025.948.963-81
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KX> 12025Proc..AUTO POSTO PAU LI NO LTDA

Fls>.
mRub.,Rua São Raimundo N2 08, Centro, CEP: 65.393-000 - Buriticupu - Ma.

CNPJ: 35.764.450/0001-35 NIRE: 21201054598

NOTAS EXPLICATIVAS 2023

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, entidade de personalidade jurídica de

direto privado com fins econômicos, com sede Rua São Raimundo Ne 08 , Centro, CEP:

65.393-000 em Buriticupu/Ma e inscrita no CNPJ CNPJ: 35.764.450/0001-35, constituída

em 11/12/2019, tem como finalidade principal a atividade de: Comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores.

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada no REGIME TRIBUTÁRIO LUCRO PRESUMIDO.

NOTA 03-CADASTRO

A empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, possui os seguintes registros:

a) Atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

JUCEMA sob 0 ne 21201054598 DATA 11/12/2019;

b) Inscrito no cadastro CNPJ sob o n^ 35.764.450/0001-35;

c) Inscrito no cadastro SEFAZ sob o ne 12.629.069-5

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis

foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho
Federal de Contabilidade.

NOTA 5 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas,

custos, despesas correspondentes, e depreciação calculada pela vida úti! estimada,
sobre o valor residual.

MARANHAO-

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos

valores reais.

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes de

ações trabalhistas.

NOTA 08-DESPESAS

As despesas da organização são apuradas e pagas através de documentos idôneos.

NOTA 09 - DAS DISPONIBILIDADES

A entidade em suas disponibilidades R$ 187.871,83 (cento e oitenta e sete mil,
oitocentos e setenta e um reais e oitenta e três centavos).

NOTA 10 - DAS CONTAS A RECEBER

A empresa tem saldo de duplicatas a receber de R$ 184.471,70 (cento e oitenta e

quatro mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta centavos).
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^TICUPUAUTO POSTO PAU LI NO LTDA
Pla.

Rua São Raimundo N2 08, Centro, CEP: 65.393-000 - Buriticupu - Ma. Ruhi32Z2
NIRE:21201054598

Jj2025Proo.

CNPJ: 35.764.450/0001-35

NOTAS EXPLICATIVAS 2023

NOTA 11-DO ESTOQUE

A empresa tem em estoque mercadorias para revenda a importância de R$
248.379;82 (duzentos e quarenta e oito mil e trezentos e setenta e oito reais e oitenta e

dois centavos).

NOTA 12-IMOBILIZADO

A empresa tem um ATIVO IMOBILIZADO de R$ 239.478,82 (duzentos e trinta e

nove mil, quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

NOTA 13 - PASSIVO CIRCULANTE

Possui obrigações de curto prazo no valor de R$ 58.881,60 (cinquenta e oito mil
e oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).

NOTA 14- PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Não Possui obrigações de longo prazo.

NOTA 15 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido de R$ 801.320,07 (oitocentos e um mil,
trezentos vinte reais e sete centavos).

NOTA 16-RESULTADO

A empresa reconhece uma Receita Bruta Operacional no valor de R$
5.377.644,38 (cinco milhões, trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e

quatro e trinta e oito centavos); os recursos de saídas CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS
e REALIZADOS no valor de R$ 4.867.688,10 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e sete

mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dez centavos).

Buriticupu - MA, 31 de Dezembro de 2023.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Genésio Barbosa Silva - Sócio Administrador

CPF-008.693.153-90

Wermerson Mendes dos Santos

Tec em Contabilidade CRC/MA 13.208/0

CPF - 025.948.963-81
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GENESIO BARBOSA SILVA00869315390

WERMERSON MENDES DOS SANTOS02594896381

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2025 10:55 SOB 20250231948.

PROTOCOLO: 250231948 DB 15/02/2025.

CÕDIOO DB VERIFICAÇÃO: 12502838940. CMPJ DA SEDE: 35764450000135 .

MIRE: 21201054598. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 17/02/2025.

AUTO POSTO PAULINO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DB MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-OBRAL

WWW.enpresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos cddigos de verificação.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 11.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Retificadora

BURITICUPU

OÍODOO] 720 25Proc.

FIs.

Rub- ÇÁA.

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

: 35.764.450/0001-35

I SCP

NOME EMPRESARIAL

i AUTO POSTO PAULINO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

9B.68.A2,CB.E6.5A.20.05.12.66.58.46.4F,DA.3C,AF.47,FB.5F.6C

SITUAÇAO

Normal

RETIFICADAS (HASH)

8C.0F.33.1A.D8.1 A.49,01 .C3.55.69.7A.C1.30.04.5E.A8.2C.61.7F De: 01/01/2023 Até: 31/12/2023

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N“ SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATARiO CPF/CNPJ NOME

GENESIO BARBOSA 220702184687753816930

SILVA:00869315390

WERMERSON MENDES

17/02/2025 a 17/02/2028Administrador 00869315390
476

716949364560473229242
17/02/2025 a 17/02/2026DOSContador/Contabilisla 02594896381

615
SANTOS:02594896381

NUMERO DO RECIBO:

9B.68.A2.CB.E6.5A.20.05.12.66.58.46.4

F.DA.3C.AF.47.FB.5F.6C-1

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

17/02/2025 às 18:19:39em

42.35.11.E6.FC.7B.CD.4E

84.CC.EA.04.2A.2C.68.2E



ÍLBALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ; 35.764.450/0001-35Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

iRiTicyp;
J2025Proc.<

FIs.

RuüTJIZ01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 860.201,67R$ 375.328,81ATIVO

R$ 620.722,85R$ 328.079,83ATIVO CIRCULANTE

R$ 187.871,83R$ 74.595,95disponível

R$ 124.130,55R$ 10.854,67CAIXA GERAL

R$ 124.130,55R$ 10.854,67CAIXA

R$ 63,741,28R$ 63.741,28BANCOS CONTA MOVIMENTO

R$ 63.741,28R$ 63.741,28BANCO DOBRASILS/A

R$ 432.851,02R$ 253.483,88REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

R$ 184.471,70R$ 84.685,09CLIENTE

R$ 184.471,70R$ 84.685,09CLIENTES NACIONAIS

R$ 248.379,32R$ 168.798,79MERCADORIAS

R$ 248.379,32R$ 168.798,79MERCADORIASP/REVENDA

R$ 0,00R$ 0,00ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

R$ 0,00R$0,00ADIANTAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO

RS 239.478,82R$ 47.248,98ATIVO NAO CIRCULANTE

R$ 239.478,82R$ 47.248,98IMOBILIZADO

RS 216.440.00R$ 20.000,00BENS IMÓVEIS

R$216.440,00R$ 20.000,00EDIFICIOSE CONSTRUCOES

R$ 27.248,98R$ 27.248,98BENS MOVEIS

R$ 10.854,45R$ 10.854,45MOVEIS E UTENSÍLIOS

R$9.541,85R$9.541,85MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS

R$ 6.852,68R$ 6.852,68COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

R$ (4.210,16)R$ (0,00)(-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA COM
EDIFICIOSE CONSTRUCOES

R$ (800.00)R$ (0,00)

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE
MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS

R$ (954,20)R$ (0,00)

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA DE
MOVEIS E UTENSÍLIOS

R$ (2.455,96)R$ (0,00)

R$ 860.201,67R$ 375.328,81PASSIVO

R$ 58.881,60R$ 83.965,02PASSIVO CIRCULANTE

R$ 58.881,60R$ 83.965,02OBRIGACOESA CURTO PRAZO

R$ 8.435.88R$ 65.851.98FORNECEDORES

R$ 8.435,88R$ 65.851,98FORNECEDORES NACIONAIS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
8C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2.D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8-3, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 2
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AUTO POSTO PAULINO LTDAEntidade:

CNPJ: 35.764.450/0001-35Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:
1P(8

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023
Rubx.

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$8.124,44R$3.915,98OBRIGACOES TRABALHISTAS

R$ 6.624,44R$ 2.415,98SALARIOS A PAGAR

R$ 1.500,00R$ 1.500,00RETIRADAS PRO LABORE A PAGAR

R$ 3.040,06R$ 2.394,55OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

R$2.216,38R$ 1.511,99INSS A RECOLHER

R$ 823,68R$ 882,56FGTS A RECOLHER

R$ 35.739,24R$ 8.260,53OBRIGACOES TRIBUTARIAS

R$ 6.498,04R$ 1.501,91IRPJ A RECOLHER

R$ 29.241,20R$ 6.758,62CONTRSOCIAL A RECOLHER

R$3.541,98R$ 3.541,98CONTAS A PAGAR

R$ 2.000,00R$ 2.000,00HONORÁRIO DO CONTADOR

R$ 1.541,98R$ 1.541,98ENERGIA ELETRICA A PAGAR

R$ 801.320,07R$ 291.363,79PATRIMÔNIO

R$ 801.320,07R$ 291.363,79PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ 50.000,00R$ 50.000,00CAPITAL

R$ 50.000,00R$ 50.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 751.320,07R$ 241.363,79LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

R$ 751.320,07R$ 241.363,79LUCROS ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2.D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8-3. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 2 de 2



é Sp€<iDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; AUTO POSTO PAULINO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

CNPJ: 35.764.450/0001-35

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Saldo atualDescrição Nota Saldo anterior

R$ 1.903.056,10 R$ 5.377.644.38Receita Operacional Bruta

R$ 5.377.644,38R$ 1.903.056,10RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 1.903.056,10 R$ 5.377.644,38RECEITA BRUTA

R$ 5.377.644,38R$ 1.903.056,10VENDA DE MERCADORIAS

R$ 0,00R$ 0,00Deduções da Receita Bruta

R$ 5.377.644,38R$ 1.903.056,10= RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

R$ (4.445.064,07)(-) Custo de Mercadorias Vendidas R$ (1.661.332,91)

(-) CUSTOS DE
MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVICOS

VENDIDOS

R$ (4.445.064,07)R$ (1.661.332,91)

R$ (4.445.064.07)R$ (1.661.332,91)(-) CUSTO DA MERCADORIA REVENDIDA

R$ 932.580,31R$ 241.723,19= LUCRO BRUTO

R$ (422.624,03)R$ (92.110,93)(-) Despesas Operacionais

R$ (422.624,03)R$ (92.110,93)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

R$ (422.624,03)R$ (92.110,93)(-) DESPESASC/ OPERACAO

R$ (82.761,40)R$ (17.036,85)(-) SALARIOE ORDENADOS

R$ (6.864,00)R$0,00(■)13. SALARIOS

R$ (7.170,02)R$ (2.415,32)(-) FGTS â FUNDO DE GARANTIA

R$ (25.208,11)R$ (5.083,19)(-) INSS

RS (4.210,16)R$ 0,00(-) DEPRECIAÇÕES

R$ (21.126,96)R$ (2.748,18)(-) DESPESAS DIVERSAS

R$ (9.975.34)R$ (7.408,03)(■) ENERGIA ELETRICA

R$ (94.182,00)R$ (12.847,98)(-) FRETESE CARRETOS

R$ (10.800,00)R$ (2.000,00)(-) HONORÁRIO DO CONTADOR

R$ 0,00R$ (1.423,21)IMPOSTOSE TAXAS DIVERSAS

RS (1.706,90)RS 0,00(-) MATERIAL DE CONSUMO

RS 0,00RS (1.748,20)MATERIAL DE EXPEDIENTE

R$ (12.841,84)RS (4.619,96)(-) IRPJ â LUCRO PRESUMIDO

R$ (57.788,26)RS (20.789,86)(-) CSLL â LUCRO PRESUMIDO

RS 0,00RS (548,74)MULTASE INFRAÇÕES FISCAIS

RS 0,00RS (1.500,00)RETIRADA DE PRO-LABORE

RS (2.388,00)RS 0,00(-) TELEFONE E INTERNET

VEÍCULOS COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES
R$0,00RS (3.526,41)

RS (85.601,04)R$0,00(-) LUCRO ISENTO DISTRIBUÍDO

RS 0,00RS (8.415.00)DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT,

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
8C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2.D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8-3, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peio Sistema Púbiico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO é. Sped

AUTO POSTO PAULINO LTDAEntidade:

CNPJ: 35.764.450/0001-35Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

ÜRITICUP

2025Proc.i

FIs..
01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 Rub.

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

TERCEIROS PJ

R$ 0,00R$ 0,00Despesas Financeiras

R$ 0,00R$ 0,00Receitas Financeiras

R$ 509.956,28R$ 149.612,26= RESULTADO LIQUIDO

R$ 0,00R$ 0,00Receitas nao Operacionais

R$ 0,00R$ 0,00Despesas nao Operacionais

R$ 509.956,28R$ 149.612,26= RESULTADO ANTES DA C.S.L.L.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2.D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8-3. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

V

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 2 de 2



DEMONST ^ÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS AC >4ULADOS

AUTO POSTO PAULINO LTDAEntidade:

Número de Ordem do Livro: 2CNP 35.764.450/0001-35Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (R$)Histórico

0,00
Prejuízos Líquidos Período Base depois Prov. p/IR
Transferencia de Reservas

Div. Lucros ou Distribuídos, Pagos, Creditados

Imposto sobre Lucro Liquido - Art.35 Lei 7713/8

Parcelas dos Lucros Incorporadas ao Capital

Outras Aplicacoes

Ajustes Credores de Períodos Base Anteriores

Correção Monetaria dos Lucros Acumulados

Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Período Base depois Prov. p/IR

Ajuste Devedores de Período Base Anteriores

Correção Monetaria dos Prejuízos Acumulados

Notas

0,00

(-)85.601.04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

595.557,32

0,00

0,00

a» 2

Om

tJ
e

D

UI

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2.D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Versão 10.2.3 do Visuaiizador Página 1 de 1Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



025Proc.,
FIs.

Rut3.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

35.764.450/0001-35

NIRE

21201054598

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSTO PAULINO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Jvro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Escrituracao do livro diário

31/01/2023 a 31/12/2023

NÚMERO DO LIVRO

2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

3C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2,D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8

RESPONSÁVEL
LEGAL

N» SÉRIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADENOMECPF/CNPJ

17/02/2025 a

17/02/2028

GENESIO BARBOSA 220702184687753816

930476
SimAdministrador 00869315390

SILVA;00869315390

WERMERSON MENDES
17/02/2025 a

17/02/2026

716949364560473229

242615
NãoDOS02594896381Contador

SANTOS:02594896381

NUMERO DO RECIBO:

8C.98.54.47.D8.B4.5C.52.BA.6B.E2.E2.

D4.3B.C5.EE.71.52.0D.F8-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

17/02/2025 às 17:27:06em

EE.E5.0F.39.15.B9.89.7F

CC.16.91.5D.08.3C.49.A9

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



Identificação da escrituracao )
Dados da pessoa Jurídica

4;^

NIRE: 21201054598Identificação da SCP:CNPJ: 35.764.450/0001-35

UF; MAAUTO POSTO PAULINO LTDANome da empresa:

Dados da Escrituração

Finalidade: Original01/01/2023 a 31/12/2023Período e da escrituração:

Versão do leiaute: 9.00
G - Livro Diário (Completo - sem escrituraçãoForma:

O-Normal (Início no primeiro dia do ano ou do mês)Início de período:Natureza do livro: Escrituracao do livro diárioNro de ordem: 2

Situação Especial:

O-ECD de empresa não participante de SCPTipo da ECD:

O-Empresa não é entidade sujeita a auditoria independenteGrande Porte:

Modalidade da ECD: O-Escrituraçao centralizadaECD's consolidadas: N - Não
Moeda Funcional: N - Não

Código do plano referencial: 2-PJ em Geral - Lucro Presumido

o

,0

tn

Página 1 de 1Versão 10.2.3 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped



Página 1 de 1442Termo de Abertura

AUTO POSTO PAULINO LTDA

R&>. V a

IPBUBLTJ
/2025PrOC., ia

Pl8.
Rua São Raimundo 8, Centro, Buriticupu/MA ● CEP 65393-000

CNPJ: 35.764,450/0001-35 / NIRE: 21201054598 fiuhCES

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 1441 PAGINAS, NUMERADAS
SEQUENCIALMENTE POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE
DADOS DE 1 A 1441 E SE DESTINA A SERVIR DE LIVRO DIÁRIO
NRO. 2 DA EMPRESA "AUTO POSTO PAULINO LTDA", INSCRITA

NO C.N.P.J. 35.764.450/0001-35, COM SEDE A RUA SÃO
RAIMUNDO, 08/, CENTRO, BURITICUPU - MA. CEP.: 65393-000,
NA CIDADE DE BURITICUPU, ESTADO DE MA, TENDO SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA JUNTA COMERCIAL

DO MARANHAO NO LIVRO , SOB O NÚMERO 21201054598, EM
11/12/2019.

BURITICUPU, MARANHÃO, 1 DE JANEIRO DE 2023

SÔCIO ADMINISTRADOR: GENESIO BARBOSA SILVA

C.P.F.: 008,693.153-90

RG: 0143378920002 - SSPMA

CONTABILISTA: WERMERSON MENDES DOS SANTOS

C.P.F.: 025,948.963-81

C.R.C.: 13208/CRC-MA



Página 2 de 1442
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01/2023 a 06/2023Diário 2

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Rua Sáo Raimundo 8, Centro. Buriticupu/MA ● CEP 65393-000 / CNPJ: 35.764.450/0001-35/NIRE: 212Q1Q54598

DÉBITO CRÉDITON.LANÇ. HISTÓRICODIA

50,00111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015985 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015997 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de

terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015962 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de

terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015973 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015975 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000016041 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DÊ MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000016035 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de

terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015965 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015990 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000016005 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000016036 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015996 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015979 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015999 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de

terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000016000 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS
Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000015966 1

1 16262

50,00

208.081 16284

208,08

100,00164311

100,00

80,00164581
80,00

195,00164791
195,00

15,00165081
15,00

10.00165581
10,00

40,04165591
40,04

241,06165981
241,06

417,37166331
417,37

20,00167081
20,00

471.69168531
471,69

100,00168631
100,00

50,00168901
50.00

15,01169021
15,01

100,00169471
100,00
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
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Rua Sâo Raimundo 8, Centro. Bufiticupu/MA - CEP 65393-000

CNPJ: 35.764.450/0001-35 / NIRE: 21201054598

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 1441 PÁGINAS, NUMERADAS
SEQUENCIALMENTE POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE
DADOS DE 1 A 1441 QUE SE DESTINOU A SERVIR DE LIVRO
DIÁRIO NRO. 2 DA EMPRESA "AUTO POSTO PAULINO LTDA".
INSCRITA NO C.N.P.J. 35.764.450/0001-35. COM SEDE A RUA

SÃO RAIMUNDO, 08/. CENTRO, BURITiCUPU - MA. CEP.: 65393-
000, NA CIDADE DE BURITICUPU. ESTADO DE MA. TENDO SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA JUNTA COMERCIAL
DO MARANHAO NO LIVRO , SOB O NÚMERO 21201054598, EM
11/12/2019, COM ESCRITURAÇÃO REFERENTE AO PERÍODO DE
01 DE JANEIRO DE 2023 A 30 DE JUNHO DE 2023.

BURITICUPU, MARANHÃO, 30 DE JUNHO DE 2023

SÓCIO ADMINISTRADOR; GENESIO BARBOSA SILVA

C.P.F.: 008.693.153-90

RG: 0143378920002 - SSPMA

CONTÁBÍLISTA: WERMERSON MENDES DOS SANTOS
C.P.F.: 025,940.963-81

C.R.C.; 13208/CRC-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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BURITICUPU

/2025

RuB.(aA ^ ”

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

GENESIO BARBOSA SILVA00869315390

WERMERSON MENDES DOS SANTOS02594896381

CERTIFICO A ADTENTICAÇÃO EM 17/02/2025 07s57 SOB N' 202S0231930.

PROTOCOLO: 250231930 DB 15/02/2025. NIRE: 21201054598.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSXVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 17/02/2025

einpresafacll .ma.gov.br
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
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Rua Sio Raimundo 8, Centro, Buriticupu/MA - CEP 65393-000

CNPJ: 35.764.450/0001-35/NIRE: 21201054598

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 2029 PÁGINAS, NUMERADAS
SEQUENCIALMENTE POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE
DADOS DE 1 A 2029 E SE DESTINA A SERVIR DE LIVRO DIÁRIO
NRO. 3 DA EMPRESA "AUTO POSTO PAULINO LTDA", INSCRITA

NO C.N.P.J. 35.764.450/0001-35, COM SEDE A RUA SÃO
RAIMUNDO. 08/, CENTRO, BURITICUPU - MA, CEP.: 65393-000,
NA CIDADE DE BURITICUPU, ESTADO DE MA. TENDO SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA JUNTA COMERCIAL

DO MARANHAO NO LIVRO , SOB O NÚMERO 21201054598, EM
11/12/2019.

BURITICUPU, MARANHÃO, 1 DE JULHO DE 2023

SÔCIO ADMINISTRADOR; GENESIO BARBOSA SILVA

C.P.F.; 008.693.153-90

RG; 0143378920002 - SSPMA

CONTABILISTA; WERMERSON MENDES DOS SANTOS

C.P.F.: 025.948.963-81

C.R.C.; 13208/CRC-MA
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Ref: 07/2023 a 12/2023

BURITICUPU

qTo:^)
Pt». . ,
Rufa. ikA.

Diário 3

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Proc.

W-
25

Rua São Raimundo 8, Centro, Buriticupu/MA - CEP 65393-000/ CNPJ: 35.764.45CV0001-35/ NIRE; 21201054598

DÉBITO CRÉDITON.LANÇ. HISTÓRICODIA

1 10,0040165 111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041268 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041321 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041310 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041231 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041285 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041337 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário fina! NFC-E 000041306 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041202 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041324 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041290 1

111010001 CAIXA

A 311C10003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041247 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041167 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E ELIAS
BARROS DE SOUSA 000041328 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de

terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041323 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041229 1

111010001 CAIXA

A 311010003 VENDA DE MERCADORIAS

Venda de combustível ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de
terceiros, destinados a consumidor ou usuário final NFC-E 000041288 1

10,00

1 10,0040193

10,00

100,001 40243

100,00

15,001 40252

15,00

17,031 40266

17,03

295,991 40362

295,99

5,001 40378

5,00

10,001 40402

10,00

40.001 40409

40,00

201,051 40456

201,05

20,001 40457

20,00

30,001 40538

30,00

5,001 40544

5,00

10,001 40560

10,00

270,001 40565

270,00

10,001 40567

10,00
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AUTO POSTO PAULINO LTDA

iTJau R(

2030^2025Proc.,

Rub-rz^Rua São Raimundo 8, Centro, Buriticupu/MA - CEP 65393-000

CNPJ: 35.764.450/0001-35 / NIRE: 21201054598

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 2029 PÁGINAS, NUMERADAS
SEQUENCIALMENTE POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE
DADOS DE 1 A 2029 QUE SE DESTINOU A SERVIR DE LIVRO

DIÁRIO NRO. 3 DA EMPRESA "AUTO POSTO PAULINO LTDA",
INSCRITA NO C.N.P.J. 35.764.450/0001-35, COM SEDE A RUA

SÃO RAIMUNDO, 08/. CENTRO, BURITICUPU - MA. CEP.: 65393-
000, NA CIDADE DE BURITICUPU, ESTADO DE MA. TENDO SEUS
ATOS CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA JUNTA COMERCIAL

DO MARANHAO NO LIVRO . SOB O NÚMERO 21201054598. EM
11/12/2019, COM ESCRITURAÇÃO REFERENTE AO PERÍODO DE
01 DE JULHO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

BURITICUPU. MARANHÃO, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

SÓCIO ADMINISTRADOR: GENESIO BARBOSA SILVA

C.P.F.: 008.693.153-90

RG: 0143378920002 - SSPMA

CONTABILISTA: WERMERSON MENDES DOS SANTOS

C.P.F.: 025.948.963-81

C.R.C.: 13208/CRC-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

^ Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
jv Secretaria de Governo Digital

^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2030 de

2030

icypu
Proc.

m
025

FIs.

TMRub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GENESIO BARBOSA SILVA00869315390

WERMERSON MENDES DOS SANTOS02594896381

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BH 17/02/2025 07:56 SOB N* 20250231913.

PROTOCOLO! 250231913 DE 15/02/2025. NIRE: 21201054598.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUfS, 17/02/2025

espresaCacil.ma.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

RITICUPJ

Proc.

Rub. (AA

y^025
2Fl8.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LiVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'’ 12502814030 em 17/02/2025,
protocolo 250231913. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

AUTO POSTO PAULINO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201054598

CNPJ: 35764450000135

Munícipio: Buriticupu

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/07/2023-31/12/2023

CRC/OABNomeAssínante(s)

GENESIO BARBOSA SILVA00869315390

WERMERSON MENDES DOS SANTOS MA13208/002594896381

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/02/2025 07:56 SOB N’ 20250231913.

PROTOCOLO: 250231913 DE 15/02/2025. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12502814030. NIRE: 21201054598.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 17/02/2025

enpresafacil.ma.gov.br

A validade deace documenco, ae impresao, fica eujelto ã comprovação de aua aucenticidade nos

respeoClvoB porCals, informando seus respectivos códigos de verificação.



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU Proc,
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

L/2025
£FIs.

Rub.

Processo Administrativo n° 0302001/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2025
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA

AUTENTICIDADE DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURITICUPU - MA, em 19 de março de 2025.



BURmCUPj

l
025Proc.

Rub. {A.ATCU
Fis.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20/03/2025 15:09:02

^ Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social; AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.			

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL RITICURU

2025Proc.í
Fis.

Rub.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atuaiização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

11/12/2019
N'JMER0 OE INSCRIÇÃO

35.704.450/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOML EklRSeSARIAJ.

AUTO POSTO PAULINO LTOA

POHTE

EPP
tiTULO 00 ESTABELECIMENTO 'NQM6 C5E FANTASIA:

AUTO POSTO PAULINO

47.31-8-00 ● Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

c6oiGO e cescRiçAo o*s ativioaoes econômicas secundarias

45.20-0-01 ● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 * Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores
45.20-0-06 * Serviços de borracharla para vsículos automotores
47,32-6-00 ● Comércio varejista de lubriilcantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NMUHEEA JUHiOlC*
206-2 ● Sociedade Empresãria Limitada

comíílEmEnTuNúUERO~LC3RAC*0UR0

RSAO RAIMUNDO 08

UF
eAIORODISTRITO

CENTRO

município

BURITICUPU
CEP

MA
65.393-000

ENDEREÇO ElETHONiCO
TELEFONE

(9B) 8132-5146

6'|T£ FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

11/12/2019
SITUAÇAO CADASTRAI

ATIVA

MOTIVO OE SlTuAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 15:33:26 (data e hora de Brasdia). Página: 1/1

e IMPRIMIR'O VOLTARíAi CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cljayiâflui.

Serviços CNPJParceirosEstatísticasConsultas CNPJPasso a passo para o CNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

/2025

O 201B PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.



Empresa Fácil Maranhão20/03/2025, 16:55

LRITICUP
72025Proc.,
£

Rub.
GOVERNO 00 ^

O
EMPRESA

FÁOL
TfiADAlMAiMOO PAftA TQDQ)

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 191276502

Data do Protocolo:

■ 11/12/2019

Número de Registro:

21201054598

Arquivamento:

i 21201054598

Empresa:

H AUTO POSTO PAULINO LTDA

Documento(s):

U Contrato

< Voltar

1/2
https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protoco!o=MAP1904719920



Empresa Fácil Maranhão20/03/2025, 16:55

BUJIITJCUJ
Proc.i2:^

Ruír^

Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos Desenvolvido

por:
GOVERNO DO

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II,
N°199 - Centro,

Sáo Luís - MA,
65010-450

tRABALHANDO PARA 1000S

2/2
https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1904719920



Proc.Portal do Contribuinte20/03/2025, 16:49

FIS.

Rub.

XCERTIDÃO EMPRESA - AUTENTICIDADE

EXERCÍCIO: ■NÚMERO; ●CNPJ-

20231 25435.764.450/0001-35

TIPO-

USO í OCUPAÇÃO DE SOLO

CÓDIGO Di: VERIFICAÇÃO: ●

. 1AD2A9E40837C1171EO8F1302FC0CD87

V» VALIDAR1 L'MPmR

1/1
hRps://bunUcupuma.ponalpubllco.nal/*



Empresa Fácil Maranhão20/03/2025, 16:56

025

GOVERNO DO „

hiNxm^ú
EMPRESA

FÁOL
TIAa*lH*NeO VAIA TOOOS

â Acesso exclusivo dos orgaosestaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

g 230280765

Data do Protocolo:

02/03/2023

Número de Registro:

21201054598

Arquivamento:

i 20230280765

Empresa:

H AUTO POSTO PAULINO LTDA

Documento{s):

B Balanço

< Voltar

1/2

https;/Avww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocoio=MAE2300743450



Empresa Fácil Maranhão20/03/2025, 16:56

2Q3SProc.

Rub.(^AA

Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos Desenvolvido

por:

GOVERNO DO

ouvidoriaiãijucema.ma.gov.br

Endereço; Av. Pedro I!,
N‘^199 - Centro,

São Luís - MA,
65010-450

teAB4tHjkNDn PAa« rono^

2/2

https;//www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de*documenlos/?protoc olo=MAE2300743450



Confirmação da Autenticidade de Certidões

Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

20/03/2025, 15:42

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br)

Proc. 72025
FIs.

Rub.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Código de Controle: EEFF.EEC3.F56B.E91 A

Data da Emissão: 06/12/2024

Hora da Emissão: 14:07:39

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/12/2024, com validade até 04/06/2025.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentiddade/VoIt ar)

Nova consulta {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

0^
J

1/1
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Sen/icos/certidaointerne t/PJ/Autenticidade/Confirmar



Ri: PU

P I /2Q25::: Certidão Negativa de Débito20/03/2025, 15:43 Proc4^2>
FIs.

Rub. [J\Á
r

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 044272/25

Data de Validade: 19/05/2025

Data de Emissão: 18/02/2025 09:25:24

Inscrição Estadual: 126290695

CPF/CNPJ: 35764450000135

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

i '.TV - m “

● ● ‘,Ç’-

£

1/1
https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertid aoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf



/2025Proc.

FIs.
Certidão Negativa de Débito :::20/03/2025, 15;44 Rub. ^AA

Catímu ííüi^ru OhtíÂiMirÈ

Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvidaAlIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 025086/25

Data de Validade: 17/06/2025

Data de Emissão: 19/03/2025 14:13:23

Inscrição Estadual: 126290695

CPF/CNP3: 35764450000135

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

■●viif' I ;.mprimi!

1/1

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertida oNegativaDividaAtiva/validacaoCenidaoNegativaDividaAtivaResultad o.jsf



VALIDAR CERTIDÃO DE EMPRESA20/03/2025, 16:32

eXERCÍCtO: ●NUMERO;CNPi: ‘

202518435.764,450/0001-35

nPO-

NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

CÓDIGO PE VERIFICAÇÃO; ■

2BB423D27E17428D86AFBF0CC170F906

✓ VALIDAR
1-IMPAR

1/2

http$://burlticupum8.porlalpublico.riet/s



VALIDAR CERTIDÃO DE EMPRESA20/03/2025, 16:32
tCUPU

ProcJ /2025

Fls. ■ ^
Bub.(AA^

I
♦

CERTIDÃO LEGÍTIMA

35,764.450/0001-35 - AUTO POSTO PAULINO LTDA

EMISSÃO:11/02/2025

VALIDADE:12/05/2025

A CERTIDÃO É LEGÍTIMA,

OIC

2/2

hMps://buribcupuma.portalpjbl>co.net/*



Proc..r
PIs..

Rub..

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 35.764.450/0001-35
Razão soda!: AUTO POSTO PAULINHO LTDA

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

2025030704585657313477

2025021605015657313469

2025012710595657313479

2025010805155657313491

2024122004395657313470

2024120105075657313420

2024111303535657313438

2024102410365657313456

2024100504475657313480

2024091621435657313488

2024082810395657313483

2024080909005657313414

2024072104155657313465

2024070209595657313473

2024061305525657313408

2024052503155657313428

2024050603341604463876

2024041706352731686870

2024032902582492554635

2024031002562014926859

2024022006523419627697

2024020202173289324852

2024011302321605889782

2023122502305608281034

2023120620034290372365

2023111708191817683823

2023102902425287147900

2023101020592826364273

2023092108394577054538

2023090202495741140675

2023081420413836282550

07/03/2025 a 05/04/2025

16/02/2025 a 17/03/2025

27/01/2025 a 25/02/2025

08/01/2025 a 06/02/2025

20/12/2024 a 18/01/2025

01/12/2024 a 30/12/2024

12/11/2024 a 11/12/2024

24/10/2024 a 22/11/2024

05/10/2024 a 03/11/2024

16/09/2024 a 15/10/2024

07/03/2025

16/02/2025

27/01/2025

08/01/2025

20/12/2024

01/12/2024

12/11/2024

24/10/2024

05/10/2024

16/09/2024

28/08/2024 a 26/09/2024

09/08/2024 a 07/09/2024

21/07/2024 a 19/08/2024

02/07/2024 a 31/07/2024

28/08/2024

09/08/2024

21/07/2024

02/07/2024

13/06/2024

25/05/2024

06/05/2024

17/04/2024

29/03/2024

10/03/2024

20/02/2024

01/02/2024

13/06/2024 a 12/07/2024

25/05/2024 a 23/06/2024

, 06/05/2024 a 04/06/2024

17/04/2024 a 16/05/2024

. 29/03/2024 a 27/04/2024

10/03/2024 a 08/04/2024

20/02/2024 a 20/03/2024

01/02/2024 a 01/03/2024

13/01/2024 a 11/02/202413/01/2024

25/12/2023 a 23/01/2024

06/12/2023 a 04/01/2024

17/11/2023 a 16/12/2023

29/10/2023 a 27/11/2023

10/10/2023 a 08/11/2023

21/09/2023 a 20/10/2023

25/12/2023

06/12/2023

17/11/2023

29/10/2023

10/10/2023

21/09/2023

02/09/2023 a 01/10/2023

14/08/2023 a 12/09/2023

02/09/2023

14/08/2023



Data de

Emíssão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202307260722107466243826/07/2023

06/07/2023

26/07/2023 a 24/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606082640195127

2023061702155200546128

2023052902231505630472

VBimiji
/2025Ffóo.

Rubffií
17/06/2023 a 16/07/2023

29/05/2023 a 27/06/2023

17/06/2023 PiB.

29/05/2023

202305100238031426074210/05/2023 a 08/06/2023

21/04/2023 a 20/05/2023

10/05/2023

202304210218242143510221/04/2023

202304020136373447555202/04/2023 a 01/05/202302/04/2023

Resultado da consulta em 20/03/2025 16:34:56

Voltar
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BUitlTICUPU

Ftoo., 025

PU.
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

RubTJH

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Certidão n°: 7907684/2025

Expedição: 11/02/2025, às 14:41:44
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como

AUTO POSTO PAULINO LTDA

35.764.450/0001-35 ,

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

inadimplente no
Certidão emitida com base nos arts.

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13 .467/2017, e no

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior
(http://www.tst.jus.br).

à verificação de suaA aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários

dados

e jurídicas

Trabalhistas constam os

naturaisà identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
condenatória transitada em julgado ou em

estabelecidas em sentença

acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público do

no concernente aos

a custas, a

inclusive

a honorários,

emolumentos ou a

(^0 execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ugestões: cnd'Dúvidas ●' 'tSC .;)us.cr



BUR1TICUPU

O^QÍCOS^Q2%ProcConsulta SINTEGRA/ ICMS :::20/03/2025. 16:40
FIs.

Ruh.(]^AA

‘iiüínui\kà

t*.

Resultado da Consulta SINTEGRA/iCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 35.764.450/0001-35 Inscrição Estadual: 12.629069-5

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTOA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO RAIMUNDO

Número: 8 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BURITICUPU UF: MA

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 81325146

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

, CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520001

4520005*^ SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S20006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 13/07/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de {CNAE's): 03/03/2020 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 11/12/2019,

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 20/03/2025

Número da Consulta:

1 Nova Consulta | 'mnrirnir

C-esenvolv'.'

1/1

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sinlegra/Jsp/consullaSinlegra/consullaSintegraResultadoConsulta.jsf



Validar Certificado20/03/2025, 16:45

:025Proo.(;0

Büfa/XAr

Certificado - Resultado da Verificação

AUTO POSTO PAULINO LTDARazão Social

3576445000013SCNPJ

394CFDD6D671710ACódigo de Controle

16/02/2025 16:52:57, válido até 17/05/2025Certificado de Posto emitido em

Fe

1/1

https://cdp.anp.gov.br/ords/f?p=l17:12:27509363699328::NO:::
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O
EMPRESA

FÁCIL
TIAIAlMAMOO rscos

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais&

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

Ê 250231948

Data do Protocolo:

Ü 15/02/2025

Número de Registro:

i — 21201054598

^ Arquivamento:

1 20250231948

Empresa:

S AUTO POSTO PAULINO LTDA

Documento{s):

B Balanço

< Voltar
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Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos Desenvolvido

por:
GOVERNO DO

ouvidoria(o)jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II,
N°199 - Centro,

São Luís - MA,
65010-450

reABALKANDO PADA TODOS
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A consulta foi realizada na data 20/03/2025 às 17:26:35 e

reflete a situação da escrituração neste momento

35.764.450/0001-35

21201054598

Nào informado

8C985447D8B45C52BA6BE2E2D43BC5EE71520DF8

01/01/2023 a 31/12/2023

CNPJ

NIRE

SCP

Hash

Período

Natureza

2Número Livro

A escrituração encontra-se na base de dados do

Sped e considera-se autenticada nos termos do
Decreto n® 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto n® 8.683/2016. O recibo de entrega

constitui a comprovação da autenticação, nos

termos do art. 39-B da Lei n® 8.934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A
da Lei n® 8.934/1994).

Situação

Hash Substituta
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GOVERNO 00 ^
PIS.EMPRESA

FÁCIL
rtAStlUANDO VAt* TODOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 250231913

Data do Protocolo:

■ 20/03/2025

Número de Registro:

21201054598

Empresa:

H AUTO POSTO PAULINO LTDA

Documento{s):

B Termo de Autenticação

< Voltar
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Contato (98) 2106-8500

- Outros contatos Desenvolvido

por:

GOVERNO DO ^

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II,
N^199 - Centro,

Sâo Luts - MA,
65010-450

TSASAIHANDO PABA TODOS



ITIÇUP

Proc.^ 025

RubT^CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU/ MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

PROCESSO LICITATÓRIO
0302001/2025

iiuRiricuPu

LiciTANer'
»»Tt6lCIS

Às 14:33:39 horas do dia 19 de Março de 2025 reuniram-se no site vww.licltan6t.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrfinico que tem como objeto: Contratação de empresa para

aquisição de combustfvels automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA..

0{a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGAO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federai n“ 14.133/21; na Lei Complementar n® 123/06; e

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

—t^ornecedor(es) participante(s)

Partlcipou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relaclonado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

I Mlcroempresa |35.764.450/0001-35AUTO POSTO PAULINO

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmenle suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

MotivoProposta Va SituaçãoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

0,83 % I Claiitfleada |Gasolina Comum3576445000013594153 AUTO POSTO PAULINO

Lances do Lote 1

TipoValor Lance % Data/HoraCNPJFornecedor

49/05/2026 14:40:31 rornoGodor Inobilitodo1,00-%36.761.160/0001 36AUTO POSTO PAULINO

10/03/2026 11:18:32 Eornocodor Inobilitodo9,-00%36.761.160/0001 56AUTO POSTO RAULINO

10/03/2026 14:48:08 rornocodor Inobilitodo0,00 %(j36.764.160/0001 36AUTO POSTO PAULINO

10/03/2036 11:36:33 Fornocodor Inabilitado0.86 %36t?64.46Q/QQQ1 36AWO-POSTO' PAULINO

17/03/3036 11:11:08 Fornocodor Inobilitode0,85%86.761.160/0001 36AUTO POSTO PAULINO

\
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Proc./2á^ /2025Mensagens do Lote 1
Pis.

Rub. /AA_Usuário Data/Hora Mensagem

19/03/2025

14:34:05

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

19/03/2025

14:35:05

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos úitimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.19/03/2025

14:45:15

19/03/2025

14:47:47

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

19/03/2025

14:48:08

LOTE 1 negociado no valor de 0,90% pelo fornecedor ID: 94153 - Data Prop.: 17/03/2025 14:44:08

19/03/2025

14:48:32

LOTE 1 negociado no valor de 0,99% pelo fornecedor ID: 94153 - Data Prop.: 17/03/2025 14:44:08

LOTE 1 negociado no valor de 1,00% pelo fornecedor ID: 94153 - Data Prop.: 17/03/2025 14:44:0819/03/2025

14:49:31

19/03/2025

14:57:49

O tempo de negociação está encerrado.

A proposta do fornecedor AUTO POSTO PAULINO do LOTE ■ 1, foi ACEITA pelo valor de 1,00%.19/03/2025

15:00:09

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse

0 momento para se manifestar.

19/03/2025

15:46:05

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editallcio.

19/03/2025

15:56:12

20/03/2025

15:44:19

Boa tarde senhores licitantes, iremos nesse momento dar continuidade a sessão.

Empresa: AUTO POSTO PAULINO - 35764450000135, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Empresa

Inabilitada por não enviar a certidão solicitada no Item 9,24,7,1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

21/03/2025

10:50:43

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 1, pela ausência de

licitantes classiifcados na //c/fação.

21/03/2025

10:50:43

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas inicias do Lote 2

MotivoModelo Proposta % SituaçãoMarcaID CNPJFornecedor

0,83 % I Cl«»»lílc»da IOleo Diesel S1038523 AUTO POSTO PAULINO 35764450000135

Lances do Lote 2

Valor Lance % Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

10/03/2036 14:40:38AUTO POSTO tWULIMO 36.764.460/0001 36 1,00% Fornocodor Inobílitodo

Q;90-% 10/03/3025 14:46:20AUTO POSTO PAULINO 36.-764.46O/000V36 Fornecedor Inobílitodo

10/03/3036-14-36:-44Q;86-%AUTO POSTO PAULINO 36!?64.460/Q001 36 Fornecedor Inabilitado

17/03/3036 14:44:08AUTO POSTO rv\ULINO 36.764.460/0001 86 0.-60-% Fornecedor Inobílitodo
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Usuário Data/Hora Mensagem

19/03/2025

14:34:05

O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos

02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente!

19/03/2025

14:35:05

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática.19/03/2025

14:45:15

O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.19/03/2025

14:47:47

LOTE 2 negociado no valor de 0,99% pelo fornecedor ID: 38523 - Data Prop.: 17/03/2025 14:44:0819/03/2025

14:48:20

LOTE 2 negociado no valor de 1,00% pelo fornecedor ID: 38523 - Data Prop.: 17/03/2025 14:44:0819/03/2025

14:49:38

19/03/2025

14:57:49

O tempo de negociação está encerrado.

A proposta do fornecedor AUTO POSTO PAULINO do LOTE - 2, foi ACEITA pelo valor de 1,00%.19/03/2025

15:00:09

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâo, se houver interesse em recorrer esse

0 momento para se manifestar.

Despacho: Pela ausência de man/fesfaçáo de intenção de Recurso/Reconsideraçâo, operou-se a decadência do direito de recorrer
administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.

Empresa: AUTO POSTO PAULINO ● 35764450000135, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Empresa
Inabilitada por não enviar a certidão solicitada no item 9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

19/03/2025

15:46:05

19/03/2025

15:56:12

21/03/2025

10:50:43

Despacho. Toma público pare conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 2, peia ausência de
licitantes classifícados na licitação.

21/03/2025

10:50:43

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Boa tarde senhores licitantes ,iremos nesse momento dar inicio ao certame.19/03/2025

14:33:39

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2 às 14:35:0519/03/2025

14:35:05

Senhores licitantes, iremos nesse momento iniciar a fase de negociação, irei abri o prazo de 10 minutos para obtenção de condições

mais vantajosas e melhor proposta para a Administração, sintam-se todos desde já notificados.

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol da menus da Sala de Disputa, do
dia 19/03/2025 15:01:00hs até o dia 19/03/2025 17:01:00hs para o(s) fornecedor(es):

19/03/2025

14:47:20

19/03/2025

15:01:15

AUTO POSTO PAULINO.

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO acabou de ENVIAR proposta_de_preco_final_1742407713.pdf no proposta final.19/03/2025

15:08:33

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor AUTO POSTO PAULINO foi encerrado pelo motivo:0 fornecedor já enviou a
proposta realinhada pelo Pregoelro(a)!.

Irei nesse momento abrir o prazo de 10 minutos para manifestação de Intenção de recurso administrativo conforme edital, sintam-se
todos notificados.

19/03/2025

15:44:12

19/03/2025

15:45:52

Irei solicitar neste momento o envio dos documentos de habilitação19/03/2025

16:06:54
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FIb.

Rub.Usuário Data/Hora Mensagem

0 prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo ● HABILITANET no rol de

menus da Sala de Disputa, do dia 19/03/2025 16:06:00hs até o dia 19/03/202518:08:00hs para o($) fomecedor(es):

19/03/2025

16:07:30

AUTO POSTO PAULINO.

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO acabou de ENVIAR bjs00425_174241 1355.rar no habilitanet.19/03/2025

16:09:16

SUSPENDER SESSAO19/03/2025

18:04:57

Sr(s). Fomecedor(es),

Senhores licitantes, irel suspender a sessão para anáiise e vaiidação dos documentos de habilitação. Retomaremos com o resultado dia
20/03/2025 as 15:30 horas

Sintam-se todos desde já NOTIFiCADOS.

O prazo para o fornecedor AUTO POSTO PAULINO enviar os documentos habiiitatórios e/ou compiementares está encerrado.19/03/2025

18:08:00

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 001/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Estamos concluindo a análise dos documentos. Retornaremos 21/03/2025 as 09:00 horas. A REABERTURA será no dia

21/03/2025 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

20/03/2025

17:54:45

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Bom dia senhores licitantes, iremos neste momento dar continuidade a sessão.21/03/2025

09:32:48

Sr(s). Forn0cedor(es), o Processo n® 001/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTiFICADOS.

21/03/2025

10:50:27

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:50:43 horas do dia 21 de Março de 2025 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

■lOXtXrayvxIr
MARINETE SANTOS BORGES ^

Pregoelro(a) Oficial

GjLkxÍIíuuc) -0-bhU'-oA:ujj:)
AURILEIA ASSUNÇAO OLIVEIRA

Equipe de Apoio

á^rrA

NICODEMOS COSTA FARIAS RODRIGUES

Equipe de Apoio

Autenticação: 83E145B39FA327CE63E665B6A00A7799

)
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ^roc._^j_g^^^2025
A VOZ DO POVO 2b. ÍÁA,

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025

A Câmara Municipal de Buriticupu/MA, através da Pregoeira do poder legislativo, Sr.^ MA-
RTNETE SANTOS BORGES, toma público para todos os interessados que a sessão pública
do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025, realizada no dia 19 de março 2025, às

14h30min, horário de Brasilia, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA. Foi declarada FRACASSADA.

Buriticupu/MA, em 21 de março de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES

Portaria: 002/2025

Pregoeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■ AVISO -

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA:
RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA/2025 2025Proc.

Fls.,RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 A Câmara Rub.

Municipal de Buriticupu/MA, através da Pregoeira do
poder legislativo, Sr.“ MARINETE SANTOS BORGES,
toma público para todos os interessados que a sessão
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025,
realizada no dia 19 de março 2025, às 14h30min, horário
de Brasília, cujo objeto é a Contratação de empresa para

aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
Foi declarada FRACASSADA. Buriticupu/MA, em 21 de

de 2025.MARINETE SANTOS BORGESmarço

Portaria: 002/2025 Pregoeira

t
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

luRmc^ n
BURITICUPU,

Ruh. (XZX

/2025lO-n-1994

RELA TO RIO

A Senhora

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

Nesta

A Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em cumprimento

aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo

referente ao Pregão Eletrônico N° 001 /2025, objetivando a Contratação de empresa para aquisição
de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -
MA.

14.133/21, Decreto Municipal n° 041/2021, LeiDe acordo com a Lei Federal n'

Complementar n*^. 123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de
quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o aviso de licitação para recebimento de

Propostas através do sistema LICITANET, mediante realização de licitação Pregão Eletrônico
001/2025.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso foi tipo
maior desconto, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa participante: Auto Posto Paulino LTDA CNPJ: 35.764.450/0001-35 sede Rua São
Raimundo rf 08 CEP: 65.393-000 Centro - Município de Buriticupu - MA, após analise dos
documentos de habilitação a empresa supracitada foi declarada INABILITADA pelo seguinte
motivo; a empresa não enviou a certidão solicitada no item 9.24.7.1 do edital certidão negativa
de débito municipal. Sendo assim a pregoeira declarou a licitação fracassada conforme publicação
no diário oficial do município edição do dia 21/03/2025 n° 142/2025.

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível autorização para republicação, o
presente relatório.

Buriticupu - MA, em 24 de março de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES /

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95mz
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Rub

LICITAÇAO: PE 001/2025

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA

AUTORIZAÇÃO PARA REPUBLICAÇÃO

O processo licitatório Pregão Eletrônico n° 001/2025, visando a Contratação de empresa para

aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu - MA, teve seu resultado FRACASSADO pela INABILITAÇÃO da empresa
participante.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos e pela necessidade da câmara

municipal na aquisição de combustíveis, no uso das atribuições que me foram delegadas,

AUTORIZO a republicação do procedimento de contratação do Pregão Eletrônico 001/2025,

para que sejam atendidas as necessidades deste órgão.

Buriticupu/MA, 26 de março de 2025.

Vanusa Ibiapino Bousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 - REPUBLICAÇÃO

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°. 14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N° 041/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014 E LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.			

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2025 REPUBLI-PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0302001/2025 CAÇÃO
ÓRGÃO CONTRATANTES:

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECI
MENTO PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela

ANP.

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contrata
ção de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Mu
nicipal de Buriticupu - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantida-
des e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://www.licitanet.com,br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 01/04/2025 - Término: 15/04/2025, às 14:29hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2025, às 14:30hs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, localizada
na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: licitacmburiticupu@gmail.com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: https://cmburiticupu.ma.gov.br/	
PREGOEIRA;

MARINETE SANTOS BORGES

PREGOEIRA

Port. n°02/2025

E-mail: licUacmhiiníiciivu(a).2maiJ.c()m
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2025 - REPUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 0302001/2025

MODO DE DISPUTA ABERTA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.526/0001-95 por meio da PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICI-
PLA, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 14:30hrs, do dia
15/04/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de jul
gamento, “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.” que se regerá
por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislação correlata,
conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
WWW.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste
instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons
tantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A
TABELA ANP.”, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe 0 Decreto Municipal 041/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de R$ 119.808,00 (cento e dezenove mil, oitocentos e oito reais).

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de
Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupui@liotmail.coin
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei rf 14.133/2021, nos limites pre
vistos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.“ 8.538, de 2015.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:
4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § T do art. 9° da Lej
n° 14.133/2021.

4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi
tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli
cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu
siva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.09. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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4.10. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n° 14.133/2Q21.

4.12. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata
ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

025

FIs.

4.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da em
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade
do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dis
ponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasü e com as definições contidas na
Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
acima, o

VADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguimes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
to para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe
cução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APRO-

planilha, no pagamento serão retidos
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5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da
ta de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu-
ramento por sobrepreço na execução do contrato.

r 10-1Í-1W
f

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadasíramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha
bilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nornias específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art.

4°, da Lein.° 14.133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre
vistas na Lei n° 14.133/2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú
blica e da fase de envio de lances.
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6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10,1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto
ra da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex
terno e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne
gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitan-

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve
rá ser de RS0,01 (um décimo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

FU.
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen
to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata
das, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em »
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe^-^
Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA í \
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de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
gará os lances segundo a ordem crescente de valores,
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre-

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
ção automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre-

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem;

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confonne ori
entações dos órgãos de controle.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser
viços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es
tado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos¬
ta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aiL
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à exis
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros;

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (httDs://wvvw.portaltransparencia.gov.br/ sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (httDs://wwvv.Dortaitransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada

(https://certidoesapf.apps.tcii.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

acima pela Consulta“8.1.3.■8.1.2.

do TCUPessoa Jurídicade

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(ghotmail.com

Página 9 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
BURITICUPU

CNPJ. 01.612.526/0001-95 Q

m
25Proc..

Pl8.

-vBL^teiticyP^

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29. cami/).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29,

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi
ficação. (IN n° 3/2Q18. art. 29. $2^1.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se fazjus ao benefício, em confonnidade
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência da pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi
lidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pe/a superação de custo unitário tido como rele
vante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en
tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra
ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela^
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borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei
tação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati
vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma flsico-financeiro e para balizar excepcional adi
tamento posterior do contrato.

F(s.

RubT22

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataçao;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabí
vel esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-ser

to.

8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu
indo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresenlada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

verificação de uma que atenda àsa verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lein° 14.133/2021.

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, 11 e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que es
tes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta
dos em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor/^^N
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juramentado no País e aposíilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de
2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi
litação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me
diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis
posto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e 0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da
Lein° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro
postas.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate flcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadasíramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da pregoeira.

9.12. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe s eficácia para fms de habilitação e
classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens
a seguir:

9,23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://'www.gov.br/cmi:)resas-e-negocios/pt-br/emprcendcdor;
9.23.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co
mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, confonne Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março
de 2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.

Ruh.^TA

como

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
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9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de

ou

nr os

2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

ao

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

f
r»8. ,

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa
trimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legis

lação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de
zembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis
trados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:
9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva

lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabili
dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o exercício
financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço Patrimonial
completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as demonstrações contábeis
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da
Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme
diárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante
legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação
quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju
dicialmente, na fonna do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26,1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecio
nadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias,
deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O ates
tado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e car
go/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.4. A Câmara Municipal de Buriticupu (MA) se reserva o direito de realizar diligên
cias para comprovar a veracidade do(s) atesíado(s) apresentado(s), podendo requisitar có
pias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conte
údo declarado.

9.27 Certificado de Posto Revendedor VÁLIDO, emitido pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP:

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
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9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabeleci
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins
trumento.

LQf PlB.
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10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante solicita
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de
abril de 2024.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nf
14.133/2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi
nutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti
mação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

./2025
l^t».

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo PREGOEIRA, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego
ciação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

Rua Nelson Pereira Dias, ii“ 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ^5°, da Lei n^
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracteriza
rá 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

an
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob
servarão 0 horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e inc!uir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi
nistração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões oriun
das deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.BuriticuDU.ma.gov.br e-mail: licitacmburiticu-
pu@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-
site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Câmara Municipal de Buriticu
pu/MA, sito à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, nos dias úteis,
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admi
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços

16.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.
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Buriticupu 28 de março de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025 - REPUBLICAÇÃO

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETRORDE LICITAÇAO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 - REPUBLICAÇÃO

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité
rios de qualificação definidos no edital.

em

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço;
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

MARCA PREÇOS RS	
UNTÁRIO I TOTAL

UNIDADE QTD.DESCRIÇÃOITEM

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO;

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÀO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

Página 22 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP; 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

^temcuEl
r lo-ii-iw

■ *1
f

BUH1TICUPU

Proc.,

001/2025 - REPUBLICAÇÃÍ^uIíTJJ
ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

9600LITROGASOLINA COMUM1

9600LITROOLEO DIESEL S-103

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato

pela empresa CONTRATADA e pela CONTRATANTE.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos automoto
res da Câmara Municipal, que são utilizados para deslocamentos de servidores e parlamentares,
além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização das obras e demais serviços
públicos.

A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o
veículos da câmara municipal, utilizados em diversas atividades operacionais.

Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economicidade e
transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições de preço,
qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n“ 0302001/2025 e aprovada por
meio do despacho da Autoridade competente.

funcionamento contínuo e eficiente dos

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,

sendo materializada pela empresa contratada mediante o fornecimento de combustíveis, de acordo

com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas.

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte

à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,

através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

5.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da Câmara Municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto,

para que os serviços públicos não sejam interrompidos.

5.2. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento dos combustíveis será de imediato, mediante solicitação da con
tratante.

6.2. Local da prestação dos serviços

6.2.1. Os abastecimentos deverão ocorrer de segunda a sexta, durante o horário de expediente da

Contratada nos veículos próprios e locados pela Câmara Municipal conforme solicitação da Contra
tante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,'o órgão ou entidade poderá convo
car 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do
objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contrata-

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justiflcadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

do.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato
da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi
nistração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7,4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro
gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
na
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7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

ProcCxi»
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons
tantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro
posta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi
ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do con
trato.

ou

8.2. Liquidação
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8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

arl. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

8.2.2.1.0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro
videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi
ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-ra comunicar aos

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
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8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

025
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8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida

mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta

ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre

sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o forne

cedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção
do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decre

to Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu-

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul

tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

sive, sem
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8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

2iPIs.

Rub.YAA.

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva

do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos

ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

servi-

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO “POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

11.1. Por se tratar de um processo de prestação de serviços normal, sem a formalização de Ata de
Registro de Preços, as despesas serão empenhas nas dotações orçamentárias disponíveis para a
contratação em pauta.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE^BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela
ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;
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12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên

cia da Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga

ções assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Buriticupu/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

Fl*. —
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13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu trans

curso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis

tema de processo eletrônico.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita
ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi

cado, implica 0 reconhecimento de que:

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021;

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti-
uos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos aitigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser man

tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.
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13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
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13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se

fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego
ciação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administra
ção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre
visto no art. 156. $5°. da Lei n.° 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
54° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

' iP.

●■ub.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTA

ÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

Página 33 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

25

r 10-i M^ ^

Proc.„

PU.. ■ .y
RuhTgSS	

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA ANP.

15.2. Forma dc fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento parcelado”.

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a:

16.1.1. Habilitaçàojurídica;

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.4. Qualificação econômico-financeira;

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL: TODOS

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO DESVIO PA-
REVENDA DRÃO REVENDAESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,1996,2801/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM26/01/2025

6,155,890,0846,01OLEO DIESEL SIO26/01/2025 01/02/2025 MARANHAO ACAILANDIA

17.2. Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA,
e que não correspondem à realidade local.

17.3. Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:
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ITEM UND VALOR UNT

GASOLINA COMUM LT R$ 6,41

OLEO DIESELSIO LT R$ 6,46

17.4. Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a

continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

17.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadra
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convoca
tório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

17.6. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quais
quer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

MEDIA DE DES

CONTO SOBRE O

PREÇO MÁXIMO
DA TABELA ANP

PREÇO MÁ
XIMO DA

TABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

V. TOTAL COM

DESCONT.

V. UNT COM

DESCONT.ESPECiriCAÇÂO UNIDITEM

DO.

R$ 60.768,00R$ 6,340,83%6,399.600LITROGASOLINA COMUM1

R$ 59.040,00R$ 6,100,83%6,15LITRO 9.600ÓLEO DIESEL S-IO3

(*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
ao preço máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabela

autos do processo. Dados do Município de Açaüândia — MA ao consumidor, divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor requisitante da Câmara Municipal.

Observações:

O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que
compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

nos
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O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percen
tual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia - MA, publicado pela
Agência Nacional de Petróleo-ANP.

T 10-lMW ^

Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açailân-
dia/MA, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 15km de distância, tendo como referência a garagem dos veícu

los da Câmara Municipal, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriti-
cupu - MA.

Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de
combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o
mero deslocamento irá onerar os cofres públicos.

18. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-
se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n“ 041/2023 Lei Complementar n
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar rf 155/2016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 - REPUBLICAÇAO
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administra
ção Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2,1. O presente documento manifesta a necessidade na contratação mais vantajosa financeiramen
te visando a Contratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 A aquisição se justifica pela necessidade do abastecimento de combustíveis dos veículos au
tomotores próprios e locados da Câmara Municipal/MA, que são utilizados para deslocamentos de
servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades ligadas ao poder legis
lativo.

2.2.2. A aquisição de combustíveis é essencial para garantir o funcionamento contínuo e eficiente
dos veículos da câmara municipal, utilizados em diversas atividades operacionais, como transporte

de servidores e parlamentares, além de deslocamentos necessários para a execução de fiscalização
das obras e demais serviços públicos.

2.2.3. Dada a importância dessa aquisição para a população e a necessidade de assegurar economi-
cidade e transparência nos gastos públicos, o processo licitatório visa obter as melhores condições
de preço, qualidade e logística, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

2.3 Contratação e o Planejamento
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2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de T de abril
de 2021, aNova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), está sendo regulamentada

- se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão depor este órgão e trata

excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública, com o
aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir
maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando o mercado atual, e a instabilidade nos preços dos combustíveis, o critério de

julgamento da licitação será o Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máximo da Tabela ANP.
Desta fornia foÍ realizado pesquisa de percentual de desconto aplicados em outros órgãos da admi
nistração pública, utilizando-se o preço máximo semanal da ANP para fins de estimativa de valor
da contratação.

3.2 Em consulta à Agência Nacional do Petróleo, constatou-se os seguintes preços:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL

COMBUSTÍVEL; TODOS

TIPO RELATÓRIO; MUNICÍPIOS

PREÇO MÁ
XIMO RE

VENDA

PREÇO
MÍNIMO

REVENDA

PREÇO MÉDIO DESVIO PA-
REVENDA DRÃO REVENDAESTADO MUNICÍPIO PRODUTODATA INICIAL DATA FINAL

6,395,790,1996,28MARANHAO ACAILANDIA GASOLINA COMUM26/01/2025 01/02/2025

6,155,890,0846,01MARANHAO ACAILANDIA OLEO DIESEL SIO26/01/2025 01/02/2025

3.3 Verifica-se que os preços tem como referência o polo mais próximo, Açailândia/MA, e
que não correspondem à realidade local.

3.4 Foram realizadas diligencias, de modo informal, ao mercado fornecedor local, sendo
constatado que os preços de bomba praticados em Buriticupu estão acima dos preços mé
dios da ANP. O preço médio local encontrados foram os seguintes:

VALOR UNTUNDITEM

R$ 6,41LTGASOLINA COMUM

R$ 6,46LTOLEO DIESEL SIO
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3.5 Assim sendo, com o intuito de evitar eventual fracasso do certame e com isso afetar a
continuidade dos serviços públicos optou-se por utilizar o maior preço da tabela ANP co
mo valor de referência para aplicação do maior desconto.

f FIs.
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MEDIA DE DES

CONTO SOBRE O

PREÇO MÁXIMO
DA l ABELA ANP

PREÇO MÁ
XIMO DA

l ABELA ANP

QUANTIDADE DE
LITROS ESTIMA-

V. TOTAL COM

DESCONT.
V. UNT COM

DESCONT.ESPECIFICAÇÃO UNIDITEM

DO.

R$ 60,768,00R$ 6,340,83%6,399,600LITROGASOLINA COMUM

R$ 59.040,00R$ 6,100,83%6,159.600ÓLEO DIESEL S-10 LITRO3

{*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores referentes
máximo do resumo semanal entre 26/01 e 01/02 de 2025, conforme segue tabelaao preço ..

nos autos do processo. Dados do Município de Açailândia - MA ao consumidor, divulgado
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

(**) Desconto médio estimado sobre o preço máximo do combustível da Tabela da ANP,
obtido em pesquisa de mercado, efetuada pelo setor responsável.
Observações:

3.6 O licitante deverá consignar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item
que compõem o objeto, sendo estes levados a efeito para a fase de lances, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto.

3.7 O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente per
centual de desconto sobre o preço máximo praticado em Açailândia, publicado pela Agên
cia Nacional de Petróleo-ANP.

3.8 Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme pre
ços máximos mensais dos combustíveis praticados na última semana de cada mês em Açai
lândia, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

LIMITAÇÃO TERRITORIAL

3.9 Considerando o princípio da eficiência e da economicidade, optou-se por limitar a abrangência
territorial do eventual fornecedor a 20km de distância, tendo como referência a Câmara Municipal
de Buriticupu, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

3.10 Isto faz-se necessário porque não fará sentido a Câmara Municipal contratar um fornecedor de
combustíveis que se localize em distância superior a essa, pois o consumo de combustível com o

deslocamento irá onerar os cofres públicos.mero

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS EXISTENTES
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Analisando contratações realizadas por outros órgãos públicos, com objetivo de identificar a exis
tência de novas metodologias e alternativas de solução disponíveis para o suporte demandado, res
tou-se demonstrado que a aquisição de combustíveis por maior desconto percentual, como vem
sido utilizado nos últimos anos por este órgão, é a forma mais aplicada dentro da Administração
Pública e a que mais se adequa às presentes necessidades do órgão.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

5.1. A demanda dos os serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da
contratação.

QUANTIDADE GERAL

QUANTIDADE DE LITROS
ESTIMADO.ESPECIFICAÇÃO UNDITEM

9.600LITROGASOLINA COMUM
9.600LITROÓLEO DIESEL S-103

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução para atendimento das necessidades da administração é simples e corriqueira no mercado,
sendo materializada pela empresa contratada mediante fornecimento parcelado de combustíveis, de
acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência que
balizará o processo licitatório.

Após análise da demanda e necessidade da contratação, para que a administração possa dar suporte
à estrutura dos serviços prestados à sociedade, optou-se pela contratação de empresa especializada,
através de licitação pregão eletrônico do tipo Maior Desconto Percentual Sobre a Tabela ANP.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos Já realizados,
a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa especi
alizada no fornecimento de combustíveis (posto de combustível).

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os serviços em epígrafe serão contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de
aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a
melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividad e.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo Maior Desconto Percentual Sobre o Preço Máxi-
da Tabela ANP para cada item, tendo em vista a ampliação da competitividade.
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Garantir que os veículos da câmara municipal tenha um abastecimento contínuo e ininterrupto, para
que os serviços públicos não sejam interrompidos.

10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contra¬
to.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con

clusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a
realizados por empresa especializada ou ente equivalente.

14.2. Previsão no Piano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0302001/2025 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

15, RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

15.1. Planilha de preços praticados no Município.

serem
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PLANILHA DE PREÇOS PRATICADOS NO MUNICÍPIO (VALOR DE BOMBA)

POSTO

AVENINA

AUTO

POSTO

PAULINO

VALOR

MÉDIO
POSTO

MARANATAESPECIFICAÇÃO UNDITEM
2

R$ 6,41R$ 6,39R$ 6,43 R$ 6,41LITROGASOLINA COMUM1

R$ 6,46R$ 6,35ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,42 R$ 6,62LITRO3

V

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(@hotmaiI.com

Página 42 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

a

FU. , ■
Rub.

025PtOCJ

r lo-iMw ^

APÊNDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

PREFEITURA

DE MATÕES
DO NOR

TE/MA

PREFEITURA

DE PORTO

FRANCO/MA

PERCENTUAL

MÉDIO
PREFEITURA DE

CANTANHEDE/MAESPECIFICAÇÃO UNDITEM

GASOLINA CO

MUM

0,83%1,00%1,00%0,50%LITRO1

0,83%1,00%1,00%0,50%ÓLEO DIESEL S-10 LITRO2

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com

Página 43 de 52



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP; 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

>/

mz 1TICUP

/2p25Proc.,

rlo-iHw

L» TI
FIs.

Bub. (AA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2025 - REPUBLICAÇÃO
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

/2025CONTRATO administrativo N'

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025 - REPUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302001/2025

A

Termo de Contrato celebrado entre a CA-
MARA MUNICIPAL DE BURITICUPU,

[órgão da Adminis-por meio da	
tração Direto]^ ou a (o)
[entidade da Administração IndiretaJ^ como
CONTRATANTE, ae

como CONTRA

TADA, para prestação de serviços (ou forne
cimento contínuo) na forma abaixo.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO D
MARANHÃO, por meio do \órgão da Administração Direta^ ou
[entidade da Administração Indireta] com sede na
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente

e a sociedade

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadas-
seguir denominada CONTRA

TADA, neste ato representada por [representante da socie
dade CONTRATADA], inscrito no CPF n° _ têm justo e acordado o presente Con
trato N'’ , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2025, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 0302001/2025, em observância às disposições da Lei n" 14.133, de U
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçoes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como rete-
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n'* 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n“ 101/2000 - Lei de Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n“ 8.078/1990 e

alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex

pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
Edital do Pregão Eletrônico n® 001/2025;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a(o)

, a seguir denominado
para ifrmar

contrato], inscrito no CPF n'0

estabelecida na 	 	
tro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n' a

suas

às suas

a)

b)

c)

d)

ri Ál ISÍÍT A SEGUNDA - OBJETO

, conforme especifica-O objeto do presente instrumento é a contratação de
ções constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
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fornecimento contínuo serão executados com obediência
do Termo de Referência/Projeto Básico,

Parágrafo Unico - Os serviços ou o
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências,
bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

normas

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO
(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$

conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa nos ter
mos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei
Federal n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de co
brança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medi
ção do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mes e
no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para
esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaçao, e,
após, protocolado no(a) i^etor competente do órgão ou entidade contratan¬
te].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar Juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de ^
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do doimcílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentaçao
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
Rua Nelson Pereira Dias, n'“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po - preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REFOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES ^ t o
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi-

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepoj^'
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eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor-tos, não . _ _ . .
mas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada jor
ato jo [titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a
prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos contratos, à sua execução e às consequências
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não im
plicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici
tados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO .

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referencia, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Porta!
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por —^ dias/meses contados des¬
ta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

Proc

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATA

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava
liação de servidores designados pelo [autoridade competente] que constata¬
rão se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os pra-

para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo rece
bimento.

zos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir
etapas e o prazo do Contraio deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n_
14.133/2Q2L e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con
tidas na í.ei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

as

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

a)

b)
ao

c)

d)

e)
trato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

f)

g)
h)

Parágrafo Primeiro
seguintes sanções: _

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2L da Lei
n° 14.133/2020:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificaralíneas “b”,“c”e

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 4°. da Lei n° 14.133/2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

h” do subitem acima deste Contrato, bemtas descritas nas alíneas “e”, ‘T’, “g” e
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave ('art. 156, $5°. da Lei n° 14.133/202 O.
Multa:IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob

servância do prazo ifxado para apresentação, suplementaçõo ou reposição
do garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimenío ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do
art. J37 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°, da Lei n°
14.133/2Q2n.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati
vamente com a multa (art. 156. ^7°. da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei
n° 14.133/2020.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei
14.133/2020:

e con-

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.13^2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au
tos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (^rt. 1,59).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133/2021). . , .

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis.
Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n'^ 14.133/2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destecompensados, total ou parcialmente, com
de outros contratos administrativos Cjue o contratado possua com o mesmo or-

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

os

mesmo contrato ou

gão ora contratante, na

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATIE
AIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe
rência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do con
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este subi-
tem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n,
14,133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipó
tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lej.

Parágrafo Quinto - A alteração social
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
tos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e
ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese
quilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart. \3\,canut. da Lei n.° 14.133/2021).

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÀO

anuência doA CONTRATADA nào poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATA
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

riÁlJSÜLA VIGÉSIMA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA
por conta dos recursos específicos con-As despesas decorrentes da presente contrataçao

signados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado;

correrão

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO ● .
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capuí, da Lei n.° 14.133/2021, e ao ait. 8 , p ,
da Lei n P 527 de 2011. c/c art. T, S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, além da divulga
ção do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da
Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federala.

n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e consi-
derar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se miciam e

dias de expediente no CONTRÀTANTE.

b.

vencem em

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2025.deBuriticupu/MA, em

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
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Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2025 - REPUBLICAÇÃO

A Câmara Municipal de Buriticupu - MA, torna público que realizará às 14h30min (quatorze e
trinta) do dia 15 de abril de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforrna
LICITANET pelo link: \\a\^v.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição
de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu-
MA, regido pela Lei Federal n°.14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 041/2023,
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
n“ 155/2017. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais:
Portal da Transparência da Câmara Municipal: https://cmburiticii pu.ma.gov.bi/ Portal do PNCP
hitus://DncD.uov.br. plataforma LICITANET www.licitanet.coimk, podendo ainda ser solicitado
através do e-mail: Hcitacmburiticunu@umail.com, bem como poderá ser retirado gratuitamente na
Câmara Municipal, localizado na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu
-MA.

Buriticupu - MA 28 de março de 2025.

p A

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail,com
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Negligência do Estado afeta 3,2 mii
famílias de pescadores artesanais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* CP-003-2025
ProMtPO Administrativo N* 046/2026.

A Prefeitura MunicipU d# Caruiapera - MA, através de sua Comissão
Permanente de ücitaçôes, torna púbüco que realizará o Prorwsso üó-
latirio, cujo Objeto é Contratação de empresa especializada para exe
cução dos serviços da construção de praça no bairro Santa Luzia no
Município de Carutapera - MA.
DATA DE ABERTURA: 17/04/2025. HORÃRIO: 10:00 horas.
BASE LEGAL Lei Federal n« 14.133/2021. Disponibilidade do edital
na Praça Pe. Augusto Mozet, n* 400, Centro Carutapera ● Maranhão -
Centro -Cep. 65.295-000, inscrita noCNPJ sob o n* 06.903.553/000 1-
30, de 2*. a 6*. feira, das OBhOO às 12h00, mais informações pelo e-mail:
cpl.pmcarutapera11@gmail.com.

Carutapera - MA, 31 de março de 2025.
Clarivaldo Dias da Silva Coelho

Agente de Contrataçáo	

Mapeamento de conflitos é da Pastoral dos Pescadores e Pescadoras
●At» Ktt»t»MtYtll/AC(WlA MIAW

Um mapeamento feito
pelo Coitselho Pastoral dos
Pescadores e Pescadoras (CPP)

aponta que 3,2 mil famílias
foram afetadas por B5 conflitos
em cerca de 450 comunidades

de pescadcres anesanais, em 16
estados, entre 2015 e 2024.

O mapeamento consta
do Relatório de Conflitos

Socioambiemais e Violações
de Direitos Humanos era

Comunidades Tradicionais

Pesqueiras no Brasil - 2024,
lançado nessa terça-feira (1°), cm
Belém, no Pará.

Segundo 0 CPP, o relatório traz
infonnações sobre conQltos entre
0$ anos de 2022 e 2024, Nesse

período, foram conabillzados 48
novos conflitos sodoatnbientais,

que se somaram a outros 37
conflitos antigos, conheddos

^lesde 0 ano de 2015.

J relatório mostra que as
comunidades vêm sofrendo

com a negligência na garanta
de direiicB Konômicos, sociais,

culturais e ambientais, apontada
por 71,4% das comunidades
como principal fator geraciona!
de cotifliios.
"Havia um clamor dos

pescadores e das comunidades
tradicionais pesqueiras cm
explicitar a negligência do Estado
brasileiro. Enâo essa categoria
entrou e, por isso, ela acatúu
virando a mais representativa de
conflitos, porque é justamente
pela negligência da garantia de
direitos econômicos, sociais

culturais e ambientais que
existem muitos conflitos nas
comunidades”, explicou a
pesquisadora Omcla Fortes,
responsável pela crganização do
relatório.

ESPECU

IMOBILI

A especulação imobiliária
foi apwuada por 53,1% das
comunidades como o segundo

principal fator dos conflitos
socioambiemais. seguido
pela (vivatização de áreas e
territórios, que apareceu como
51% dos conflitos relatados.

Os empreendimentos turísticos
aparecem com 46,9% dos fatores
relacionados aos conflitos
socioambiemais.

A pesca predatória, com 34,7%:
0 esgoto industrial ou uibano,
com 24,5%; a construção de
portoslndústria naval, com
20,4%; 0 agronegócio, com
18,4% e a aquicultura -criação
de crustáceos, peixes, moluscos,
írtrluindo a carciniculiura

ccxn 16,3% foram apomados
pelas comunidades como
imponantes fatores de conflitos
socioambiemais.

“O rwsso relâióno, embora traga

números, é sempre um relatório
qualitativo, porque a geme
tem uma realidade de conflitos
socioambiemais muito complexa.
Às vezes uma comunidade

tradicional é afetada porvános
conflitos", disse Omela.
Um dos conflitos envolvendo
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AVI$0 DE LlOTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2025 - REPU6UCA-
ÇAO A CSmaia Muncíiil d* Bunbcupu ● MA, toma púWi» quf isaleaií és
14P30min (qustorzi s trinta) do dia 15 d« abril da 2025, ijcAaçâo na modaWa-
da Prag&o EleUínico, na plataforma LICITANET pilo linL wwvr.Ucíanet.com bi.
OBJETO: Contrataçáo da ampresa para aquiaiçâo da coirtbusbveis aiilomoli-
voa pata atandst as nacassidsdai da Câmara Municpal ds Buritcupu - MA.
tsgida pala LaI Fsdaral nM4.t33/21, reçijlamantado pato Oaotalo Muncipai n*
041/2023, Lai Cottplananlat n* 123Í006 alarada pata Lai Conrefemantat n'
M7/2014 a Lai Comptamantar n* 155/2017. EDITAL 0 prasanfe adxal aslata
á drsposiçáo dos mtatissadoi nos sagvhlas locsia: Portai da Transparência da
Câmara «unlcpal. littps://cn«gtitcupv.nia.gov.br/ Pdrtal da PNCP hltps //pnep.
gov.br, plataforma LICITANET www.licttanatcom.br, podando nindassr solrcrtado
atravéa do e-mait kitacmbijttticupuegniailconi, bem como poderá sar retirado
gratultarrienta na Câmara Munfcpal localBido na Roa Naison Pemita Dias, n‘
Ot A CEP: 65.383-000, Botáicupt; - HA. Botáictipo - MA 26 da março de 2025
Vanusa Ibiapino Sottsa Fetnandes Ptesidenla da Cémara Municipal

aawà.
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Pescador na Ponta da Piraiba, em Manaus, sofre com a maior seca em 121 anos

com 75.5% e 69,4% das citações,
respeciivamerae.
A poluição/coniaminação das
águas, solos e praias (673%X
0 assoreamento (51%), erosão
(40,8%) e mortandade de
pescados (38.8%) foram outros
impactos apomados.
Em relação aos impactos
socioeconômicos, as

comunidades apomaram como

principal consequência dos
conflitos a descaracterizado da
cultura tradicional pesqueira
com 79,6% das respostas. Em
seguida, vem a resirição/perda
de recursos naturais (77.6%) e

a quebra de laços ccxnunitários/
agravamento de conflitos
internos, com 71.4%.

A diminuição da renda familiar e
a dificuldade de acesso aos seus

lerriiórios também aparecem,
ambas com 67,3%, como

imponames consequências
socioeconômicas, ao lado da

insegurança alimemar/nutricional
(^,1%) c a redução ou perda da
saúde psíquica (^1%),
Além do registro dos conflitos,
a publicação também traz um
levamamenio da percepção
dos impactos das mudanças
climáticas entre os pescadores e
pescadoras anesanais, algumas
das principais vítimas dos
desastres extremos causados pelo
clima, nos últimos anos.

O principal efeito sentido fcá o
aumento na temperatura, citado
por 72,9%; seguido par redução
na variedade das espécies
(62,5%). A extinção de espécies
e alterações nas marés (58.3%)
aparecHu em terceiro; seguidos
por alterações nos vemos
(52.4%) e diminuição das chuvas
(47,9%T lAOENOAiaiuv

seus territórios.

Essa ausência de regularização
se reflete na citação de empresas
privadas (77,6%), agentes
privados (55,1%) e latifundiários/
fazendeiros (38,8%) como

os principais causadores de
conflitos, ao lado dos poderes
executivos municipal (55,1%) e
estadual (53.1%) e das empresas
públicas (22,4%).
"Uma das coisas que chama
a atenção é o papel do Poder
Judiciário, que também colabora

conflitos. No caso de

especulação imobiliária e
privatização dos territórios,
diz respeito a 80 famílias que
enfrentam uma disputa territorial
no município de Ipojuca, no
litoral pernambucano.
A comunidade vem sofrendo
com um muro, construído por

um empresário que se diz dono
da área de praia no Pomal
de Maracaipe, utilizada por
uma comunidade de mulheres

marisqueiras na sua subsistência.
"A gente tem vivido uma
situação dolorosa em Maracaipe
com um muroque o fazendeiro
colocou no lerriiório. Tem

muitas pescadoras doentes, até
câmera no mangue ele insialou-
Você sai. você é filmado, você
chega na praia e é filmado, no
mangue também", denunciou
a marisqueira Helena Ivalda,
conhecida como Leninha, uma

das atingidas pelo conflito.
AMEAÇAS E.
PERSEGUIÇÕES

Durante o lançamento dn
relatório, ela lelaiou que a
comuniclade vem sofrendo com

ameaças e perseguições.
"Muitas pessoas já saíram do
território com medo de morrer.

Agente já teve relatos de
pescadoras que foram estupradas.
A gene também tem a perda
do crustáceo, a gene não tá
pescando, porque, lá, a maioria
são mães solo que vão pegar
Q susteno da sua casa, para
suas íamiliss, e têm medo das

ameaças", lamentou.
A fragilidade no processo
de regularização da posse da
terra também foi citada pelas
comunidades ccino um fator
de insegurança, com 53.1%
afirmando ainda não estar em

processo de regularização des

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 08/2025 - PMLN/
MA PREOAO ELETRÔNICO N*. 04/2025- PMLN44A. A Pf«f»ihjia Mum«ip»l
dl Lajead» Novo - PMLNAIA. toma pObhco pari conhiciniifito doi mtinv
udos qua iiaUará Bcilaçâo na modiWadi Piigâo EliUônieo n' 04/2026
- PMTF-MA p«lo craéfio dá juigamanto do l»» Mtnor Piaço. objátrnndo o
Riglitjo dá PiáÇoi pan futura a avinlual e©nliiUç4o da ampiasa fomi-
eadoia da água minaral pari atindai a» dimandi» dat Sacritanaí da Pta-
(aituia Municipal da Lajiado NovoAÍA, am utaâo púohea alabônca a paitt
das 03:00 horas (Horário da Brasilia-Of) do dia 18/04/2026, qua será conduzido
pala sua Pragoeira, atravéa Op Portal de Corrpiaa da PraWluia Municipal da
Lajeado Novo ● MA, diaponlval am www.poitaldaoomprailajasdonovo.eom.
br nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021, Daorelo Federei n' 11.482/2023.
Lei Complementar n* 123/2006, LeI Complemanlar n* 147/2014, Doeralo Fe-
deral n* 1.638/16 e alteraçâae a demais lagislaçdae i:onal8t»$. O adxal a seus
anexos astáo á dieposiçâo doa inlsrassados no Portal da Compras da PitfaXuia
de Lajeado NovoAIA, am w*wpoitslC«comprasla;aadonovo com br. Portal Na
cional da ConUaUçOeaPúbIca -PNCP e sXa da Ptolixuri Muniwalde Letaado
Novo/MAhllps.//www.lataadoncvo.ma.gav.bi. Lajeado Novo/MA28 da março da
2025. Analana da Andrade Santos Silva. Pisgosua		

para esses

Leninha, a gente tem um agente
privado como causador do
conflito, mas a gente tem também
um Judiciário que não dá a
resposta sufideme, e o conflito
está se agravando", ressaltou
Omela.

Além dos conflitos sodais e das
violações de direitos humanos,
0 relatório evidencia ainda

que a situação de conflitos
resulta em impactos ambientais
diversos sobre a pesca anesanal.
O principal deles, e o mais
alarmane, é a diminuição da
quantidade de pescado, apontado
por 77,6% das comunidades.
“Está cada dia mais difícil

ILAÇÃO
ÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

AVI30 DE UCITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO H* 1W326 - PHLN/
- PREQÃO ELETRÔNICO K*. 0Srt0I6- PMLNAtA A Piafaituta Hunieipel
da Lajeado Novo - PMLNAIA, toma púbhco para conHacimento do» mlaias-
sado» qua lealiteié licXaçâo na modalxlada Pragâo Eletrônico n* 03/2025
- PMTF-MA, do tipo Maior Paieentual de Dasoonio (%) lobra a Tabela da
ANP, objetivando 8 Ragittio de piaçe para eventual a ftjluia conlialaçio
de ampian forneoadoia de gás da oozinha OLP destinados as SeciaUrias
da Piafaituia Municipal da LAJEADO NOVO/MA, am aasaâc púbUea alaUô-
nca a parta das 08:00 horas (horário da Biaalüa-DF) do dia 15/04/2028. qua
saiá conduzido pala tua PiagoeVa. iravés do Portal de Compras da Piafaitura
Munioipal da Lajeado Novo - MA, dsponival amwww.poilaldaeompiasl ajaa-
dcnovo.eom.br noatarmoadaLaiPadaraln-14.133/2021, Daerato
11.482/2023, LaI Complamentarn* 123/2008, Lai eomplamunUi n' 14TI2014,
Daoralo Fadiial n* 8.838/16 a aXaiaçôes i demais lagslaçôas correlalat O

estèo á disposição doa inlerauados no Portal da Compita

MA.

pescar. Se antes se passava uma
manhã e se trazia 10 quilos de
pescado, isso jâ não ocorre hoje,
lá diminuindo cada dia mais.

Os pescadores estão relatando
que agora têm que gastar mais
combustível, estão mais expostos

80 sol para conseguir a mesma
quantidade de anics'’, disse
Ómela.
0 desmatamento e a destruição
de habitais, a exemplo dos
manguezais, e a diminuição na
diversidade do pescado, foram
apontados como os outros dois
principais impactos ambientais,

edital a seus anlios

da Prefaxura da Lajeado Novo/MA, im wwwporlaldacompraslajeadonov o com
br. Portal Nacunal da Contratações Púbbca ● PNCP a sitt da Prefeitura Munel-
pal da Lajeado Novo/MA nttpaV/www.laJaaaonovo ma gov.br. Lajeado Novo/MA
28 de ma-ço da 202$. /Lnaiana de/tndrida Santos Silva. Pragoeira	
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
QUARTA - FEIRA, 02 - ABRIL - 2025

cipal de ICATU - MA. ABERTURA: 04 DE ABRIL DE 2025 ÀS
08H00MIN, através da plataforma; HTTPS://BNC.ORG.BR. Demais
informações no í»-mai1 licitacaocamaraicatu@gmail.com^ Icatu/MA,
31 de março de 2025. Nilton Mendes da Silva Agente de Contratação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JENIPAPO
DOS VIEIRAS - MA

_ia de Negócios Mobiliários e Serviços (DNMS/MAPA) REABRE
o Procedimento de Manifestação de Interesse Privado (PMIP), por
meio deste Chamamento Público, com fundamento na Lei Federal n°
13.303, de 30 de junho de 2016; no Decreto Estadual n° 32.355, de
09 de novembro de 2016; na Lei Estadual n® 11.000, de 02 de abril
de 2019 e suas alterações; e no Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da MAPA (RILC/MAPA), para obter, no prazo de 90 (no
venta) dias contados da sua publicação, estudos, projetos, levanta-

investigações para realização de gestão das linhas semiur-
banas de transporte coletivo da Região Metropolitana de São Luís. O
prazo elencado será distribuído da seguinte forma; 30 (trinta) dias de
prazo para apresentação dos Pedidos de Autorização pelos interes
sados; e mais 60 (sessenta) dias para que os Interessados Autoriza
dos possam concluir e protocolar os Estudos. O Edital e seus Anexos
estão à disposição para consulta no endereço eletrônico da MAPA;
http:// mapa.ma.gov.br. São Luís, 31 de março de 2025. MARCUS
VINÍCIUS COSTA DE MENDONÇA Presidente da Comissão Per
manente de Licitação - CPL/MAPA.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
^ DO MARANHÃO-JUCEMA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - REFERÊNCIA; Ao processo SEI n°
2025.230201.00124, oriunda do processo administrativo n° 00002/2025-
JUCEMA. OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA
LIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA. TIPO
COPO DESCARTAVÉL. HOMOLOGO na forma de lei o resulta
do referente ao Processo de Adesão à Ata n® 086/2024-SEAD.6AD
que apontou a contratação da empresa QUEIROZ PAPÉIS LTDA,
CNPJ: 30.399.251/0001-51, Valor Total: RS RS 978,00 (novecentos e
setenta e oito reais), na MODALIDADE: de Adesão à Ala. Prazo: 12
(doze) meses. São Luís (MA), 31 de março de 2025. SÉRGIO SILVA
SOMBRA. Presidente da JUCEMA-AE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 -
REPUBLICAÇÃO A Câmara Municipal de Buriticupu - MA, toma
público que realizará às 14h30min (quatorze e trinta) do dia 15 de
abril de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plata
forma LICITANET pelo link: vAvw.licitanet.com.br. OBJETO: Con-

^ tratação de empresa para aquisição de combustíveis automotivos para
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA SEM DIS
PUTA ELETRÔNICA N® 003/2025. A Câmara Municipal de Je
nipapo dos Vieiras - MA, toma público para o conhecimenW dos
interessados, em conformidade com o disposto no art. 75, § 3 , da
Lei Federal n® 14.133/2021, a abertura de Dispensa de Licitação do
tipo Menor Preço global, objetivando Contratação de empresa para
a prestação de serviços de licença de uso de software - sistema
integrado contabilidade púbUca, sistema integrado de folha de
pagamento e gerenciamento das informações contábeis pa^ra o
portal da transparência para atender as necessidades da Câma-

Municipal de DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA. Eventuais
através do Portal

mentos ou

ra

interessados podem apresentar proposta de preço
Licitanet, pelo endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, com data
de abertura agendada para 07 de abril de 2025 às 09:00. O edital e

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência doseus

Município pelo endereço https://www.cmjenipapodosvieiras.ma.gov.
br/, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, https://licitanet. com.br/ e
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Jenipapo
dos Vieiras ■ MA, 25 de março de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DO GURUPI-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2025. PROCESSOS ADMI
NISTRATIVOS 012/2025. A Prefeitura Municipal de do Boa Vista
do Gurupi - MA, toma público para o conhecimento dos interes
sados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 14.133/2021 e suas
alterações posteriores e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, no dia 15.04.2025 às 08:00 horas, para^ futuras
e eventuais aquisições de urnas funerárias para o município. Re
ferência: horário de Brasília - DF. Modo de disputa aberto. O editaU
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala de Liciiaçao
de 2“ a 6“ feira, onde poderá ser consultado e/ou obtido; pelo portal da
transparência do município: https://transDarenria boavistadogurupi,
ma gov.br/. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na
prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail çpk
hvdnpnrupirS)outlook.com, www.gov.br/nncp. https;//hçitanet.cQm,
br/, e pelo telefone (98)98567-0407. Fundamento legal: Lei Fede
ral n® 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações. 02 de abril de 2025.
Secretário Municipal de Administração, Alex Gomes do Nascimento,
Ordenador de Despesa - Portaria 001/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ-MA

atender as , *
regido pela Lei Federal n®.14.133/21, regulamentado pelo Decreto
Municipal n® 041/2023, Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2017.
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência da Câmara Municipal: ht-
tps://cmburiticupu.ma.gov.br/ Portal do PNCP https://pncp.gov.br ,
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br, podendo ainda ser so
licitado através do e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com, bem como
poderá ser retirado gramitamente na Câmara Municipal, localizado
na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu -
MA. Buriticupu - MA 28 de março de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa
Fernandes Presidenta da Câmara Municipal.

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N® 07/2025.
CAJAPIO através da Prefeitura Municipal de Cajapio-MA, por meio
da sua Comissão de Contratação/PMC, toma público, para conheci
mento dos interessados que fará realizar às 08:00hs (oito horas) do
dia 16 de abril de 2025, Pregão Presencial do tipo menor preço por
Item, tendo por objeto a Contratação de empresa para manutenção de
veículos, com reposição de peças, de interesse da Prefeitura Munici
pal de Cajapio-MA, o qual obedecerá integralmente a legislação que
se aplica á Modalidade Pregão Presencial, sob a égide do artigo 176
da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021 e suas alterações postenores,
observadas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço da CPL, de 2

horário das 08:00 às 13:00 horas, ou através do e-mail:

CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA

AVISO DE ADIAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N“
006/2025. A Câmara Municipal de Icatu/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação toma público para conhecimento dos interes
sados, ADIAMENTO DA SESSÃO, sob a égide da Lei n® 14.133/21

alterações posteriores, licitação na modalidade Dispensa de
Forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, sob

e suas

Licitação na sua	

0 Regime de Empreitada por Preço Unitário, visando a contrataçao
de empresa especializada na prestação de serviços de dedetizaçao e
controle de pragas visando atender necessidades da câmara muni-

a 6® feira, no



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 143/2025 - 02/04/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA | LEGISLATIVO | ISSN 3085-6833

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: AVISO DE
LICITAÇÂO/2025

/2025Proc.,
Fi8.,

Rub..

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°
001/2025 - REPUBLICAÇÂO A Câmara Municipal de
Buriticupu - MA, toma público que realizará às 14h30min
(quatorze e trinta) do dia 15 de abril dc 2025, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET
pelo link: www.licitanet.com.br. OBJETO; Contratação de
empresa para aquisição dc combustíveis automotivos para

necessidades da Câmara Municipal deatender as

Buriticupu - MA, regido pela Lei Federal n°.14.133/21,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023, Lei
Complementar n” 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n
155/2017. EDITAL; O presente edital estará à disposição

Portal dados interessados nos seguintes locais;
Câmara Municipal:

PNCP

LICITANET

daTransparência
https://cmburiticupu.ma.gov.br/
https://pncp.gov.br, plataforma
www.licilanet.com.br, podendo ainda ser solicitado através
’-i e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com, bem como
.derá ser retirado gratuitamenie na Câmara Municipal,

localizado na Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP:
65,393-000, Buriticupu - MA. Buriticupu - MA 28 de

de 2025. Vanusa Tbiapino Sousa Fernandes

Portal do

março

Presidenta da Câmara Municipal.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0302001/2025, na modalidade

Pregão Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeira Municipal e Membros, PORTARIA N®.
002/2025, de 06 de janeiro de 2025.

Buriticupu - MA, em 15 de abril de 2025.

Marinete Santos Borges
Portaria 002/2025

Pregoeira

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - PORTARIA ■ NOMEAÇÃO : 02/2025

PORTARIAN° 02/2025,DE 06 DE JANEIRODE 2025.
LUITI

Proc.

“Dispõe sobre a nomeação do Agente de ConÍ^ê^!êtçdi)Èrcgoeit u e Comissão
de Planejamento da Contratação e apoio, em relação aos procedimentos
vinculados à Lei Federal n° 14.133/2021 e suas respectivas áreas de
atuação.

FIs

A PRESIDENTE DA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais e nos termos do

art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6°, inciso LX e ArL 8°, § T da Lei Federal n° 14.133/21, que dispõesobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo 7° caput da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão promover
a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n® 391, de 10 de Janeiro de 2018, com as alterações introduzidas pela
Lei Municipal n® 549, de 25 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a senhora MARINETE SANTOS BORGES, portadora da Cédula de Identidade RG n'’ - SSP/MA, inscrito na
CPF/MF sob o n° 990.551.633-68, servidora efetiva do quadro funcional da Câmara de Buriticupu, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

Parágrafo Único. A servidora acima qualificada também assumirá a função de Pregoeira nas licitações na modalidade pregão.

Art. 2'’. Designar os servidores: ALRILEIA ASSUNÇÃO OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 014.999.733-73 - e NICODEMOS
COSTA FARIAS RODRIGUES, inscrito no CPF sob o n° 912.594.281-68, para compor a Comissão de Contratação/Equipe de
Apoio, que prestará a necessária assistência à Agente de Contratação/Pregoeira, quando for o caso.

Comissão de Planejamento da Contrataçâo/Equipe de Apoio caberá, dentre outrasArt. 3*^. À Agente de Contratação/Pregoeira e a
atribuições atribuições:

I - Condução da fase externa do processo licitatório;

primeiro colocado, o exame deI - Recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o
documentos;

Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

- Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

VI - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VIII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver sua decisão;

- Indicar o vencedor do certame;

X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

XI - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

I
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Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. u

^025
Proc.

35.
Pubv.LÍAArt. S". Revogan-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

VANÜSAIBIAPINO SOUSA FERNANDES

PRESIDENTE
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